
Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.903 DE 01 DE JANEIRO DE 2018.

Aposenta Servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Aposentar por Idade, nesta data, a servidora MADALENA

FELICIANO DE CARVALHO LEMES, matrícula n°. 250, R.G. n.° 25.956.921-5, CPF n°. 072.470.198- 

24, PIS/PASEP N°. 17032501158 - MERENDEIRA, referência 02 - F, do Anexo III, do Decreto n°. 

3155, de 26 de março de 2017.

ART. 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 50 da Lei 

Complementar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016.

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna.

ART. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às

ART. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de janeiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.904 DE 01 DE JANEIRO DE 2018.

Nomeia Chefe de Gabinete

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Nomear, a partir desta data, com amparo no inciso II do 

artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2921, de 

03 de novembro de 2014, LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, R.G. 3.855.452-5, 

para exercer em Comissão o cargo Chefe de Gabinete, referência 36-A, do Anexo 

IV, do Decreto n°. 3155, de 16 de março de 2017.

ART. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de janeiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.905 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

Aposenta Servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Aposentar por Idade, nesta data, o servidor CLOVIS FRANCISCO

DE ASSIS, matrícula n°. 896, R.G. n.° 19.555.019, CPF n°. 838.255.688-49, PIS/PASEP N°. 

10420143022 - AUXILIAR C)E PEDREIRO, referência 01 - E, do Anexo III, do Decreto n°. 3155, de 

26 de março de 2017.

ART. 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 50 da Lei 

Complementar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016.

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna.

ART. 3o - O referido servidor passa para a inatividade, fazendo jus às

ART. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 02 de janeiro de 2018.
\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarãesvf ereira 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.906 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

Revoga Portarias de Gratificações.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Revogar, a partir de 01 de ja ne iro  de 2018 as Portarias de 

g ratificações abaixo m encionadas:

N°. 1 1.735 -  N°. 11.736 -  N°. 11.766 -  N°. 11.769 -  N°. 11.778 -  N°. 

11.779 -  N°. 11.787 -  N°. 11.791 -  N°. 1 1.809 -  N°. 11821 -  N°. 11.832 -  N°. 11.833 -  

N°. 11.840 -  N°. 11.841 -  N°. 11.848 -  N°. 11.854 -  N°. 1 1.860.

ART. 2o - Esta Portaria  entrará em v igo r na data de sua

publicação.

Paraibuna, 02 de janeiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães Peieira 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
Drefeitura@Daraibuna.SD.çov.br



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.907, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, de 

16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, Licença- 

prêmio a servidora GIOVANA CAVALHEIRO, RG n° 44.413.819-5, Analista de Sistema- 

Computação, referente ao período aquisitivo de 01/02/2012 a 31/01/2017.

ART. 2°  -  O primeiro mês será usufruído a partir desta data, o segundo em 

02/01/22 e o terceiro em 02/01/23 e o número de funcionários em gozo simultâneo de 

licença-prêmio, não será superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo 

ou departamento.

ART. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Paraibuna, 02 de janeiro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e L : (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.908. DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor DIVAIR SOARES, RG n° 55.913.627-4, Motorista, referente 

ao período aquisitivo de 23/07/2012 a 22/07/2017.

ART. 2o - O servidor usufruirá 30 dias a partir desta data, e o número 

de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não será superior a um 

décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os outros 

02 meses serão agendados futuramente.

ART. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 02 de janeiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.909. DE 08 DE JANEIRO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ART.10 - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,

de 16/04/1990, alteraaas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor JOSE CARLOS SANTOS, RG n° 29.959.489-0, Vigia, 

referente ao período aquisitivo de 14/07/2008 a 13/07/2013.

ART.20 - Os três meses serão usufruídos a partir desta data, e o

número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

ART. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Paraibuna, 08 de janeiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.910 DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

Nomeia Comissão Especial Julgadora do Processo Seletivo de análise 

curricular, n°. 003/2017, para fins de provimento de atribuições do 

quadro temporário de vagas para Educadores, para "Casa Abrigo 

Nossa Senhora das Graças".

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Fica constituída a Comissão Especial Julgadora do Processo 

Seletivo de análise curricular, n°. 003/2017, para fins de provimento de atribuições do 

quadro temporário de vagas para Educadores, para "Casa Abrigo Nossa Senhora 

das Graças”, composta nos termos do artigo 2o desta Portaria, ficando designados 

para sua composição os seguintes servidores:

• ROSELI CORREA DOS SANTOS 

RG n°. 20.436.750-5

CPF N°. 075.445.198-48

• ERIKA RENATA CALDERARO LOPES

RG n°. 22.892.305- 

CPF N°. 163.183.208-57

• LUANA CRISTINA SANTOS FARIA 

RG n°. 33.199.582-7

CPF N°. 353.669.918-97

• RO G ÉRIO FRANCISCO BORGES PEREIRA FARIA 

RG n°. 32.328.228-3

CPF N°. 291.971.598-40

Rua Humaitá, 20 Centro Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080.
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

Fax (12) 3974-027

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.910 DE 11 DE JANEIRO DE 2018,

ART. 2o - A Comissão especial, constituída nos termos do artigo 

anterior será presidida pela Assistente Social, ROSELI CORREA DOS SANTOS, e assistido 

pelos demais membros.

ART. 3o - Fica igualmente autorizada a Comissão Especial, a baixar, 

edital e adotar todas as providências necessárias.

ART. 4o - A condição de membro desta Comissão é necessária de 

relevante interesse público e não será remunerada.

ART. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando a Portaria n°. 11.892 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017, deixando de produzir 

efeitos após a homologação do Processo Seletivo de análise curricular.

Paraibuna, 11 de janeiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-027
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.911 DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

Designa Ana Karina de Castro Britto responsável pela entrevista dos 

candidatos do Processo Seletivo n°. 003/2017.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Designar ANA KARINA DE CASTRO BRITTO, RG n°. 25.530.385- 

3 -  CPF n°. 256.952.638-08, Psicóloga, responsável pela entrevista dos Candidatos do 

Processo Seletivo n°. 003/2017.

ART. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando a Portaria n°. 11.892 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017, deixando de produzir 

efeitos após a homologação do Processo Seletivo de análise curricular.

Paraibuna, 11 de janeiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura M unicipal, na data supra.

Celina Nunes Guimaraes Pereira 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
Drefeitura(?>Daraibuna. SD.sov.br



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.912 DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

Concede Pensão Mensal Vitalícia.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Conceder, Pensão Mensal Vitalícia, retroativo a 01 de janeiro de

2018, conforme previsto no artigo 63, inciso I e artigo 64, inciso I, ambos da Lei Complementar 

Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016, a Senhora BENEDITA DE FATIMA DOS SANTOS, 

RG n°. 16.644.583-6, cônjuge do Senhor Antonio Moreira dos Santos, RG n°. 11.408.021-5 -  

PIS/PASEP N°. 10673848075, aposentado pelo Instituto de Previdência do Município de 

Paraibuna.

ART. 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

Município de Paraibuna -  IPMP.

ART. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 01 de janeiro de 2018.

Paraibuna, 11 de janeiro de 2018.

v

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães Pêôeira 
Escriturária

a
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

Drefeitura@Daraibuna.sD.sov.br

mailto:Drefeitura@Daraibuna.sD.sov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.913. DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

Homologa Anexos ao Plano de Gestão das Unidades Escolares municipais.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - À vista do Parecer do Supervisor de Ensino e do Acolhimento do 

Diretor de Educação, HOMOLOGAR os Anexos ao Plano de Gestão das seguintes escolas 

municipais de Paraibuna:

• EMEF "Irmã Irene Alves Lopes-lrmã Zoé" -  Ano 2016

• EMEF "Irmã Irene Alves Lopes-lrmã Zoé" -  Ano 2017

• EMEIEF "Otacília Domingues” -  Ano 2017

• EMEIEF "Bairro do Cedro" -  Ano 2016

• EMEIEF "Bairro do Cedro" -  Ano 2017

• EMEIEF "Prof. Geraldo Martins dos Santos" -  Ano 2017

ART. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Paraibuna, 11 de janeiro de 2018

\

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.914 DE 11 DE JANEIRO DE 2018.

Aprova o Regimento Escolar das Escolas de Ensino Fundamental, mantida

pelo Poder Público Municipal de Paraibuna.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Fica aprovado o Regimento Comum das Escolas de Ensino 

Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Paraibuna, ficando revogados todos os 

regimentos próprios das referidas escolas.

Parágrafo Único -  As escolas mencionadas no "caput" desse artigo 

mantidas pelas Prefeitura Municipal de Educação, sediada à Rua Cel. Camargo, n° 112, 

Centro, Paraibuna, Estado de São Paulo, reger-se-ão pelo presente regimento.

ART. 2o - A Diretoria de Educação de Paraibuna, responsável pela 

supervisão dos estabelecimentos de ensino mencionados no artigo I o, zelará pelo fiel 

cumprimento das normas contidas no: Regimento Comum das Escolas de Ensino 

Fundamental, objeto dessa Portaria.

ART. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Paraibuna, 11 de janeiro de 2018 v

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.915 DE 12 DE JANEIRO DE 2018.

Autoriza servidora a dirigir veículo da Prefeitura.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Autorizar, a partir desta data, a servidora Municipal NEUZA 

APARECIDA DA SILVA, RG n.° 25.956.923-3, portadora da Carteira Nacional de 

Habilitação n°. 04275857204, categoria B a dirigir veículos da frota municipal, 

segundo sua categoria de habilitação.

ART. 2o - A anuência da servidora, ainda que implícita, importará 

total responsabilidade penal, civil e administrativa.

ART. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a anterior expedida.

Paraibuna, 12 de janeiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.916. DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor ANÍSIO JOSE CRUZ DE CARVALHO, matricula n °. 1340, RG 

n° 30.787.191-5, Instrutor Técnico Desportivo, referente ao período aquisitivo de 

04/01/2009 a 03/01/2014.

ART. 2o - Os primeiros 30 dias o servidor começou a usufruir a partir 

16/12/2017, e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não 

foram superiores a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento. Os outros 02 meses serão agendados futuramente.

ART. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 16 de janeiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura M unicipal, na data supra.

Ieíim°Nunes Guimaraés Poeira 
Escriturária

sfWVCX-A-XXJ20

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.917. DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

ART. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor JOAO PAULO CONCEIÇÃO MARQUES, matricula n °. 

3504, RG n° 37.953.341-8, Técnico de Raio-X, referente ao período aquisitivo de 

24/01/2012 a 23/01/2017.

ART. 2o - Os primeiros 30 dias o servidor começou a usufruir a partir 

04/01/2018, e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não 

foram superiores a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento. Os outros 02 meses serão agendados futuramente.

ART. 3o - - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 16 de janeiro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 11.918 DE 18 DE JANEIRO DE 2018.

Concede férias

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de janeiro 

aos seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

FUNCIONÁRIOS
ADNEUZA AP DE SOUZA CANELLA
ADRIANA CRISTINA DE LIMA OLIVEIRA
ADRIANA PEREIRA MARIANO
ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS DE OLIVEIRA
ALCIDES RODOLFO GOMES DE SOUZA
ALESSANDRA APARECIDA SANTANA
ALESSANDRA CRISTINA R. SANTOS LOPES
ALESSANDRO MOREIRA MARINHO
ALEXANDRE SANTOS LEITE
ALICE DE FATIMA DOS SANTOS OLIVEIRA
ALINE CRISTINE DOS SANTOS
ALINE DA ROSA SILVA
ALMEIRINDA ALVES DE MORAIS GRAÇA
ALTAIDE DE SOUZA
AMANDA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA
AMANDA CRISTINA NASCIMENTO DA SILVA
ANA ALVES DA SILVA COSTA
ANA CARINA ALVES
ANA CAROLINA DE OLIVEIRA SANTOS
ANA CLAUDIA COELHO DA SILVA BARBOZA
ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA RODRIGUES
ANA CLAUDIA FARIA DOS SANTOS
ANA FLAVIA NOGUEIRA SANTOS
ANA GORETTE CHAGAS MACHADO
ANA KARINA DE CASTRO BRITTO
ANA LUCIA CAMARA
ANA LUCIA DOS SANTOS
ANA LUIZA MARTINS DE SOUZA
ANA MARIA DE CASTILHO LUZ
ANA MARIA DO PRADO
ANA MARIA DOS SANTOS
ANA MARIA DOS SANTOS MACIEL
ANA MARIA MIGUEL ELLER PEDROZO
ANA PATRICIA DE OLIVEIRA FARIA
ANA PAULA BARBOSA REZEK
ANA PAULA RODRIGUES JOAO
ANAMIR APARECIDA CAMARGO RIBEIRO

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
26/02/20l 6 a 25/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
26/02/2016 a 25/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
03/11/2015 a 02/11/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
23/04/2016 a 22/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
07/11/2016 a 06/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
23/09/2016 a 22/09/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
28/02/2016 a 27/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
12/03/2016 a 11/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/02/2016 a 31/01/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/02/2016 a 31/01/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
02/02/2016 a 01/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
23/04/2016 a 22/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
03/11/2016 a 02/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
21/10/2016 a 20/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
29/04/2017 a 28/04/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
23/08/2016 a 22/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
10/03/2016 a 09/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
03/01/2017 a 02/01/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
11/07/2016 a 10/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
12/04/2016 a 11/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
26/02/2016 a 25/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
04/06/2016 a 03/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
25/07/2016 a 24/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
09/09/2016 a 08/09/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
29/11/2016 a 28/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
21/06/2015 a 20/06/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
07/05/2016 a 06/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
13/11/2016 a 12/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
11/05/2016 a 10/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
27/03/2016 a 26/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
06/06/2016 a 05/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
02/05/2016 a 01/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
09/01/2017 a 08/01/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
10/02/2016 a 09/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/08/2016 a 04/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
21/07/2016 a 20/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
27/04/2016 a 26/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

ANANIAS AUGUSTO ALVARENGA
ANDRE SANTOS LEITE
ANDREANE ALMEIDA RANGEL
ANDREIA APARECIDA DE ALMEIDA QUIRINO
ANELY DE SIQUEIRA CARDOSO SANTOS
ANELY DE SOUZA OLIVEIRA
ANGELA DOS SANTOS CASTRO
ANGELA MARIA GAIA MONTEIRO
ANSELMO BENEDITO DE SIQUEIRA
ANTONIO DONIZETI LOPES
APARECIDA DE FATIMA CAMARGO LEITE
APARECIDA FATIMA DE MORAES
ARLETE SILVA DA CRUZ
BEATRIZ APARECIDA ALVES
BEATRIZ DAS GRAÇAS SIQUEIRA DA SILVA
BENEDITA CLAUDIA OLIVEIRA SANTANA
BENEDITA FATIMA PEREIRA MONTEIRO
BENEDITA JERONYMO MARTINS
BENEDITO PRADO DE ANDRADE
BENEDITO PRADO DE ANDRADE
BENILDA INES DASILVA
BERENICE APARECIDA PORTES SANTOS
CARLA RODRIGUES BARBOSA
CARLOS ROBERTO CIRINO
CAROLINE SANTANA SOARES
CASSIA APARECIDA DOS SANTOS DE MATOS
CATIA MARCIA DE OLIVEIRA SANTOS BARBOSA
CECILIA SIQUEIRA FELIX
CELIA CRISTINA DOS SANTOS
CELIA DE FATIMA PRADO
CELIA MARIA DE CARVALHO PRADO
CELIA REGINA DASILVA
CELINA FATIMA DE FARIA COSTA
CHEILA LUIZA DE FARIA LEITE
CHRISTOPHER MESSIAS DE SOUZA
CIBELE DA CRUZ CAMPOS
CINTIA SIQUEIRA ALVES
CLARA MARCIA M. ALVES PRADO GONÇALVES
CLARISSE DE SOUSA DAS NEVES
CLAUDETE MARCIA LOBATO
CLAUDIA APARECIDA DAVID NASCIMENTO
CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA S. AUGUSTO
CLAUDIA DE OLIVEIRA CARVALHO
CLAUDIA PINTO CANELLA CAMARGO
CLAUDIA RENATA RABELO LIMA
CLAUDINA DE CAMARGO MILITAO
CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
CLAUDIO ROBERTO SIQUEIRA
CLELIA APARECIDA DOS SANTOS PRADO
CLEONICE MARQUES
CLEUSA APARECIDA DA SILVA SANTOS
CORINA ROQUE MONTEIRO
CREUSA FATIMA DE PAULA
CREUSA MARIA NOGUEIRA SANTOS TEIXEIRA
CRISTIANA APARECIDA SOUZA
CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS
CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS BERNARDES

13/03/2016 a 12/03/2017 04/12/2017 a 02/01/2018
21/10/2016 a 20/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
27/07/2016 a 26/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
19/03/2017 a 18/03/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
17/08/2016 a 16/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
15/03/2016 a 14/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/08/2016 a 04/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/02/2016 a 31/01/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/03/2015 a 04/03/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
24/08/2016 a 23/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/09/2016 a 31/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
10/08/2016 a 09/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
28/02/2016 a 27/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
10/02/2016 a 09/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
23/10/2016 a 22/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
08/03/2016 a 07/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
26/08/2016 a 25/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
29/04/2015 a 28/04/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
02/02/2016 a 01/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
19/04/2016 a 18/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
24/04/2016 a 23/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
29/07/2016 a 28/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
08/09/2016 a 07/09/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
16/04/2016 a 15/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
08/07/2016 a 07/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
23/10/2016 a 22/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
16/02/2016 a 15/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
15/04/2015 a 14/04/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
21/02/2016 a 20/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
16/08/2016 a 15/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
13/08/2016 a 12/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
24/06/2016 a 23/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
12/04/2016 a 11/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/03/2016 a 28/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
27/08/2016 a 26/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
21/06/2016 a 20/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
13/08/2016 a 12/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
02/02/2016 a 01/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
22/03/2016 a 21/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
14/02/2016 a 13/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/02/2016 a 04/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
24/05/2015 a 23/05/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
12/04/2016 a 11/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
13/08/2016 a 12/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
13/02/2015 a 12/02/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
29/06/2016 a 28/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
15/08/2015 a 14/08/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
23/05/2016 a 22/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/08/2016 a 04/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
06/11/2016 a 05/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
31/10/2016 a 30/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
22/05/2016 a 21/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
30/05/2016 a 29/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/03/2016 a 04/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
18/08/2016 a 17/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
07/02/2016 a 06/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/01/2017 a 31/12/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

DAIR APARECIDA SANTOS ARAUJO 
DANIELA FECHIO
DANIELE APARECIDA DE CAMARGO MILITAO
DANIELE SANTOS CAMARGO
DARLENE MARIA DE CARVALHO ALVES
DEIZE APARECIDA DE MACEDO RODRIGUES
DIEGO MARTINS ROCHA
DORALICE DE FATIMA DOS SANTOS
DORCAS DE ANDRADE NEVES
DOUGLAS BARRETO DE LIMA
DULCE DOS SANTOS
EDILENE JESUS DE OLIVEIRA MEDEIROS
EDINALVA APARECIDA DOS SANTOS
EDLENE DE CASSIA CAMPOS ALMEIDA CANEPPELE
EDNA RAMOS DA SILVA
EDNEIA FREIRE CARVALHO
ELAINE APARECIDA SANTOS LEITE
ELAINE RODRIGUES DA SILVA
ELENI APARECIDA DA SILVA FAUSTINO
ELIANA DE OLIVEIRA CESAR
ELIANE APARECIDA ALVES MARCONDES
ELIANE APARECIDA DE CAMPOS CARDOSO
ELIANE CRISTINA SANTOS
ELIETE APARECIDA BARROS
ELISABETE CRISTINA DO PRADO MOREIRA
ELISABETH MARIA CAMARGO MIRANDA ALVES
EULA FACUNDES BRAGA
EVELISE APARECIDA DOS SANTOS
FABIANA SIMAO DOS SANTOS
FABRICIA TAMARA DE FARIA
FERNANDA DOS SANTOS BARBOSA
FLAVIA CRISTINE RAMOS DE ASSIS RIBEIRO
FRANCIELLI DE FARIA ANTUNES
FRANCINE LEAL LIMA VENEZIANI POCA
FRANCISCA DA SILVA PAULO
GABRIELA APARECIDA DAS DORES
GABRIELA BORGES DA COSTA
GENI SANTOS REIS DURAES
GISLAINE MARIA CORREIA BATISTA
GISLENE DOS SANTOS TOLEDO LOBATO
GRASIELLI GUSMÃO FONSECA CESAR
HAMILTON COELHO
HELENA APARECIDA NOGUEIRA
HELENA GONÇALVES DOS SANTOS
HELOÍSA HELENA CESAR MACIEL
HENY RODRIGUES DA CRUZ
HUMBERTO NORIO SAKAMOTO
INES BARBOSA DE MACEDO DE CAMPOS
INES RODRIGUES CECCO
IONE SILVA SANTOS
IOTA DE SOUZA CORTEZ CIRINO
ISABEL DOS SANTOS
IVAN PINTO FERREIRA
JACILENE CARDOSO DOS SANTOS
JACINTA MARINEZ ALVES DE OLIVEIRA
JANAINA DE FARIA MOURA SANTOS
JANETE APARECIDA DA SILVA

06/11/2016 a 05/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
24/06/2016 a 23/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
21/03/2016 a 20/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
27/05/2016 a 26/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
06/10/2016 a 05/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
24/09/2016 a 23/09/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
30/06/2016 a 29/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
19/03/2016 a 18/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
25/06/2016 a 24/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
15/06/2016 a 14/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
08/03/2016 a 07/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
25/02/2016 a 24/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
21/02/2016 a 20/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
10/02/2016 a 09/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
21/10/2016 a 20/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/07/2016 a 04/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
22/08/2016 a 21/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/06/2015 a 04/06/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
05/08/2016 a 04/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
15/02/2016 a 14/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
27/03/2016 a 26/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
28/03/2016 a 27/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
20/05/2016 a 19/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
13/07/2016 a 12/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
07/02/2016 a 06/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
08/03/2016 a 07/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
30/10/2016 a 29/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
27/03/2016 a 26/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
29/08/2016 a 28/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
20/03/2016 a 19/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
02/05/2016 a 01/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
03/08/2016 a 02/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
16/11/2016 a 15/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
31/10/2016 a 30/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
22/08/2016 a 21/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
08/12/2016 a 07/12/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
07/04/2017 a 06/04/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
04/06/2016 a 03/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/08/2016 a 04/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
13/02/2016 a 12/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/08/2016 a 04/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
20/06/2016 a 19/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
10/04/2017 a 09/04/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
13/04/2016 a 12/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
24/03/2016 a 23/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/02/2016 a 31/01/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
02/05/2016 a 01/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
27/03/2016 a 26/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/03/2016 a 28/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/06/2016 a 04/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
15/10/2016 a 14/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/03/2016 a 04/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
12/08/2016 a 11/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
29/04/2015 a 28/04/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
28/07/2016 a 27/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
16/03/2016 a 15/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
19/04/2016 a 18/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

JEICE CARLA DE FARIA
JOANA DE FATIMA OLIVEIRA PEDRO
JOAO CARLOS DE MOURA
JOAO CARLOS NUNES DE BARROS
JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA
JOAQUIM SAULO EUGENIO APARECIDO DA SILVA
JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
JOSE FRANCISCO NOGUEIRA
JOSE GILBERTO DE CAMPOS JUNIOR
JOSE LUIS MOURA
JOSE LUIZ BATISTA DOS SANTOS
JOSE ROBERTO MONTEIRO
JOSEFA DIANA DOS SANTOS VIEIRA
JOVELINA DUARTE
JULIA VANDERLEIA TEIXEIRA
JULIANA APARECIDA DIOGO
JULIANA DE ALVARENGA CABRAL
JULIANA FATIMA DE FARIA ROSA
JULIANY RAQUEL DE MOURA RABELLO FREITAS
JUSCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA
KAREN CRISTINE CECCO DE SOUZA
KARINA DA SILVA BATISTA
KARINA DE OLIVEIRA SANTANA LADEIRA
KELLY CRISTINA SEBASTIAO
LANA RITA SILVA FARIA
LARISSA MARINA BARROS SANTOS
LEANDRA CAMPOS DAS NEVES FARIA
LEILA APARECIDA NOGUEIRA
LELIANE APARECIDA DE JESUS SANTOS
LEONARDO CARVALHO FERRACIOLI
LETICIA FONSECA CARVALHO
LILIANE AP DA SILVA R. ALVARENGA CAMPOS
LILIANE APARECIDA DOS SANTOS
LIVIA MARIA PIRES LOURENCO
LUANA APARECIDA GUSMÃO DA SILVA
LUCIA APARECIDA DOS SANTOS
LUCIA APARECIDA GOMES
LUCIA HELENA APARECIDA SANTOS
LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS
LUCIANA DE MIRANDA RAMOS
LUCIANA DE SIQUEIRA INÁCIO BALD
LUCIANA MARIA RIBEIRO DE S. BARBOSA
LUCIANE AP. DOS SANTOS OLIVEIRA
LUCIMARA DA SILVA MOURA
LUCIMARA DOS SANTOS MAGALHAES
LUCINEIA TEIXEIRA MATA FRANÇA
LUIZ GONZAGA DA SILVA
LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA MOURA ALVES
MAGALI APARECIDA DE MIRANDA
MAGDA DA SILVA DE LIMA MOREIRA
MARA FERNANDES DA SILVA
MARA GILBERTA BITTENCOURT SALES GAIA
MARA LUCIA PEREIRA DE CARVALHO
MARCELA APARECIDA SOARES DOS SANTOS
MARCELA KATO
MARCELA PRISCILA SANTOS TRINDADE MONTEIRO 
MARCELE CRISTINA DA SILVA LOURENÇO

19/03/2016 a 18/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
20/03/2016 a 19/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
16/05/2016 a 15/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
30/10/2016 a 29/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
17/09/2014 a 16/09/2015 01/01/2018 a 30/01/2018
24/06/2016 a 23/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
19/04/2016 a 18/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
15/11/2015 a 14/11/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
18/04/2016 a 17/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
08/09/2016 a 07/09/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/09/2016 a 31/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
16/11/2015 a 15/11/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
10/02/2016 a 09/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
22/03/2017 a 21/03/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
05/03/2015 a 04/03/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
18/01/2016 a 17/01/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
14/08/2016 a 13/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
09/04/2016 a 08/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
27/05/2017 a 26/05/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
18/02/2015 a 17/02/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
14/05/2016 a 13/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
02/02/2016 a 01/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
04/06/2016 a 03/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/03/2016 a 04/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
26/07/2016 a 25/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
02/02/2016 a 01/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
27/09/2016 a 26/09/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
26/01/2017 a 25/01/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
23/10/2016 a 22/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
02/02/2016 a 01/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
17/02/2016 a 16/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
03/11/2016 a 02/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
29/07/2016 a 28/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
09/03/2016 a 08/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
03/12/2015 a 02/12/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
02/04/2016 a 01/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/08/2016 a 04/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
14/04/2016 a 13/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
06/02/2016 a 05/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
18/02/2016 a 17/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
19/03/2016 a 18/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
24/03/2016 a 23/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/08/2016 a 31/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
15/03/2016 a 14/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
04/03/2016 a 03/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
02/02/2016 a 01/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
30/12/2016 a 29/12/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
04/04/2016 a 03/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
03/02/2016 a 02/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
09/09/2016 a 08/09/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
11/02/2016 a 10/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
06/10/2016 a 05/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
16/02/2016 a 15/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
08/09/2016 a 07/09/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
29/10/2015 a 28/10/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
18/10/2016 a 17/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/08/2016 a 04/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

MARCIA HELENA ALVES
MARCIA MARIA MOURA DA SILVA PAIXAO
MARCO ANTONIO DE LIMA FREITAS
MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
MARIA ANGELICA RANGEL DE FREITAS
MARIA ANGELICA SANTOS
MARIA APARECIDA DA SILVA
MARIA APARECIDA DE ALMEIDA CESAR MIRANDA
MARIA APARECIDA DE MELO MONTES DE SOUZA
MARIA APARECIDA DE MORAES SOARES
MARIA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO
MARIA APARECIDA RIBEIRO DE ALMEIDA
MARIA BENEDITA DE S. RODRIGUES SANTOS
MARIA CARMEN DE ASSIS E SILVA
MARIA CECILIA COSTA ZANINOTTO
MARIA CLELIA DOS SANTOS
MARIA CRISTINA BRASILIANO LIMA
MARIA CRISTINA DE MORAIS MAIA
MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA BRAZ
MARIA DAS DORES MACEDO SANTOS
MARIA DE FATIMA DE PAULA
MARIA DE FATIMA PRADO
MARIA DE LOURDES NOGUEIRA SANTOS
MARIA DE LOURDES OLIVEIRA PIMENTA
MARIA DE LOURDES SANTOS NOGUEIRA
MARIA DO CARMO RIBEIRO PEREIRA
MARIA DONIZETI DA ROSA GOMES
MARIA ESTER TEODORO
MARIA EUGENIA DA MATA RIBEIRO DOS SANTOS
MARIA EUNICE PEREIRA E SILVA
MARIA FATIMA DE LIMA FREITAS
MARIA HELENA DASILVA
MARIA HELENA DE S. SANTOS FREITAS
MARIA HELENA MOREIRA
MARIA INES A DE O JERONIMO
MARIA INES CARVALHAL PINTO DAHER
MARIA INES DOS SANTOS
MARIA INES MENDES SANTOS
MARIA INES NUNES DA FONSECA ROST
MARIA IRACEMA DE FARIA SANTOS
MARIA ISABEL DE LIMA ANDRADE
MARIA JOSE DE ANDRADE
MARIA JOSE DOS SANTOS REZENDE
MARIA LUCIA DOS SANTOS FERNANDES
MARIA LUCIA SERAFIM FONSECA
MARIA LUIZA DA SILVA DA GRAÇA
MARIA MADALENA DA SILVA SANTOS
MARIA MADALENA VIEIRA DOS SANTOS
MARIA SANTOS DE OLIVEIRA ALMEIDA
MARIA SIMONE APARECIDA ALVARENGA RIBEIRO
MARIA TERESA DOS SANTOS
MARIANA D. CARVALHO ALVES SIQUEIRA
MARIANGELA CAMARGO MOREIRA SANTOS
MARILENA MONTEIRO SILVA RENO
MARILENE APARECIDA FORTE
MARILSA ESTER LAURINDO OCTAVIO PINTO
MARINA DOS SANTOS DE MACEDO

13/02/2016 a 12/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
19/03/2016 a 18/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
21/02/2016 a 20/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
19/07/2016 a 18/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/02/2016 a 31/01/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/03/2016 a 28/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
20/11/2015 a 19/11/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
06/02/2016 a 05/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
21/07/2016 a 20/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
22/03/2016 a 21/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
07/04/2016 a 06/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
09/02/2016 a 08/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
16/02/2016 a 15/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
10/02/2016 a 09/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
02/05/2016 a 01/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
15/02/2016 a 14/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
12/04/2016 a 11/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
03/02/2016 a 02/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
30/12/2016 a 29/12/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
09/05/2016 a 08/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
13/10/2015 a 12/10/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
22/05/2016 a 21/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/03/2016 a 28/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
24/11/2016 a 23/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
23/08/2016 a 22/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
10/08/2016 a 09/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
02/05/2016 a 01/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
04/01/2017 a 03/01/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
01/02/2016 a 31/01/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
16/01/2017 a 15/01/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
27/03/2016 a 26/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
19/04/2016 a 18/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
07/04/2016 a 06/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/09/2016 a 31/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
30/06/2016 a 29/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
26/02/2016 a 25/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
08/08/2016 a 07/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
10/12/2016 a 09/12/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
06/02/2016 a 05/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
22/07/2016 a 21/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
05/08/2016 a 04/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/02/2016 a 31/01/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
15/12/2016 a 14/12/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
01/08/2016 a 31/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
10/05/2016 a 09/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
30/10/2016 a 29/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
04/10/2016 a 03/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
03/01/2017 a 02/01/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
13/04/2015 a 12/04/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
10/12/2016 a 09/12/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
11/11/2016 a 10/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
02/02/2017 a 01/02/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
13/02/2016 a 12/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
03/11/2016 a 02/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
26/10/2016 a 25/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
25/06/2016 a 24/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
21/03/2016 a 20/03/2017 01/01/2018 a 30701/2018
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

MARINA MARCIA DA MOTA CAMPOS 28/04/2016 a 27/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
MARINALVA DE FATIMA DOS SANTOS FONSECA 26/02/2016 a 25/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
MARINEI SOLANGE JONSON 02/02/2016 a 01/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
MARLENE DE FATIMA MOREIRA COSTA 07/02/2016 a 06/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
MARLENE REGINA AUGUSTO 15/03/2016 a 14/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
MARTA MARIA DE ALMEIDA 28/03/2016 a 27/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
MELIZA ALLAY MONTES DOMICIANO 06/06/2016 a 05/06/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
MESSIAS SILVA DOS SANTOS 24/02/2016 a 23/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
MIRAMAR DE FATIMA OLIVEIRA ANDRADE 19/07/2016 a 18/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
MONICA CAMPOS C. C. PERES GONÇALVES 11/01/2016 a 10/01/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
MONICA ESPOSITO FLAUSINO DE LIMA 10/08/2016 a 09/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
MONICA LIMA SILVA PEREIRA 25/11/2016 a 24/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
NADIA BOTELHO DOS SANTOS 13/02/2016 a 12/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
NATALIA BOTELHO DOS SANTOS 16/03/2016 a 15/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
NEIDE ANTUNES DE CAMARGO SOUZA 30/01/2016 a 29/01/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
NEIDE DE OLIVEIRA 07/12/2016 a 06/12/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
NEUSA APARECIDA DE MELO 26/09/2016 a 25/09/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
NILSA SANTOS ALVES 18/02/2016 a 17/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
NILSON MOREIRA DA SILVA 25/03/2016 a 24/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
NILSON PORTES DOS SANTOS 14/03/2015 a 13/03/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
NILSON SEVERINO 02/12/2014 a 01/12/2015 01/01/2018 a 30/01/2018
NILZA APARECIDA DE FARIA SANTOS 09/05/2016 a 08/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
NILZA HELENA SILVA ALVES 03/01/2015 a 02/01/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
NORBERTO EUGENIO DA SILVA 13/08/2015 a 12/08/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
ODALECIO BENEDITO POSSIDONIO MOREIRA 23/09/2016 a 22/09/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
ODETE APARECIDA CERQUEIRA 10/01/2014 a 09/01/2015 01/01/2018 a 30/01/2018
ODIOMARA DAS NEVES DOS SANTOS PEREIRA 12/04/2016 a 11/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
OLINDA CRISTINA DOS SANTOS 03/02/2016 a 02/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
OSORIA APARECIDA DA COSTA 02/10/2016 a 01/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
PATRICIA j a q u e l in e  PRADO SANTOS 10/12/2016 a 09/12/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
PATRICIA MARTINS OLIVEIRA MORAES DOS SANTOS 12/04/2016 a 11/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
PATRICIA TURIBIO BARROS 20/08/2016 a 19/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
PEDRO DONIZETTI DA LAPA 01/02/2016 a 31/01/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
RAFAEL ZACATEI AVEIRO 18/07/2016 a 17/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
RAQUEL DE OLIVEIRA DA SILVA 14/07/2016 a 13/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
RAQUEL MONTEIRO AGUIAR DE OLIVEIRA 10/10/2016 a 09/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
RAQUEL RUTE NEVES GUSMÃO 08/03/2016 a 07/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
REGIS NOGUEIRA LEMES 11/01/2017 a 10/01/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
RENATO LUIZ LOBO 19/07/2014 a 18/07/2015 01/01/2018 a 30/01/2018
RISOLEIS ARGEMIRO DE SOUZA 01/04/2016 a 31/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
RITA ANTUNES DE CAMARGO 08/12/2016 a 07/12/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA C. SANTOS 14/01/2017 a 13/01/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
RITA DE CASSIA DOS SANTOS 22/04/2016 a 21/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
ROBELIA DE FARIA 28/11/2016 a 27/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
ROBELIA RODRIGUES DO NASCIMENTO LOBO 21/07/2016 a 20/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
ROBERTA DE OLIVEIRA ARRUDA NASCIMENTO 02/02/2016 a 01/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
RODNEY QUERINO FERREIRA DA COSTA 28/10/2016 a 27/10/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
RONIVALDA DE CARVALHO SANTOS 28/02/2016 a 27/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
ROSA MARIA SANTANA JERONIMO 20/02/2016 a 19/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
ROSANA PAULA LO BATO SA 16/02/2016 a 15/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
ROSANGELA APARECIDA LOBO 02/02/2016 a 01/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
ROSANGELA DE OLIVEIRA ALMEIDA 01/03/2016 a 28/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
ROSE MEIRE BUENO GONÇALVES DE MELLO 13/08/2016 a 12/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
ROSELI APARECIDA DE ARAUJO 07/02/2016 a 06/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
ROSELI HELENICE PEREIRA LEITE 14/08/2017 a 13/08/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
ROSELY DE LOURDES LOBO 12/04/2016 a 11/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
ROSELY DE SOUSA OLIVEIRA 20/09/2016 a 19/09/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

RUBIA APARECIDA DE SOUZA D. DINIZ 28/05/2017 a 27/05/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
RUBIA MARA ALMEIDA P. DOS SANTOS TEIXEIRA 21/02/2016 a 20/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SAMANTHA SHILA FIORELLI DE ANDRADE 28/02/2016 a 27/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SANDRA FARIA CAMARGO RIBEIRO 03/11/2016 a 02/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SANDRA MADALENA DE FARIA 18/01/2017 a 17/01/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
SANDRA MARIA DA SILVA 22/07/2017 a 21/07/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
SANDRA MARIA DE FARIA 30/03/2016 a 29/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SANDRA REGINA PRADO DE ANDRADE 16/04/2016 a 15/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SANDRA REGINA RAMOS 01/01/2017 a 31/12/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SARA CRISTINA SANTOS CASTRO VILLA 05/03/2016 a 04/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SELMA APARECIDA DE AGUIAR SILVA 25/09/2016 a 24/09/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SELMA APARECIDA DE TOLEDO 16/05/2016 a 15/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SELMA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 26/08/2016 a 25/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SELMA DE TOLEDO SILVA 13/02/2016 a 12/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SELMA LEITE DE PAULA SANTOS 12/03/2016 a 11/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SELMO JOSE DA SILVA 17/08/2016 a 16/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SILMARA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA 18/08/2016 a 17/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SILVANA APARECIDA PEREIRA SENE 12/03/2016 a 11/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SILVANA DE FATIMA DA SILVA 22/04/2016 a 21/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SILVANA TEREZINHA IZIDORO 02/02/2016 a 01/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SILVANO RIBEIRO GONÇALVES DE CARVALHO 13/03/2015 a 12/03/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
SILVIA HELENA CECCO DE SOUZA 06/07/2016 a 05/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SILVIA LETICIA BERNARDES SANTOS 22/08/2016 a 21/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SIMONE APARECIDA DA SILVA AGUIAR 03/02/2016 a 02/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA ALVES 29/07/2016 a 28/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SIMONE BERTALIA ASAKA 24/12/2016 a 23/12/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SIMONE DE CARVALHO MIRANDA 05/08/2016 a 04/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SIMONE SIQUEIRA ALVES CAMARGO 13/02/2016 a 12/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SIRLENE DE FATIMA POSSIDONIO CALDERARO 03/04/2016 a 02/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SOLANGE DA GRACA SOUZA SANTOS 18/02/2016 a 17/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 26/04/2016 a 25/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SONIA NOGUEIRA DOS SANTOS 21/04/2015 a 20/04/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
SONIA VILLELA VILHENA CELESTE 19/08/2016 a 18/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SUELI AKEMI TANAKA 27/07/2016 a 26/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SUELI APARECIDA DOS SANTOS GUIMARAES 27/08/2016 a 26/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SUELI CILENE PEREIRA RAMOS 01/04/2016 a 31/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
SUZE DE OLIVEIRA CARDOSO DA SILVA 03/11/2016 a 02/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
TAMIRIS DE FARIA LEITE 07/02/2016 a 06/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
TELMA HELENA DE CARVALHO ALVES 17/08/2016 a 16/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
TEREZINHA MARIA DO AMPARO 27/03/2015 a 26/03/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
TIAGO RAMOS SIMAO 30/07/2016 a 29/07/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
TONY EMERSON DA SILVA THOMAZ 09/04/2016 a 08/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
VALDIRENE GAIA ALVARENGA 26/02/2016 a 25/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
VALDIRENE MARIA DE ALVARENGA 27/01/2017 a 26/01/2018 01/01/2018 a 30/01/2018
VALDIRENE MARIA SANTOS SANDOVAL 01/03/2016 a 28/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
VALERIA APARECIDA DE SOUZA 20/09/2016 a 19/09/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
VALERIA APARECIDA DOS SANTOS PRADO 05/08/2016 a 04/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
VANDERLEIA SOUZA SANTOS CRUZ 05/07/2015 a 04/07/2016 01/01/2018 a 30/01/2018
VANESSA APARECIDA DA SILVA 19/03/2016 a 18/03/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
VERA LUCIA BARBOZA 11/04/2016 a 10/04/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
VERA LUCIA DE FARIA 25/09/2016 a 24/09/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
VERA LUCIA DE MOURA 02/05/2016 a 01/05/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
VERA LUCIA DOS SANTOS DE CASTRO ALVES 01/03/2016 a 28/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
VILMA DOS SANTOS 11/11/2016 a 10/11/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
VIVIANE DE PAIVA IZIDORO 05/08/2016 a 04/08/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
VIVIANE SILVA DOS SANTOS 13/02/2016 a 12/02/2017 01/01/2018 a 30/01/2018
VIVIANI DE FATIMA BOTELHO 07/08/2016 a 06/08/2017 01/01/2018 a.. 30/01/2018
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

WANDERLEIA DE FATIMA MACHADO MOREIRA 
WASHINGTON DE SOUZA

24/09/2016 a 23/09/2017 
01/03/2016 a 28/02/2017

01/01/2018 a 30/01/2018 
01/01/2018 a 30/01/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos nas datas acima mencionada.

Paraibuna, 18 de janeiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães 

Escriturária

reira
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.919. DE 18 DE JANEIRO DE 2018.

Vacância de cargo por falecimento.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

DECLARA:

Art. I o - Vago, um cargo de Operador de Captação, retroativo a 13 

de janeiro de 2018, em decorrência do passamento do servidor LUIZ CLAUDIO DE 

CARVALHO, RG n°. 21.925.323-7, referência 08-D, Anexo III, Decreto n°. 3155, de 26 de 

março de 2017, de acordo com o artigo 43, inciso X, da Lei n° 1313, de 16 de abril de 

1990; Estatuto do Funcionário Público Municipal de Paraibuna.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 18 de janeiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.920. DE 18 DE JANEIRO DE 2018.

Vacância de cargo por falecimento.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

DECLARA:

Art. I o - Vago, um cargo de MOTORISTA, a partir desta data, em

decorrência do passamento do servidor JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, RG n°. 

10.127.386-6, referência 15-C, Anexo III, Decreto n°. 3155, de 26 de março de 2017, de 

acordo com o artigo 43, inciso X, da Lei n° 1313, de 16 de abril de 1990; Estatuto do 

Funcionário Público Municipal de Paraibuna.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 18 de janeiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

v

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Celina Nunes Guimarãe^Pereira 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.921. DE 22 DE JANEIRO DE 2018.

Exonera Professor PEB - 1.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar, nesta data, com amparo no artigo 49, inciso I, da

Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, ANA EULALIA MOURA 

CAVALCANTE, R.G. 5.359.08, do cargo de Professor PEB - I, nomeado pela Portaria 

n°. 8.071/2009.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 22 de janeiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.922. DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de 
abril de 1990, a inclusão do quinquênio referente aos períodos abaixo mencionados, 
aos servidores que passam a ter os seguintes percentuais:

Matrícula Funcionário % Período Aquisitivo
0176 ANTONIO CARLOS DE FARIA 30 07/01/2013 A 06/01/2018
3245 ANTONIO TOBIAS DAS NEVES 15 10/01/2013 A 09/01/2018
0484 JOAO CARLOS DE MOURA 30 03/01/2013 a 02/01/2018
2284 VALDIR SANTOS DE OLIVEIRA 15 13/01/2013 A 12/01/2018
3787 VICTORIA T DE ARAUJO B ZANATO 05 03/01/2013 A 02/01/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima
mencionadas.

Paraibuna, 25 de janeiro de 2018.

Re g istra d a  e p ub lic a d a  na Sec re ta ria  d a  P re fe itu ra  M u n ic ip a l, na data  sup ra .

Celina Nunes Guimarães P( 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.923, DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

Autoriza Promoção

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 
09 de agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço aos servidores que passam 
a ter as seguintes referências:

Matrícula Funcionário Ref. Período Aquisitivo
2979 AMANDA APARECIDA RAMOS 16-A p/ 16-B 10/09/2012 a 17/01/2018
0176 ANTONIO CARLOS DE FARIA 14-F p/ 14-G 07/01/2013 a 06/01/2018
3797 JAIRO JORGE DAS NEVES 15-A p/ 15-B 31/01/2013 a 30/01/2018

2284 VALDIR SANTOS DE OLIVEIRA 01-C p/01-D 13/01/2013 a 12/01/2018
3787 VICTORIA T DE ARAUJO B ZANATO 33-A p/ 33-B 03/01/2013 a 02/01/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima 
mencionadas.

Paraibuna, 25 de janeiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

r y v ^ O - A -  O - e - o &

Celina Nunes Guimarães Per 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te t.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.924. DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

Autoriza Promoção

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio a partir 

deste mês a servidora CLAUDIA RENATA RABELO LIMA, matricula n°. 3614- Professor 

PEB-I, que passa para a referência 01 -B, período aquisitivo 13/02/2012 a 03/01/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 25 de janeiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.925. DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, retroativo a junho de 2017, com amparo no artigo 71 

da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, a inclusão do quinquênio ao servidor abaixo 

mencionado.

Matrícula Funcionário % Período Aquisitivo
3797 JAIRO JORGE DAS NEVES 10% 31/01/2013 a 23/06/201 7

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data acima

mencionada.

Paraibuna, 25 de janeiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.926. DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

Autoriza Promoção

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, retroativo a maio de 2014, com amparo nos artigos 

14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de agosto de 1990, a correção da promoção por tempo 

de serviço ao servidor que passa a ter a seguinte referência:

Matrícula Funcionário Ref. Período Aquisitivo
2114 CARLOS ALBERTO NASCIMENTO 20-C p/ 20-D 25/11/2008 a 13/05/2014

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data acima

mencionada.

Paraibuna, 25 de janeiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Re g istra d a  e p u b lic a d a  na Sec re ta ria  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l, na da ta  sup ra .

Celina Nunes Guimarães 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.927. DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

Autoriza Promoção

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, retroativo a fevereiro de 2016, com amparo nos 

artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de agosto de 1990, a correção da promoção por 

tempo de serviço ao servidor que passa a ter a seguinte referência:

Matrícula Funcionário Ref. Período Aquisitivo
0484 JOAO CARLOS DE MOURA 20-E p/ 20-F 01/02/2011 a 01/02/2016

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data acima

mencionada.

Paraibuna, 25 de janeiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Re g istra d a  e p ub lic a d a  na Se c re ta ria  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l, na da ta  sup ra .

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.928. DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

Autoriza Promoção

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, retroativo a julho de 2017, com amparo nos artigos 

14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de agosto de 1990, a correção da promoção por tempo 

de serviço a servidora que passa a ter a seguinte referência:

M a trícu la Func io ná rio Ref. Pe río d o  A q u isitivo
2812 LILIANE AP DA SILVA A CAMPOS 23-A p/ 23-B 13/02/2012 a 17/07/2017

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data acima

mencionada.

Paraibuna, 25 de janeiro de 2018.

Prefeito Municipal

Re g istra d a  e p u b lic a d a  na Se c re ta ria  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l, na da ta  sup ra .

Celina Nunes Guimarães 
Escriturária

r Y Y \ C x ^ 0 ^ c ^
reira

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.929. DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

Autoriza Promoção

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, retroativo a abril de 2015, com amparo nos artigos 

14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de agosto de 1990, a correção da promoção por tempo 

de serviço a servidora que passa a ter a seguinte referência:

M a trícu la Func io ná rio Ref. Pe río d o  A q u isit ivo

2134 LUIZA DE FATIMA CAMARGO 
DA SILVA

16-C p/ 16-D 07/11/2009 a 25/04/2015

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data acima

mencionada.

Paraibuna, 25 de janeiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Re g istra d a  e p u b lic a d a  na Se c re ta ria  d a  Pre fe itu ra  M u n ic ip a l, na data  sup ra .

Celina Nunes Guimarães 
Escriturária

reira

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e L : (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N° 11.930. DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras 

providências.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Determinar, com fulcro no artigo 141, da Lei Municipal n° 1313/90, a

instauração de processo administrativo disciplinar, visando apurar condutas imputadas no 

Processo Administrativo n°.192/18

Art. 2o - Constituir Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar,

composta pelos Servidores Selma Aparecida de Oliveira Freitas, matrícula 1446, Cleidson Correa 

Alves, matrícula 1687 e Guilherme José dos Santos, matrícula 3606, para, sob a presidência do 

primeiro, dar cumprimento ao acima exposto.

Art. 3o - Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e

poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências 

necessárias à consecução do presente expediente.

Art. 4o - Determinar, nos termos do Art. 145, da Lei Municipal 1313/90, o 

afastamento preventivo do cargo pelo prazo de 60 dias, sem prejuízo da remuneração.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Art. 5o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de fevereiro de 2018.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.931. DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor para exercer as atribuições de AGENTE FISCAL 

TRIBUTÁRIO durante as festividades do carnaval 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar o servidor NILTON DA SILVA ROGÉRIO, portador do RG

24.242.806-X e Matrícula 890 para, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, exercer 

as atribuições do cargo de “FISCAL TRIBUTÁRIO", durante as festividades do carnaval 

de 2018, nesta cidade, a partir do dia 10 de fevereiro até às 24h00min do dia 13 de 

fevereiro de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor no dia 10 de fevereiro de 2018, 

terminando seus efeitos às 24h00min do dia 13 de fevereiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

Paraibuna, 0l de fevereiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.932. DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 93 da 

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, licença para tratar de assuntos particulares, 

conforme Processo n°. 3042/2017, a servidora SIMONE BERTALIA ASAKA, R.G. n°. 

53.305.632-9, Assistente Social, admitida em 24 de dezembro de 2008.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Paraibuna, 01 de fevereiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimaraes' 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
Drefeitura@Daraibuna.sD.sov.br

mailto:Drefeitura@Daraibuna.sD.sov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.933 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

Exonera Coordenador Pedagógico

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar, a partir desta data, com amparo no artigo 49, 

inciso II, alínea "a”, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, LIVIA 

MARIA PIRES LOURENCO, RG N°. 42.003.649-0, do cargo de Coordenador 

Pedagógico, nomeada pela Portaria n°. 11.613/2017.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de fevereiro de 2018.

V

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarãe 
Escriturária

ereira

Rua Humaitá, 20 Centro Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l:  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.934, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 74 -  

inciso IV - § 4o da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, licença para 

tratar de assuntos particulares, conforme Processo n°. 227/2018, a servidora LIVIA 

MARIA PIRES LOURENCO, R.G. n°. 42.003.649-0, Professor PEB - I, admitida em 09 de 

março de 2004.

Art. 2o - - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 01 de fevereiro de 2018.

V

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

;eiina i\Tunes Guimaraesí 
Escriturária

reira

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
DrefeituracaDaraibuna.sD.sov.br



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.935. DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

Exonera Professor PEB -

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar, nesta data, com amparo no artigo 49, inciso I, da 

Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, FERNANDA DOS SANTOS 

BARBOSA, R.G. 43.334.943-8, do cargo de Professor PEB - 1, nomeada pela Portaria n°. 

11.273/2016.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 01 de fevereiro de 2018.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Re g istra d a  e p u b lic a d a  na Se c re ta ria  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l, na data  sup ra .

Celina Nunes Guimarães 
Escriturária

ereira

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°, 11.936. DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018,

Exonera Professor de Educação Física.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar, nesta data, com amparo no artigo 49, inciso I, da

Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, MARIA CARMEN DE ASSIS E 

SILVA, R.G. 19.319.843, do cargo de Professor de Educação Física, nomeada pela 

Portaria n°. 10.048/2013.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 01 de fevereiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Celina^Nunes G u % ^ e ly ^ î a Û :̂ <:) 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.937, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor EDSON BENTO DE OLIVEIRA, RG n° 23.397.447-7, Operador 

da ETA, referente ao período aquisitivo de 28/04/2010 a 27/04/2015.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 dias a partir desta data, e o número de

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os outros 02 meses 

serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Paraibuna, 01 de fevereiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

V

ICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Escriturária

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.938 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir desta data, o servidor Municipal JORGE

PAULO IVO PEREIRA, RG n.° 38.791.545-X, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação n°. 03448159109, categoria AD a dirigir veículos da frota municipal, 

segundo sua categoria de habilitação.

Art. 2o - A anuência do servidor, ainda que implícita, importará total 

responsabilidade penal, civil e administrativa.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a anterior expedida.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Paraibuna, 01 de fevereiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

C ^ V ^ I I I  I V J  I N V _ II 1 ^ 0  V_^ 11 I IV_<I U W J  I K g j  > ^ l l

Escriturária

<í
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.939. DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

Concede Licença Maternidade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 87 da 

Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, Licença de 120 (cento e vinte) 

dias, a servidora gestante VANESSA APARECIDA DA SILVA, R.G. n.° 45.463.433-X, 

Professor PEB-I.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de fevereiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

:elina Nunes Guimaraeí 
Escriturária

, , '\ r f \ C K ^ X ^ J L A'ereira £

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.940 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeia Comissão Especial para Fiscalização do Contrato de Gestão 
celebrado pelo Município de Paraibuna com o Grupo de Apoio a Medicina 
Preventiva e a Saúde Pública - GAMP.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear Comissão Especial para Fiscalização do Contrato de Gestão 
celebrado pelo Município de Paraibuna com o Grupo de Apoio a Medicina Preventiva e a Saúde 
Pública - GAMP.

Membros:
2065 - CECILIA CAMARGO DA SILVA 
RG N°. 23.449.142-5 - CPF N°. 245.779.728-40

0433 - NEIVANIA RODRIGUES P. MOREIRA 
RG N°. 22.055.367-1- CPF N°. 072.471.248-81

3603 - GUILHERME JOSE DOS SANTOS 
RG N°. 41.870.558-6 - CPF N°. 426.476.398-33

2138 -KELY FATIMA DE FARIA
RG N°. 29.959.492-0 - CPF N°. 290.596.388-32

3883 -  MARIA CRISTINA PEREIRA
RG N°. 15.447.472-1 - CPF N°. 037.945.628-10

3494 - MARLUCE DE LURDES OLIVEIRA MENOLI 
RG N°. 12.830.363-3 - CPF N°. 028.510.398-90

1728 - PRISCILA EBRAM DE MIRANDA 
RG N°. 25.090.484-6- CPF N°. 252.392.488-93

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
a Portaria n°. 11.790 de 18 de julho de 2017.

Paraibuna, 01 de fevereiro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães Peret 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.941 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

Exonera Coordenador Pedagógico

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar, a partir desta data, com amparo no artigo 49,

inciso II, alínea "a", da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, 

LEANDRA CAMPOS DAS NEVES FARIA, RG N°. 21.441.584-3, do cargo de Coordenador 

Pedagógico, nomeada pela Portaria n°. 10.551/2014.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Paraibuna, 05 de fevereiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Escriturária

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.942 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

Exonera Coordenador Pedagógico

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar, a partir desta data, com amparo no artigo 49, 

inciso II, alínea "a”, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, CELIA 

MARIA DE CARVALHO PRADO, RG N°. 24.242.772-8, do cargo de Coordenador 

Pedagógico, nomeada pela Portaria n°. 11.618/2017.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 05 de fevereiro de 2018.

*

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimc 
Escriturária

f m

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
Preifeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:Preifeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.943 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

Exonera Diretor de Escola.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar, nesta data, com amparo na alínea “a”, inciso II, do

artigo 49, da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, a servidora 

LELIANE APARECIDA DE JESUS SANTOS, R.G. n.° 33.199.310-7, do cargo de Diretor de 

Escola, nomeada pela Portaria n°. 11.170/2016.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 05 de fevereiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celína^Nunes Guimarães Pedira m  ^  c_
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

K

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.944 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeia Diretor de Escola

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de 

Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, CELIA MARIA DE CARVALHO PRADO, RG 

N°. 24.242.772-8, para o cargo de Diretor de Escola, com amparo no artigo 20, 

parágrafo 3o, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, com 

acréscimo em seus vencimentos de 50%, conforme anexo II da Lei Complementar n°. 

0049, de 25 de fevereiro de 2014.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 05 de fevereiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimaraes Peneira 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.945. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeia Coordenador Pedagógico

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. 2o - Nomear, nesta data, ANA PAULA BARBOSA REZEK, RG n°. 

17.528.882, com amparo no artigo 134 e 135, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 

de janeiro de 2011, para exercer, o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, com 

acréscimo de 35% em seus vencimentos, conforme o anexo II, da Lei Complementar 

n°. 0049 de 25 de fevereiro de 2014.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na de sua publicação.

Paraibuna, 05 de fevereiro de 2018.

\

Prefeito Municipal

Re g istra d a  e p ub lic a d a  na Se c re ta ria  d a  P re fe itu ra  M u n ic ip a l, na data  sup ra .

Celina Nunes Guimarães 
Escriturária

ereira

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.946. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeia Coordenador Pedagógico

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. 2o - Nomear, nesta data, GRASIELLI GUSMÃO FONSECA CESAR,

RG n°. 26.259.599-0, com amparo no artigo 134 e 135, da Lei Complementar n°. 0024, 

de 04 de janeiro de 2011, para exercer, o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 

com acréscimo de 35% em seus vencimentos, conforme o anexo II, da Lei 

Complementar n°. 0049 de 25 de fevereiro de 2014.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na de sua publicação. 

Paraibuna, 05 de fevereiro de 2018.

Re g istra d a  e p u b lic a d a  na Sec re ta ria  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l, na d a ta  sup ra .

ue nna  N unes (^uimarae$\pereira" 
Esc ritu rá ria

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

v

V

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.947. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor para exercer as atribuições de AGENTE FISCAL 

TRIBUTÁRIO durante as festividades do carnaval 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar o servidor FELIPE AURÉLIO DE ALMEIDA C. SANTOS, 

portador do RG 22.573.873-9 e Matrícula 1269 para, sem prejuízo de seus direitos e 

vantagens, exercer as atribuições do cargo de “FISCAL TRIBUTÁRIO”, durante as 

festividades do carnaval de 2018, nesta cidade, a partir do dia 10 de fevereiro até às 

24h00min do dia 13 de fevereiro de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor no dia 10 de fevereiro de 2018, 

terminando seus efeitos às 24h00min do dia 13 de fevereiro de 2018.

Paraibuna, 05 de fevereiro de 2018.

ICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
uimaraesYPereirà

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA 11.948, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Gestora do Convênio com o Fundo Social de Solidariedade 

do Estado de São Paulo.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar a Senhora M ARTA APARECIDA DA SILVA, matrícula 

n°. 331, escriturária, para exercer as funções de gestora do convênio a ser firmado 

com o Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo- FUSSESP.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 05 de fevereiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Re g istra d a  e p ub lica d a  na Se c re ta ria  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l, na d a ta  sup ra .
\
1 ___

Dai^Aparecicja Sanfçs Araujo 

Récepcionistc

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.949 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

Concede Pensão Mensal Vitalícia.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Pensão Mensal Vitalícia, retroativo a 24 de janeiro de

2018, conforme Lei Complementar n°. 066 de 16 de novembro de 2016, nos termos do artigo 

32, combinado com o artigo 63, inciso II e artigo 64, inciso I, ambos da Lei complementar n°. 

066/2016, a LIDIA DE SOUZA OLIVEIRA, RG n°. 25.530.286-1, cônjuge do servidor falecido, João 

Batista de Oliveira, RG n.° 10.127.386-6, PIS/PASEP N°. 10620836935.

Art. 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

Município de Paraibuna -  IPMP.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 24 de janeiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Paraibuna, 09 de fevereiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Celina Nunés Guimarães Perei 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.950 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

Concede Pensão por Morte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Conceder pensão por morte, retroativo a 24 de janeiro de 2018, nos

termos do artigo 33, inciso I e alínea "a ” da Lei Complementar Municipal n°. 0066, de 16 de 

novembro de 2016, a requerente MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE OLIVEIRA, RG n°. 

20.653.843-1, credora de pensão alimentícia do senhor Joao Batista Oliveira, RG n°. 

10.127.386-6 -  PIS/PASEP N°. 10620836935, em razão do divórcio decretado nos autos n°. 

0000832-21.2015.8.26.0418.

Art. 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

Município de Paraibuna -  IPMP.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 24 de janeiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escrituraria

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
Drefeituracsoaraibuna.sD.sov.br

Paraibuna, 09 de fevereiro de 2018.
v

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.951. DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativo a 07 de fevereiro de 2018, com 

amparo no artigo 74 -  inciso IV - § 3o da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro 

de 2011, licença para tratar de assuntos particulares, conforme Processo n°. 

314/2018, a servidora ALICE DE FATIMA DOS SANTOS OLIVEIRA, R.G. n°. 42.455.035-0, 

Psicopedagogo, admitida em 01 de fevereiro de 2012.

Art. 2o - - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 09 de fevereiro de 2018.

Re g istra d a  e p u b lic a d a  na Se c re ta ria  d a  P re fe itu ra  M u n ic ip a l, na data  sup ra .

;elina Nunes Guimarã< 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
Drefeitura@Daraibuna.SD.sov.br

mailto:Drefeitura@Daraibuna.SD.sov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.952, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Concede Licença Maternidade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativo a 04 de fevereiro de 2018, com amparo

no artigo 202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença de 120 (cento e vinte) 

dias, a servidora gestante JULIA GABRIELA JERONIMO -  matrícula n°. 4050, R.G. n.° 

48.950.291 -X, Agente Comunitário de Saúde - ESF.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 14 de fevereiro de 2018

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

G

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.953. DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor DANIEL DE OLIVEIRA, RG n° 33.199.602-9, Braçal, referente 

ao período aquisitivo de 24/08/2008 a 23/08/2013.

Art. 2o - Os três meses serão usufruídos a partir desta data, e o 

número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 14 de fevereiro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.954, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

Concede Licença Maternidade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativo a 04 de fevereiro de 2018, com amparo 

no artigo 202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença de 120 (cento e vinte) 

dias, a servidora gestante LUCIMARA DOS SANTOS MAGALHAES- matrícula n°. 2926, 

R.G. n.° 42.003.929-6, Motorista.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 19 de fevereiro de 2018.

\

Re g istra d a  e p u b lic a d a  na Se c re ta ria  da Pre fe itu ra  M u n ic ip a l, na data  sup ra .

Celina Nunes Guimarães 
Escriturária

'Y y 
reira

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.955. DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, a partir de 25 de fevereiro de 2018 com amparo nos 

artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e 

n°. 1846, de 01/12/1997, Licença-prêmio a servidora SILVIA HELENA FLOREANO DE CASTILHO, 

matricula n °. 1464, RG n° 14.630.039, Faxineira, referente ao período aquisitivo de 26/06/2000 

A 25/06/2005.

Art. 2o - Os segundos 30 dias a servidora usufruirá a partir 25 de fevereiro de 

2018, e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não foram 

superiores a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. O 

último mês será agendado futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Paraibuna, 22 de fevereiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.956. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor JANDIRA ALVES DA SILVA, matricula n °. 617, RG n° 

16.644.685-3, SERVENTE, referente ao período aquisitivo de 10/02/2007 a 09/02/2014.

Art. 2o - Os primeiros 30 dias a servidora usufruirá a partir 01/03/2018, e 

o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não foram 

superiores a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento. Os outros 02 meses serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

;eiina Nunes Guimaraes 
Escriturária

r e f r J v W ^

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.957. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de 

abril de 1990, um quinquênio, a partir de fevereiro de 2018, a servidora VANILZA VIEIRA 

SILVA, matricula 3800, Auxiliar de Serviços Gerais, RG n°. 28.111.760-3, passando a 

receber 05% (cinco por cento) período aquisitivo 07/02/2013 a 06/02/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

frwCbu2>)
Celina Nunes Guimarãeslf ereira 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.958, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

Autoriza Promoção

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 
09 de agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço aos servidores que passam 
a ter as seguintes referências:

Matrícula Funcionário Ref. Período Aquisitivo
3800 VANILZA VIEIRA SILVA 01-A p/01-B 07/02/2013 A 06/02/2018
325 CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS 27-A P/ 27-B 01/11/2008 a 01/02/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima
mencionadas.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2018.

N

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.959. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

Autoriza Promoção

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio a partir 

deste mês a servidora JULIA VANDERLEIA TEIXEIRA, matricula n°. 3648 Professor de Arte, 

que passa para a referência 01 -B, período aquisitivo 03/03/2012 a 10/02/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2018.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 11.960 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
Concede férias

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder férias regulam entares referente ao mês de fevereiro aos 
seguintes servidores, nas dafas abaixo mencionadas:

FUNCIONÁRIOS PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO GOZO
BENEDITA HELENA DE C. DE A. SANTOS 
CAIO RAFAEL EBRAM DE MIRANDA 
CASSIO ELIAS VICENTES. ALVARENGA 
CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS 
COSMO ALVES DE ARAUJO 
EDSON PONTES FRANÇA 
ELIANA BARRETO RIBEIRO 
ERIKA RENATA CALDERARO LOPES 
FABIO ARCCARD
GISLAINE SARA DE AZEVEDO SANCHES 
HELIO JOSE FERNANDES R. FILHO 
JAMIL DOS SANTOS 
JOSETADEU PEREIRA 
KELLI CRISTINA DINIZ DA SILVA 
LETICIA BITTENCOURT ROCHA DEL CALI 
LICIA FERNANDA M. DE OLIVEIRA NAVES 
LUCIA HELENA AGUIAR PIMENTA 
MARCELA ALVES CURSINO DE MATOS 
MARIA CRISTINA PEREIRA 
MAURÍCIO FERNANDES DA SILVA 
NEUZA APARECIDA DA SILVA 
OSVALDO ARCANGELO 
PATRICIA MEDEIROS LEITE DOS SANTOS 
PAULO DOS SANTOS MIGUEL 
PEDRO DA COSTA 
ROSELY GUIMARAES 
SILVANA DA SILVA SANTOS 
TEREZINHA DOS SANTOS MARQUES 
URSULA NOLETO COSTA

11/01/2017 a 10/01/2018 
10/01/2017 a 09/01/2018 
18/10/2015 a 17/10/2016 
15/08/2016 a 14/08/2017 
12/10/2014 a 11/10/2015 
25/02/2016 a 24/02/2017 
23/03/2016 a 22/03/2017 
07/01/2017 a 06/01/2018 
21/10/2015 a 20/10/2016 
13/02/2017 a 12/02/2018 
02/02/2017 a 01/02/2018 
20/01/2017 a 19/01/2018 
29/09/2015 a 28/09/2016 
02/07/2017 a 01/07/2018 
07/03/2016 a 06/03/2017 
03/10/2016 a 02/10/2017 
06/09/2016 a 05/09/2017 
20/03/2015 a 19/03/2016 
03/12/2016 a 02/12/2017 
04/04/2017 a 03/04/2018 
03/04/2016 a 02/04/2017 
12/01/2017 a 11/01/2018 
26/01/2017 a 25/01/2018 
17/08/2014 a 16/08/2015 
13/09/2015 a 12/09/2016 
10/02/2017 a 09/02/2018 
19/07/2016 a 18/07/2017 
28/10/2015 a 27/10/2016 
12/01/2017 a 11/01/2018

01/02/2018 a 
20/02/2018 a 
01/02/2018 a 
01/02/2018 a 
05/02/2018 a 
05/02/2018 a 
01/02/2018 a 
19/02/2018 a 
01/02/2018 a 
18/02/2018 a 
05/02/2018 a 
01/02/2018 a 
07/02/2018 a 
06/02/2018 a 
27/02/2018 a 
27/02/2018 a 
01/02/2018 a 
13/02/2018 a 
01/02/2018 a 
02/02/2018 a 
02/02/2018 a 
01/02/2018 a 
26/02/2018 a 
01/02/2018 a 
01/02/2018 a 
05/02/2018 a 
02/02/2018 a 
14/02/2018 a 
16/02/2018 a

02/03/2018
21/03/2018
02/03/2018
02/03/2018
06/03/2018
06/03/2018
02/03/2018
20/03/2018
02/03/2018
19/03/2018
24/02/2018
02/03/2018
08/03/2018
25/02/2018
28/03/2018
28/03/2018
02/03/2018
14/03/2018
02/03/2018
03/03/2018
03/03/2018
02/03/2018
27/03/2018
02/03/2018
02/03/2018
06/03/2018
03/03/2018
15/03/2018
17/03/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor 
retroagindo seus efeitos nas datas acima mencionada.

a partir de sua publicação,

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimaraes 
Escriturária

0 'L u _a. rYY\CXA^O~^> 
Ppreira

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
n r p f p i t i i r a O n a r a ih i ina <;n o n v  h r



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.961 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio e Promoção

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de 

abril de 1990, a inclusão do quinquênio de 05% (cinco por cento), retroativo a janeiro 

de 2018, a servidora SIMONE ALMEIDA CHAMUSCA, RG. n°. 28.242.840-9, período 

aquisitivo 06/02/2012 a 07/01/2018.

Art. 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 

09 de agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço a servidora SIMONE 

ALMEIDA CHAMUSCA, matricula n°. 3587, que passa da referência 30-A para 30-B, 

período aquisitivo n°. 06/02/2012 a 07/01 /2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.962. DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

Autoriza Promoção

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, retroativo a outubro de 2017, com amparo nos 

artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de agosto de 1990, a correção da promoção por 

tempo de serviço a servidora que passa a ter a seguinte referência:

Matrícula Funcionário Ref. Período Aquisitivo
1763 SHIRLEY ANDREA AGUIAR DA PAZ 14-A p/ 14-B 16/01/2012 a 16/10/2017

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data acima

mencionada.

Paraibuna, 23 de fevereiro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães 
Escriturária

êfeit
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.963 DE 01 DE MARCO DE 2018.

Aposenta Servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Idade e Tempo de Contribuição, nesta data, a 

servidora MARIA AUXILIADORA SANTANA, matrícula n°. 1251, R.G. n.° 10.127.282-0, CPF n°. 

740.213.118-15, PIS/PASEP N°. 10623400720 -  AGENTE CADASTRADOR, referência 04 - A, do 

Anexo III, da Lei n°. 3001, de 02 de março de 2016.

Art. 2 °  - O ato encontra amparo no termo do artigo 88 da Lei Complementar 

Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de março de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães Pereira 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.964. DE 01 DEMARCO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

LEANDRA CAMPOS DAS NEVES FARIA, RG n° 21.441.584-3, Professor PEB-I, referente ao 

período aquisitivo de 27/09/2004 A 26/09/2009.

Art. 2o - Os primeiros 45 dias serão usufruído a partir desta data, e os 

45 dias restantes em 01/03/2019 e o número de funcionários em gozo simultâneo de 

licença-prêmio, não será superior a um décimo da lotação do respectivo setor 

administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 01 de março de 2018. x

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães P̂  a 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.965. DE 01 DEMARCO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, de 

16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio a servidora PATRICIA MARTINS OLIVEIRA MORAES DOS SANTOS, RG n° 

32.093.483-4, merendeira, referente ao período aquisitivo de 12/04/2012 a 11/04/2017.

Art. 2o - O primeiro mês será usufruído a partir desta data, o segundo 

em 01/08/2018 e o terceiro em 01/03/2019 e o número de funcionários em gozo 

simultâneo de licença-prêmio, não será superior a um décimo da lotação do 

respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 01 de março de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Re g istra d a  e p u b lic a d a  na Se c re ta ria  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l, na data  sup ra .

Esc ritu rá ria

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

Celina Nunes Guimarães

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.966 DE 01 DEMARCO DE 2018.

Concede Pensão Mensal Temporária

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Pensão Mensal Temporária, retroativo a 24 de

janeiro de 2018, conforme Lei Complementar n°. 066 de 16 de novembro de 2016, nos 

termos do artigo 32, combinado com o artigo 63, inciso II e artigo 64, inciso I, ambos 

da Lei complementar n°. 066/2016, a MARIA JULIA DE SOUZA OLIVEIRA, RG n°. 

39.715.496-3, filha do servidor falecido, João Batista de Oliveira, RG n .0 10.127.386 -6, 

PIS/PASEP N°. 10620836935.

Art. 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

Município de Paraibuna -  IPMP.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 24 de janeiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

Paraibuna, 01 de março de 2018. \

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

2 2

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 11.967 DE 01 DE MARCO DE 2018.

Concede férias

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder férias regulam entares referente ao mês de março aos 
seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

FUNCIONÁRIOS
BRAULINA FREITAS VILHENA
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
CARLOS DE OLIVEIRA
CARLOS MATOS DE SOUZA
CAROLINE AP MIRANDA FONSECA GUSMÃO
COSMO ALVES DE ARAUJO
FABIANA APARECIDA VIEIRA MARCONDES
GUILHERME JOSE DOS SANTOS
JOAO CARLOS DOS SANTOS
JOAO GONÇALVES DAS NEVES
JOSE DIMAS BITENCOURT FILHO
JOSETADEU PEREIRA
LUIZ CARLOS COELHO DA SILVA
LUIZ CARLOS DE ALVARENGA
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS VILHENA
MARIA DO SOCORRO FERNANDES
MARIA RAQUEL DE LIMA
MARILLAC DE PAULA DA SILVA
MARISOL DA SILVA GOMES
MARLI MARIA MACHADO
MATEUS FERREIRA DE OLIVEIRA
MESSIAS VENTURA
REJANE FERREIRA RAMOS ALVES
ROSILENE DOS S. PEREIRA ALVARENGA

PERÍODO AQUISITIVO
24/04/2016 a 23/04/2017 
24/09/2017 a 23/09/2018 
31/01/2017 a 30/01/2018 
08/02/2017 a 07/02/2018 
03/10/2016 a 02/10/2017 
12/10/2015 a 11/10/2016 
20/10/2016 a 19/10/2017 
09/02/2016 a 08/02/2017 
26/08/2016 a 25/08/2017 
13/01/2017 a 12/01/2018 
04/10/2015 a 03/10/2016 
29/09/2016 a 28/09/2017 
06/05/2015 a 05/05/2016 
17/10/2013 a 16/10/2014 
14/10/2016 a 13/10/2017 
26/01/2017 a 25/01/2018 
19/01/2017 a 18/01/2018 
23/03/2016 a 22/03/2017 
27/01/2017 a 26/01/2018 
01/01/2017 a 31/12/2017 
03/07/2016 a 02/07/2017 
22/02/2017 a 21/02/2018 
08/09/2015 a 07/09/2016 
18/06/2013 a 17/06/2014 
08/03/2017 a 07/03/2018

PERÍODO GOZO
05/03/2018 a 03/04/2018 
17/03/2018 a 05/04/2018 
01/03/2018 a 30/03/2018 
01/03/2018 a 30/03/2018 
01/03/2018 a 30/03/2018 
07/03/2018 a 05/04/2018 
01/03/2018 a 30/03/2018 
01/03/2018 a 30/03/2018 
05/03/2018 a 03/04/2018 
01/03/2018 a 30/03/2018 
01/03/2018 a 30/03/2018 
09/03/2018 a 07/04/2018 
05/03/2018 a 03/04/2018 
01/03/2018 a 30/03/2018 
01/03/2018 a 30/03/2018 
01/03/2018 a 30/03/2018 
01/03/2018 a 30/03/2018 
15/03/2018 a 13/04/2018 
08/03/2018 a 06/04/2018 
05/03/2018 a 03/04/2018 
01/03/2018 a 30/03/2018 
19/03/2018 a 17/04/2018 
01/03/2018 a 30/03/2018 
01/03/2018 a 30/03/2018 
09/03/2018 a 07/04/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em 
retroagindo seus efeitos nas datas acima mencionada.

vigor a partir de sua publicação,

Paraibuna, 01 de março de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães Per 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.968 DE 01 DE MARCO DE 2018.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativamente a 06 de fevereiro de 2018, com 

amparo no artigo 93 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, licença para tratar de 

assuntos particulares, conforme Processo n°. 294/2018, a servidora MICHELLE SILVA 

CHAVES, R.G. n°. 34.499.873-3, Monitor de Transporte Escolar, admitida em 02 de 

fevereiro de 2012.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 06 de fevereiro de 2018.

Paraibuna, 01 de março de 2018.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.969. DE 08 DE MARCO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, de

16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor EDSON BENTO DE OLIVEIRA, RG n° 23.397.447-7, Operador 

da ETA, referente ao período aquisitivo de 28/04/2010 a 27/04/2015.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 dias, segundo mês da licença, a partir

desta data e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não 

será superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento. O outro mês será agendado futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Paraibuna, 08 de março de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

CeTTna Nunes Guimarães P< 
Escriturária

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.970. DE 09 DEMARCO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, de 

16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor ROSELI MARIA RAMOS LUZ, RG n° 28.455.137-5, Auxiliar de 

Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 02/02/2012 a 01/02/2017.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 dias, primeiro mês da licença, a partir 

de 11 de março de 2018 e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença- 

prêmio não será superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo 

ou departamento. O outro mês será agendado futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 09 de março de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

A>
Celina Nunes Guimarães Pen 
Escriturária

a
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Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.971. DE 13 DEMARCO DE 2018.

Autoriza retorno

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar retorno, retroativamente a 03 de fevereiro de 2018, 

ao servidor Thiago Marques de Oliveira, RG 30.780.233-4 ao cargo de Técnico de Raios 

-  X, concedido pela Portaria n.° 11.857/2017.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos 03 de fevereiro de 2018.

Paraibuna, 13 de março de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.50v. br



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.972. DE 13 DEMARCO DE 2018.

Exonera Técnico de Raios-X

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 16 de 

abril de 1990, artigo 44, Thiago Marques de Oliveira, RG 30.780.233-4, do cargo de 

Técnico de Raios -  X, referência 20-B do Anexo III, do Decreto n°. 3155, de 16 de março 

de 2017, nomeado pela Portaria n°. 9.303/2012.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Paraibuna, 13 de março de 2018.

R e g istra d a  e p ub lic a d a  na Se c re ta ria  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l, na d a ta  sup ra .

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.973 DE 15 DEMARCO DE 2018.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativamente a 08 de março de 2018, com 

amparo no artigo 93 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, licença para tratar de 

assuntos particulares, conforme Processo n°. 678/2018, ao servidor JEFERSON ANDRE 

SANTOS CARVALHO, R.G. n°. 42.003.270-8, Analista de Microinformática, admitido em 

07 de maio de 2012.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 08 de março de 2018.

Paraibuna, 15 de março de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães Per 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.974 DE 19 DE MARCO DE 2018.

Aposenta Servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Idade e Tempo de Contribuição, nesta data, a 

servidora MARIA SIMONE APARECIDA ALVARENGA RIBEIRO, matrícula n°. 1832, R.G. n.° 

20.335.863-6, CPF n°. 109.598.798-46, PIS/PASEP N°. 18076839403 -  PROFESSOR PEB - I, com 

jornada de 34 horas semanais, referente a Lei Complementar 0049 do Anexo II, de 25 de 

fevereiro de 2014.

Art. 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 88 da Lei Complementar 

Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 19 de março de 2018.
v

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.975 DE 19 DE MARCO DE 2018.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir desta data, ao servidor Jose Gilberto de 

Campos Junior, RG n.° 16.646.068, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 

04125736609, categoria AB a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua 

categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 19 de março de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarãés Pé 
Escriturária

eira‘'YV'V.O ~A_C*-«LA

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N° 11.976, DE 21 DEMARCO DE 2018

Derroga a Portaria n.° 11.930 de 01 de fevereiro de 2018, e constitui nova 

Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar, e dá outras 

providências.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Constituir Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar,

composta pelos Servidores Victoria Tertuliana de Araújo Bellaparte Zanato, matrícula 3787, Sonia 

Aparecida do Nascimento, matrícula 2883 e Claudio Camargo dos Santos, matrícula 325, para, 

sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao acima exposto.

Art. 2o - Ficam mantidas todas as outras disposições contidas na Portaria n° 

11.930 de 01 de fevereiro de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, derrogando 

a Portaria n.° 11.930 de 01 de fevereiro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Paraibuna, 21 de março de 2018.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N° 11.977, DE 21 DEMARCO DE 2018.

Autoriza Quinquênio e Promoção

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 

1990, a inclusão do quinquênio referente aos períodos abaixo mencionados, aos servidores que 

passam a ter os seguintes percentuais:

M a trícu la Fu nc io ná rio % Pe río d o  A q u isit ivo
3803 LETICIA BITTENCOURT DEL CALI 5% 07/03/2013 A 06/03/2018
465 LUIZ CARLOS SANTANA 30% 13/03/2013 A 12/03/2018

3806 MARINA DOS SANTOS DE MACEDO 5% 21/03/2013 A 20/03/2018
3804 NILSON PORTES DOS SANTOS 5% 14/03/2013 A 13/03/2018

Art. 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de 

agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço aos servidores que passam a ter as seguintes 

referências:

M a trícu la Fu nc io ná rio Ref. Pe río d o  A q u isit ivo
1081 JOSE MIRANDA DOS SANTOS 08-C p/ 08-D 02/03/2013 A 01/03/2018
3803 LETICIA BITTENCOURT DEL CALI 30-A p/ 30-B 07/03/2013 A 06/03/2018
465 LUIZ CARLOS SANTANA 09-F p/ 09-G 13/03/2013 A 12/03/2018

3806 MARINA DOS SANTOS DE MACEDO 02-A p/ 02-B 21/03/2013 A 20/03/2018
3804 NILSON PORTES DOS SANTOS 15-A p/ 15-B 14/03/2013 A 13/03/2018

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima mencionadas. 

Paraibuna, 21 de março de 2018.
\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

rem aNuneS Guimarães re re jta  

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.978. DE 21 DE MARCO DE 2018.

Autoriza Quinquênio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio a partir 

deste mês a servidora VALDIRENE GAIA ALVARENGA, matricula n°. 2919 Professor PEB - 

I, que passa para a referência 01-B, período aquisitivo 22/03/2013 a 21/03/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 21 de março de 2018.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

R e g istra d a  e p u b lic a d a  na Se c re ta ria  da Pre fe itu ra  M u n ic ip a l, na d a ta  sup ra .

;eiina Nunes Guimarc 
Escriturária

ereira

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.979, DE 21 DE MARCO DE 2018.

Autoriza Promoção Quinquênio a Professor PEB - 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo na decisão judicial, a promoção e 

quinquênio à professora:

Matr. Funcionário Ref. % Período Aquisitivo
712 Dulce dos Santos Ol-E p/ 01F 25% 07/03/2013 a 06/03/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 21 de março de 2018.

*

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães Pereira 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.980. DE 28 DE MARCO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, de 

16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor JOÃO APARECIDO FARIA, RG n° 22.591.761-0, MOTORISTA, 

referente ao período aquisitivo de 17/08/2003 a 16/08/2008.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 dias, primeiro mês da licença, a partir de 

01 de abril de 2018 e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio 

não será superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento. Os outros meses serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de abril de 2018.

Paraibuna, 28 de março de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães Pere 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.981. DE 28 DE MARCO DE 2018.

Exonera Diretor do Centro de Atendimento Terapêutico Educacional

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar a partir de 01 de abril de 2018, com amparo na Lei n.° 

1.313, de 16 de abril de 1.990, artigo 45, alínea “b”, MARIA ISABEL DE LIMA ANDRADE, 

R.G. 23.449.139-5, do cargo Diretor do Centro de Atendimento Terapêutico e 

Educacional, referência 35-A, do anexo IV, da Lei n.° 3.001, de 02 de março de 2.016, 

nomeada pela Portaria n.° 9.955/2013.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de abril de 2018. 

Paraibuna, 28 de março de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.982. DE 28 DEMARCO DE 2018.

Nomeia Coordenador Pedagógico

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear a partir de 01 de abril de 2018, MARIA ISABEL DE LIMA 

ANDRADE, RG n°. 23.449.139-5, com amparo no artigo 134 e 135, da Lei Complementar 

n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, para exercer o cargo de COORDENADOR 

PEDAGÓGICO, com acréscimo de 35% em seus vencimentos, conforme o anexo II, da 

Lei Complementar n°. 0049 de 25 de fevereiro de 2014.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de abril de 2018. 

Paraibuna, 28 de março de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

-e iina  N unes 
Esc ritu rá ria

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te t.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.983. DE 02 DE ABRIL DE 2018.

Exonera Chefe de Gabinete

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar, a partir desta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 

16 de abril de 1990, artigo 45, alínea “a”, LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, 

matrícula n°. 4617 - R.G. 3.855.452-5, do cargo CHEFE DE GABINETE, referência 36-A, do 

Anexo IV, do Decreto n°. 3155, de 16 de março de 2017, nomeada pela Portaria n°. 

11.904/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Paraibuna, 02 de abril de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.984 DE 04 DE ABRIL DE 2018.

Concede Licença para desempenho de mandato eletivo municipal.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, a partir desta data, com amparo no inciso IV do 

artigo 99 da Lei Municipal n.° 1.313, de 16 de abril de 1990, licença para exercer o 

cargo de Vereador, na Câmara Municipal de Paraibuna, até o término de seu 

mandato, ao servidor ROSEMAR BENEDITO PEREIRA PRADO, R.G. n°. 25.956.923-9, 

Operador de Trator Agrícola, admitido em 04 de novembro de 2003.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 04 de abril de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal.

Celina Nunès Guimarães Pe 
Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 11.985 DE 04 DE ABRIL DE 2018.

Concede férias

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito M unicipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder férias regulam entares referente ao mês de abril aos 
seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

FUNCIONÁRIOS
ADRIANA NORONHA RIBEIRO TARESZKIEWICZ
ANA PAULA DE MOURA
ANGELA MARIA GAIA MONTEIRO
ANGELICA MARIA DIOGO
BRUNA MARIA DASILVA
CLELIA APARECIDA CAMPOS
EDER DE SOUZA LEODORO
EVELIN SUELEN TEODORO DOS SANTOS
FERNANDA DOS SANTOS F. MOREIRA
GERALDO DE SOUZA LIMA
ISMAEL ALVES DOS SANTOS BITENCOURT
JOAO PAULO CONCEICAO MARQUES
JOEL RODOLFO SANTANA DE JESUS
JOSIANE MACHADO DE ARAUJO
LUCIANE AP. DOS SANTOS OLIVEIRA
MAURO SERGIO DE PAULA ORTIZ
MESSIAS DOS SANTOS
RONALDO APARECIDO DE ALVARENGA
ROSANA MONTEIRO DE MOURA
SANDRA EDELVIS DE OLIVEIRA
SILVIA HELENA DOS SANTOS

PERÍODO AQUISITIVO
26/07/2016 a 25/07/2017 
27/03/2017 a 26/03/2018 
01/02/2017 a 31/01/2018 
06/03/2017 a 05/03/2018 
01/02/2017 a 31/01/2018 
19/01/2017 a 18/01/2018 
28/07/2016 a 27/07/2017 
01/04/2017 a 31/03/2018 
21/01/2017 a 20/01/2018 
20/03/2017 a 19/03/2018 
12/01/2017 a 11/01/2018 
24/07/2017 a 23/07/2018 
19/02/2017 a 18/02/2018 
11/04/2016 a 10/04/2017 
01/08/2017 a 31/07/2018 
19/10/2016 a 18/10/2017 
12/03/2017 a 11/03/2018 
14/02/2017 a 13/02/2018 
20/03/2017 a 19/03/2018 
08/05/2016 a 07/05/2017 
11/07/2016 a 10/07/2017

PERÍODO GOZO
23/04/2018 a 22/05/2018 
01/04/2018 a 30/04/2018 
01/04/2018 a 30/04/2018 
01/04/2018 a 30/04/2018 
01/04/2018 a 30/04/2018 
02/04/2018 a 01/05/2018 
01/04/2018 a 30/04/2018 
01/04/2018 a 30/04/2018 
02/04/2018 a 01/05/2018 
21/04/2018 a 20/05/2018 
01/04/2018 a 30/04/2018 
05/04/2018 a 24/04/2018 
03/04/2018 a 02/05/2018 
02/04/2018 a 01/05/2018 
02/04/2018 a 01/05/2018 
02/04/2018 a 01/05/2018 
02/04/2018 a 01/05/2018 
01/04/2018 a 30/04/2018 
02/04/2018 a 01/05/2018 
06/04/2018 a 05/05/2018 
01/04/2018 a 30/04/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos nas datas acima mencionada.

Paraibuna, 04 de abril de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

A C A -Jis)
Celina Nunes Guimarães pereira 
Escriturária

o

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N° 11.986, DE 04 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza Quinquênio e Promoção

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, a 

inclusão do quinquênio referente aos períodos abaixo mencionados, aos servidores que passam a ter os 

seguintes percentuais:

Matrícula Funcionário % Período Aquisitivo
683 ANTONIO CARLOS MENOLI 25% 08/03/2013 a 16/04/2018

3811 BRUNO FARIA CARNEIRO 5% 15/04/2013 a 14/04/2018

3808 EVELIN SUELEN TEODORO DOS SANTOS 5% 01/04/2013 a 31/03/2018
482 JAIR MIGUEL MOREIRA 30% 25/04/2013 a 24/04/2018

551 LUCIA APARECIDA DOS SANTOS 25% 04/04/2013 a 03/04/2018
3809 MAURÍCIO FERNANDES DA SILVA 5% 04/04/2013 a 03/04/2018

1617 SANDRA REGINA RAMOS 15% 24/04/2013 a 23/04/2018

3817 SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 5% 26/04/2013 a 25/04/2018
3770 SIMONE DE FATIMA SANTOS DA LUZ 5% 30/08/2012 a 15/04/2018

Art. 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de agosto de 

1990, a promoção por tempo de serviço aos servidores que passam a ter as seguintes referências:

Matrícula Funcionário Ref. Período Aquisitivo

683 ANTONIO CARLOS MENOLI 15-E p/ 15-f 08/03/2013 a 16/04/2018
3811 BRUNO FARIA CARNEIRO 30-A p/ 30-B 15/04/2013 a 14/04/2018

3808 EVELIN SUELEN TEODORO DOS SANTOS 01-A p/01-B 01/04/2013 a 31/03/2018

551 LUCIA APARECIDA DOS SANTOS 01-E p/01-F 04/04/2013 a 03/04/2018

3809 MAURÍCIO FERNANDES DA SILVA 20-A p/ 20-B 04/04/2013 a 03/04/2018

1617 SANDRA REGINA RAMOS 01-C p/01-D 24/04/2013 a 23/04/2018

3817 SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 01-A p/ 01-B 26/04/2013 a 25/04/2018

3770 SIMONE DE FATIMA SANTOS DA LUZ 01-A pOl-B 30/08/2012 a 15/04/2018

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima mencionadas. 

Paraibuna, 04 de abri

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães Pereira
O -

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.987, DE 09 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza retorno

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar retorno, a partir desta data, à servidora Adriana dos

Santos, RG 23.135.306-6 ao cargo de Professor PEB - I, concedido pela Portaria n.° 

11.252/2016.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Paraibuna, 09 de abril de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

v

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Escriturária

T 2

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.988. DE 09 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza retorno

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar retorno, a partir desta data, à servidora Lívia Maria

Pires Lourenço, RG 42.003.649-0 ao cargo de Professor PEB - 1, concedido pela Portaria 

n.° 11.934/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Paraibuna, 09 de abril de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

r S ^ ^

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

v

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.989. DE 09 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza retorno

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Autorizar retorno, a partir desta data, à servidora Rosemary das 

Graças Pereira Machado, RG 30.897.191-7 ao cargo de Professor PEB - I, concedido 

pela Portaria n.° 11.274/2016.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Paraibuna, 09 de abril de 2018.

V

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarãe 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.990. DE 09 DE ABRIL DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, de 

16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio à servidora CIBELE DA CRUZ CAMPOS, RG n° 19.208.679-0, INSTRUTOR 

TÉCNICO DESPORTIVO, referente ao período aquisitivo de 06/04/2009 a 05/04/2014.

Art. 2o - A servidora usufruirá 90 dias a partir desta data e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 09 de abril de 2018. \

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.991. DE 11 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza retorno

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar retorno, a partir desta data, à servidora Ariele Fatima 

das Dores, 42.003.261-7, ao cargo de Escriturário, concedido pela Portaria n.° 

11.782/2017.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Paraibuna, 11 de abril de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.oov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.oov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.992. DE 11 DE ABRIL DE 2018.

Exonera Escriturário

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 16 de 

abril de 1990, artigo 44, Ariele Fatima das Dores, RG 42.003.261-7, do cargo de 

Escriturário, referência 05/B do Anexo III, do Decreto n°. 3240, de 27 de março de 2018, 

nomeada pela Portaria n°. 7.932/2008.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Paraibuna, 11 de abril de 2018.

Re g istra d a  e p u b lic a d a  na Se c re ta ria  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l, na data  sup ra .

Celina Nunes Guimarães P 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.993 DE 13 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir desta data, o servidor Everton William

Cassiano de Souza, RG n.° 29.551.047, portador da Carteira Nacional de Habilitação 

n°. 05129019593, categoria AB a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua 

categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 13 de abril de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

i
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.994 DE 13 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir desta data, o servidor João Tadeu de Faria, 

RG n.° 19.318.568-4, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 06090355628, 

categoria AB a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria de 

habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 13 de abril de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

.enna iNunes 
Escriturária

uimc rãék^ rS ftf^ -'

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.995 DE 13 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir desta data, o servidor Messias Silva dos 

Santos, RG n.° 29.215.453, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 

03170950251, categoria AB a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua 

categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

~  AAV4- c _Celina Nunes Guimaraeâ Pereira
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.ROv.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.ROv.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.996 DE 13 DE ABRIL DE 2018.

Cria a Comissão de Acompanhamento e Monitoramento de Consumo de 

Água, Energia Elétrica e Iluminação Pública do Município de Paraibuna e dá 

outras providências

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Considerando a necessidade de acompanhamento e busca constante por 

melhores práticas no uso desses recursos, podendo a racionalização de seu consumo e 

demanda ensejar significativa economia para o erário.

Art. I o - Nomear Comissão de Acompanhamento e Monitoramento de 

Consumo de Água, Energia Elétrica e Iluminação Pública, composta dos seguintes membros:

NOME MATRÍCULA CARGO

Ana Suelen de Lima 3135 Contínuo

Jonatas Oliveira de Almeida 3482 Agente Fiscal Tributário

Marcos Antonio de Carvalho 3526 Diretor de Agricultura, Abast. e Meio

Lima Ambiente

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 13 de abril de 2018. \

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

'" rv iru  - a__________ _____  ^ 'v\ í A  ' x y \Ou \J^ -*^ 3
Celina Nunes Guimarães Pereira
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11,997 DE 16 DE ABRIL DE 2018.

Nomeia Coordenador Pedagógico

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear a partir desta data, SILMARA APARECIDA DOS 

SANTOS BARBOSA, RG n°. 35.082.857-X, com amparo no artigo 134 e 135, da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, para exercer o cargo de 

COORDENADOR PEDAGÓGICO, com acréscimo de 35% em seus vencimentos, 

conforme o anexo II, da Lei Complementar n°. 0049 de 25 de fevereiro de 2014.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 16 de abril de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 11.998 DE 16 DE ABRIL DE 2018.

Concede Licença-Prêmio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio à servidora NILZA APARECIDA DE FARIA SANTOS, RG n° 11.960.694-X, 

PROFESSOR PEB - 1, referente ao período aquisitivo de 31 /03/2011 a 30/03/2016.

Art. 2o - A servidora usufruirá 90 dias, três meses da licença, a partir 

desta data e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não 

será superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 16 de abril de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N° 11.99?. DE 24 DE ABRIL DE 2018

Derroga a Portaria n.° 11.976 de 21 de março de 2018, e constitui nova 

Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar, e dá outras 

providências.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Art. I o - Constituir Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar,

composta pelos Servidores Victoria Tertuliana de Araújo Bellaparte Zanato, matrícula 3787, Sonia 

Aparecida do Nascimento, matrícula 2883 e Katia Cristina Galvão Tuan de Menezes, matrícula 

2730, para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao acima exposto.

Art. 2o - Ficam mantidas todas as outras disposições contidas nas Portarias n° 

11.930 de 01 de fevereiro de 2018 e 11.976 de 21 de março de 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, derrogando 

a Portaria n.° 11.976 de 21 de março de 2018.

RESOLVE:

Paraibuna, 24 de abril de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.000 DE 24 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza a incorporação da gratificação ao cargo efetivo.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir deste mês, de conformidade com o § 2o do 

artigo 66 da Lei n°.1313, de 16 de abril de 1990, combinado com artigo 21 da Lei n°. 

1334, de 09 de agosto de 1990, a incorporação da gratificação de função ao cargo 

efetivo de Engenheiro Civil, do servidor Edson Eduardo Faria Nogueira, RG n°. 

21.441.591-0. O servidor passará a receber 100% (cem por cento) sobre a referência 

33-B, do Anexo III, do Decreto n°. 3240, de 27 de março de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 24 de abril de 2018.
K

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.001. DE 24 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza Promoção

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, retroativo a maio de 2017, com amparo nos artigos 14 e 15 

da Lei n°. 1334, de 09 de agosto de 1990, a correção da promoção por tempo de serviço a 

servidora Heloisa Helena do Prado, matrícula 1352, período aquisitivo 02/05/2012 a 01/05/2017, 

passando da referência 24-A para 24-B.

Art. 2o - autorizar, retroativo a fevereiro de 2016, com amparo nos artigos 14 

e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de agosto de 1990, a correção da promoção por tempo de serviço 

ao servidor Marcos Antonio de Carvalho Lima, matrícula 3526, período aquisitivo 01/06/2010 a 

26/02/2016, passando da referência 36-B para 36-C.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima mencionadas.

Paraibuna, 24 de abril de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.002 DE 24 DE ABRIL DE 2018.

Concede Gratificação por Assiduidade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, para este mês de abril de 2018, com amparo na 

Lei n°. 2918, de 25 de setembro de 2014, gratificação de 11% (onze por cento) ao 

servidor VINÍCIUS FELIPE CARDOZO CRUZ, RG. N°. 43.500.381-1, Médico do ESF.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 24 de abril de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

ereira
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.003 DE 27 DE ABRIL DE 2018.

Aposenta Servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Idade e Tempo de Contribuição, a partir de 01 de maio 

de 2018, a servidora MARIA DE LOURDES OLIVEIRA PIMENTA, matrícula n°. 711, R.G. n.° 

14.124.806, CPF n°. 121.852.468-52, PIS/PASEP N°. 10652768625, PROFESSOR PEB - 1, com jornada 

de 34 horas semanais, referente a Lei Complementar 0049 do Anexo II, de 25 de fevereiro de 

2014.

Art. 2o - O ato encontra fundamentado no artigo 49, I o c/c com artigo 87 e 

95 da Lei Complementar n° 66/2016.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de maio de 2018.

Paraibuna, 27 de abril de 2018.

V

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.004 DE 27 DE ABRIL DE 2018.

Aposenta Servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Idade, a partir de 01 de maio de 2018, a servidora 

MARLI DA MOTA, matrícula n°. 1322, R.G. n.° 26.259.734-2, CPF n°. 173.603.218-67, PIS/PASEP N°. 

17061176871, GARI, referência 01-D, do Anexo III, do Decreto n°. 3240, de 27 de março de 2018.

Art. 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 50 da Lei Complementar 

Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de maio de 2018.

Paraibuna, 27 de abril de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.005 DE 27 DE ABRIL DE 2018.

Nomeia Chefe de Gabinete

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear, a partir de 01 de maio de 2018, com amparo no inciso 

II do artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei n°. 2921, 

de 03 de novembro de 2014, LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, R.G. 3.855.452- 

5, para exercer em Comissão o cargo Chefe de Gabinete, referência 36-A, do Anexo 

IV, do Decreto n°. 3240, de 27 de março de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de maio de 2018.

Paraibuna, 27 de abril de 2018.

*

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.006 DE 27 DE ABRIL DE 2018.

Concede Licença-Prêmio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio à servidora Marize Jose Diniz Alves, RG n° 17.528.919-0, MERENDEIRA, 

referente ao período aquisitivo de 01 /03/2012 a 28/02/2017.

Art. 2o - O primeiro mês será usufruído a partir de 01 /05/2018, o segundo 

em 01/05/2019 e o terceiro em 01/05/2020 e o número de funcionários em gozo 

simultâneo de licença-prêmio, não será superior a um décimo da lotação do 

respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 27 de abril de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.007 DE 27 DE ABRIL DE 2018.

Nomeia Procurador-Geral do Município

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear, retroativamente a 18 de abril de 2018, com amparo

no inciso II do artigo 12 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, combinada com a Lei 

n°. 3077, de 01 de setembro de 2017, SEBASTIÃO EVAIR DE SOUZA, R.G. 1 7.897.398-1, 

para exercer em Comissão o cargo de Procurador-Geral do Município, referência 36- 

A, do Anexo IV, do Decreto n°. 3240, de 27 de março de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 18 de abril de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

(
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

Paraibuna, 27 de abril de 2018.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.008, DE 27 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza retorno

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar retorno, retroativamente a 09 de abril de 2018, à 

servidora Simone Bertalia Asaka, RG 53.305.632-9 ao cargo de Assistente Social, 

concedido pela Portaria n.° 11.932/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos 09 de abril de 2018.

Paraibuna, 27 de abril de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.009. DE 28 DE ABRIL DE 2018.

Vacância de cargo por falecimento

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECLARA:

Art. I o - Vago, um cargo de BRAÇAL, a partir desta data, em 

decorrência do passamento do servidor PAULO MARTINS DA SILVA, RG n°. 17.528.947- 

5, referência 01 -B, Anexo III, Decreto n°. 3240, de 27 de março de 2018, de acordo com 

o artigo 43, inciso X, da Lei n° 1313, de 16 de abril de 1990; Estatuto do Funcionário 

Público Municipal de Paraibuna.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Paraibuna, 28 de abril de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.010 DE 02 DE MAIO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor Fabio Arccard, RG n° 40.472.756-6, BRAÇAL, referente ao 

período aquisitivo de 21/10/2008 a 20/10/2013.

Art. 2o - O servidor usufruirá 90 dias, três meses da licença a partir desta 

data e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não será 

superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 02 de maio de 2018.

V

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.011. DE 09 DE MAIO DE 2018.

Derroga Portaria n.° 11.671 de 03 de março de 2017, nomeia os membros

do Conselho de Alimentação Escolar -  CAE e dá outras providências

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear, para integrar o CAE -  Conselho de Alimentação Escolar, 

em substituição aos membros que desligaram-se, os seguintes representantes:

Como representante dos Professores/Trabalhadores na Área da 

Educação, a Sra. WANDERLÉIA DE FÁTIMA MACHADO MOREIRA, RG 17.334.440-9, em 

substituição à Sra. Maria Angélica Rangel Freitas.

Como representante dos Pais de Alunos a Sra. THAÍS CRISTINA DOS 

SANTOS BITTENCOURT, RG 38.616.232-3, em substituição à Sra. Maria Isabel da Silva Corrêa.

Como representante dos Pais de Alunos o Sr. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, 

RG 14.630.488-3, em substituição ao Sr. Arlei Marcos da Cruz.

Art. 2o - Ficam mantidas todas as outras disposições contidas na Portaria 

n° 11.671 de 03 de março de 2017.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 

derrogando a Portaria n° 11.671 de 03de março de 2017.

Paraibuna, 09 de maio de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 12.012 DE 09 DE MAIO DE 2018.

Concede férias

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de maio 

aos seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

FUNCIONÁRIOS
ADEMILSON DA SILVA
AMANDA CRISTINA DE MOURA VILELA REIS
ANTONIO TOBIAS DAS NEVES FILHO
BENEDITO ALVES DOS SANTOS
BENEDITO DE FATIMA ALVES DAS NEVES
BENEDITO RINALDO DE FARIA
BRUNA AP. ALVARENGA DE CARVALHO
CATARINA BENEDITA DOS SANTOS
CLAUDIA MARA DA SILVA COELHO
CLAUDIO JOSE MONTEIRO
CRISTIANE NOGUEIRA LEMES
ELIABE SILAS DE FARIA
ELIANA DE FATIMA DE SOUZA
EVA APARECIDA DE MOURA DE ASSIS
FABIANA ALVARENGA DA SILVA
GEOVANI MESSIAS DOS REIS XAVIER
HILONARI SAKAMOTO
JANAINA APARECIDA GUSMÃO PEREIRA
JOAO ANTONIO FONSECA ALVARENGA
JOAO BOSCO ALVARENGA
JOAO MARCOS APARECIDO SANTOS
JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA
JOSE FLAVIO DE OLIVEIRA
LIVIA MARIA MONTEIRO
LUCIANA APARECIDA OLIVEIRA DAS DORES
MARTA APARECIDA DA SILVA
MICHELE DOS SANTOS TOLEDO
NATALIA CRISTINA XAVIER DE MOURA
ROBERTO DA SILVA MASCARENHAS
ROSANGELA RIBEIRO PIMENTA SOARES
SANDRO CAMPOS CASSEMIRO
VALDIR SANTOS DE OLIVEIRA

PERÍODO AQUISITIVO
08/02/2017 a 07/02/2018 
06/10/2016 a 05/10/2017 
25/03/2016 a 24/03/2017 
18/04/2017 a 17/04/2018 
16/01/2017 a 15/01/2018 
10/04/2017 a 09/04/2018 
15/08/2017 a 14/08/2018 
27/01/2016 a 26/01/2017 
20/03/2017 a 19/03/2018 
06/06/2016 a 05/06/2017 
03/11/2016 a 02/11/2017 
12/05/2016 a 11/05/2017 
19/05/2017 a 18/05/2018 
17/06/2016 a 16/06/2017 
24/10/2017 a 23/10/2018 
09/02/2017 a 08/02/2018 
10/11/2016 a 09/11/2017 
23/04/2017 a 22/04/2018 
22/02/2017 a 21/02/2018 
13/09/2016 a 12/09/2017 
10/01/2014 a 09/01/2015 
03/02/2016 a 02/02/2017 
31/03/2017 a 30/03/2018 
16/03/2017 a 15/03/2018 
17/06/2017 a 16/06/2018 
24/04/2017 a 23/04/2018 
20/03/2017 a 19/03/2018 
05/03/2017 a 04/03/2018 
25/09/2015 a 24/09/2016 
16/10/2013 a 15/10/2014 
26/04/2015 a 25/04/2016 
13/01/2017 a 12/01/2018

PERÍODO GOZO
10/05/2018 a 08/06/2018 
14/05/2018 a 12/06/2018 
02/05/2018 a 21/05/2018 
01/05/2018 a 30/05/2018 
07/05/2018 a 05/06/2018 
02/05/2018 a 31/05/2018 
13/05/2018 a 01/06/2018 
09/05/2018 a 07/06/2018 
02/05/2018 a 31/05/2018 
02/05/2018 a 21/05/2018 
11/05/2018 a 30/05/2018 
02/05/2018 a 31/05/2018 
04/05/2018 a 02/06/2018 
02/05/2018 a 31/05/2018 
01/05/2018 a 20/05/2018 
07/05/2018 a 05/06/2018 
02/05/2018 a 31/05/2018 
04/05/2018 a 02/06/2018 
02/05/2018 a 31/05/2018 
03/05/2018 a 01/06/2018 
03/05/2018 a 01/06/2018 
02/05/2018 a 31/05/2018 
02/05/2018 a 31/05/2018 
19/05/2018 a 17/06/2018 
07/05/2018 a 05/06/2018 
07/05/2018 a 26/05/2018 
02/05/2018 a 31/05/2018 
23/05/2018 a 21/06/2018 
03/05/2018 a 01/06/2018 
01/05/2018 a 30/05/2018 
02/05/2018 a 31/05/2018 
02/05/2018 a 21/05/2018

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N.° 12.012 DE 09 DE MAIO DE 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos nas datas acima mencionada.

Paraibuna, 09 de maio de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro -  Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.013 DE 14 DE MAIO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31 /10/1994 e n°. 1846, de 01 /12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor Saulo Otávio Kato, RG n° 25.090.465-2, VIGIAL, referente 

ao período aquisitivo de 30/04/2009 a 29/04/2014.

Art. 2o - O servidor usufruirá 90 dias, três meses da licença a partir desta

data e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não será 

superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de maio de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.014. DE 17 DE MAIO DE 2018,

Concede Pensão Mensal Vitalícia.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Pensão Mensal Vitalícia, retroativo a 28 de abril de 2018, 

conforme Lei Complementar n°. 066 de 16 de novembro de 2016, nos termos do artigo 32, 

combinado com o artigo 63, inciso II e artigo 64, inciso I, ambos da Lei complementar n°. 

066/2016, a Dionísia Moura da Silva, RG n°. 21.441.576-4, cônjuge do servidor falecido, Paulo 

Martins da Silva, RG n.° 17.528.947-5, PIS/PASEP N°. 12211211005.

Art. 2 °  - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município 

de Paraibuna -  IPMP.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 28 de abril de 2018.

Paraibuna, 17 de maio de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.015. DE 17 DE MAIO DE 2018.

Designação de Gestor e Responsável Técnico

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar o Sr. Joaquim Aparecido Pontes, Contador da 

Prefeitura, C.R.C. n°. 1SP195191/0-2 e o Sr. Edson Eduardo Faria Nogueira, Engenheiro 

Civil, devidamente habilitado da Prefeitura, CREA / CAU n°. 5060744722, para, 

respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO do 

convênio a ser firmado com a Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 17 de maio de 2018.

*

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.016. DE 17 DE MAIO DE 2018.

Concede Licença Maternidade

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativo a 07 de maio de 2018, com amparo no 

artigo 202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença Maternidade de 120 (cento 

e vinte) dias, a servidora Tatiana Rodrigues Martins Macario -  matrícula n°. 4027, R.G. 

n.° 45.082.213-8, Agente Comunitário de Saúde - ESF.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07 de maio de 2018.

Paraibuna, 17 de maio de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães 
Escriturária

aes Pereira

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.017, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Aposenta Servidor.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar compulsoriamente, a partir da data de hoje, o 

servidor GERALDO DE SOUZA LIMA, R.G. n° 10.377.962-0, CPF 788.251.138-20, PIS/PASEP 

10608755432, Auxiliar de Serviços Externos, referência 04-B, do Anexo III, do Decreto 

3240, de 27 de março de 2018.

Art. 2o - O ato encontra amparo nos termos dos artigos 183, inciso II, e 

184, ambos da Lei n° 1313, de 16 de abril de 1990, combinado com o artigo 45, da Lei 

Complementar 12, de 12 de novembro de 2004.

Art. 3o - O servidor passa para a inatividade, fazendo jus às vantagens 

estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de Previdência 

do Município de Paraibuna.

Paraibuna, 21 de maio de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.018. DE 24 DE MAIO DE 2018.

Nomeia Comissão Especial para supervisionar e acompanhar a 

realização de Concurso Público de Procurador Jurídico do Município 

a ser realizado no ano de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar, para constituir a Comissão Especial encarregada de 

promover, supervisionar e acompanhar Concurso Público destinado à seleção de 

candidatos para o provimento de cargos e empregos públicos constantes do Edital, 

os seguintes servidores:

Eliete Maria Nogueira -  R.G. 33.199.453-7 

Érika Renata Calderaro Lopes -  R.G. 22.892.305-0 

Roseli Correa dos Santos -  R.G. 20.436.750-5

Art. 2o - A Comissão Especial, constituída nos termos do artigo anterior, 

será presidida pela servidora Érika Renata Calderaro Lopes (Supervisora de Ensino) e 

assistido pelas servidoras Eliete Maria Nogueira (Diretora do Bem-Estar Social) e Roseli 

Correa dos Santos (Assistente Social).

Art. 3o - Fica a Comissão Especial, desde logo, autorizada a manter 

contatos com instituições especializadas, para estabelecimentos das condições de 

realização do concurso público.

Art. 4o - Fica igualmente autorizada a Comissão especial a baixar edital 

e a d o ta r to d a s as p ro v id ê nc ia s n e c e ssá ria s.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974c0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.018, DE 24 DE MAIO DE 2018.

Art. 5o - A condição de membro desta Comissão por ser necessária e 

de relevante interesse público, não gera direto a remuneração.

Art. 6o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, deixando de produzir seus efeitos após a 

homologação do concurso público.

Paraibuna, 24 de maio de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

__ J v W & . 'Y v\C L A -& l^ o

:elina Nunes GuimarãesPereira 
Escriturária
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°, 12.019. DE 24 DE MAIO DE 2018.

Exonera Professor PEB - 1

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar, retroativamente a 19 de abril de 2018, com amparo 

no artigo 49, inciso I, da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011, ELAINE 

CRISTINA NOGUEIRA TEIXEIRA, R.G. 29.215.448-3, do cargo de Professor PEB - 1, nomeada 

pela Portaria n°. 10.908/2015.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 19 de abril de 2018.

Paraibuna, 24 de maio de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.020, DE 29 DE MAIO DE 2018.

Nomeia Conselheiros do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Paraibuna

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear novos membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente de 

Paraibuna, conforme Lei n.° 3102, de 20 de março de 2018, com a seguinte composição:

DO PODER PÚBLICO

I -  Representantes da Diretoria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente:

T itu la r: MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LIMA

RG: 15.523.396-8 CPF: 043.898.268-16

e-mail: dir.planejamento@paraibuna.sp.gov.br (12) 98857-5461

Su p le n te : HELOIZA HELENA DO PRADO

RG: 24.242.712-1 CPF: 254.999.178-84

e-mail: interural@paraibuna.sp.gov.br Telefone: (12) 99606-8382

II -  Representantes da Diretoria de Obras e Serviços Públicos:

T itu la r: LAURO EDUARDO PRADO GONÇALVES

RG: 7.569.356-2 CPF: 977.334.078-34

e-mail: obras@paraibuna.sp.gov.br Telefone: (12) 98190-1834

Su p le n te : SANDRO CAMPOS CASSEMIRO

RG: 33.199.177-9 CPF: 348.543.188-56

e-mail: defesacivil@paraibuna.sp.gov.br Telefone: (12) 98190-1878

III -  Representantes da Diretoria de Saúde:

T itu la r: ERNESTO MAIA DE MIRANDA

RG: 4.454.447-9 CPF: 740.512.708-82

Telefone: (12) 3974-2130

Su p le n te : SORAIA LUCIA PRADO DE ANDRADE SIQUEIRA

RG: 21.790.083-5 CPF: 114.335.108-80

Telefone: (12) 3974-2130

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.QOv.br
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PORTARIA N°. 12.020, DE 29 DE MAIO DE 2018. 

IV - Representantes da Diretoria de Educação:
T itu la r: ALAN BENEDITO MARTINS DE SOUZA 

RG: 47.861.578-4

e-mail: merendaparaibuna@hotmail.com 

Su p le n te : GIOVANA CAVALHEIRO 

RG: 44.413.819-5

e-mail: giovanaeducacao@gmail.com

CPF: 387.622.208-70 

Telefone: (12) 3974-2100

CPF: 223.626.748-78 

Telefone: (12) 3974-2100

V - Representantes da Câmara Municipal de Paraibuna:
T itu la r: ANA PAULA SANTANA ANDRADE

RG: 33.199.347-8 CPF: 296.344.368-46

e-mail: anasantana@cmparaibuna.sp.gov.br 

Su p le n te : JOSÉ CRISTINO DO PRADO 

RG: 12.830.485-6

e-mail: josecristino@cmparaibuna.sp.gov.br

Telefone: (12) 3974-0430

CPF: 019.709.128-80 

Telefone: (12) 3974-0430

VI - Representantes da Diretoria Executiva da Fundação Cultural:
T itu la r: MÁRCIO JOSÉ MAYO ALVES

RG: 7.569.364-1 CPF: 928.897.008-87

e-mail: presidente@culturaparaibuna.org.br Telefone: (12) 99782-2930

Su p le n te : TAUT A MARGARETH DE FARIA

RG: 41.139.111-2 CPF: 368.858.458-92

e-mail: cultural@culturaparaibuna.org.br Telefone: (12) 99666-3778

DA SOCIEDADE CIVIL
I - Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil:
T itu la r: DRA. MARIA IZOLDA VIEIRA SILVA SANTOS

RG: 12.830.326-8 CPF: 019.692.058-22

e-mail: izoldavs@yahoo.com.br Telefone: (12) 99651-5939

Su p le n te : DR. BENEDITO RÔMULO FONSECA JÚNIOR 

RG: 28.914.538-7 CPF: 282.345.858-19

e-mail: rfonsecajr@hotmail.com Telefone: (12) 98148-0648

Rua Flumaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br '
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PORTARIA N°. 12.020. DE 29 DE MAIO DE 2018.

II - Representantes dos Organismos Sociais Civis Não Governamentais: 
T itu la r: LARISSA NELI DA CRUZ PEREIRA FARIA

RG: 33.199.118-4 CPF: 310.825.468-52

e-mail: institutohhfauser@gmail.com Telefone: (12) 996491843

Su p le n te : SUSSANE FAUSER

RNE: W304034-J CPF: 043.222.918-30

e-mail: institutohhfauser@gmail.com Telefone: (12) 991106465

III - Representantes das Comissões da Fundação Cultural:
T itu la r: MARIA APARECIDA FONSECA RIBEIRO

RG: 5.628.187-0 CPF: 584.072.718-49

e-mail: cidafonrib@gmail.com 

Su p le n te : FLÁVIA TERESA PEDROSO 

RG: 34.643.087-2

e-mail: flaviagama77@gmail.com

Telefone: (12) 99636-7089

CPF: 295.999.158-36 

Telefone: (12) 99736-2717

IV - Representantes da Companhia de Energia Elétrica de São Paulo - CESP
T itu la r: MARCELO PEDRO DA CRUZ

RG: 18.425.706-2 CPF: 141.195.738-50

e-mail: marcelo.cruz@cesp.com.br Telefone: (12) 3974-2023

Su p le n te : PAULO RODOLFO CÉSAR

RG: 17.528.845-8 CPF: 082.726.638-30

e-mail: paulo.cesar@cesp.com.br Telefone: (12) 3974-2016

V - Representantes do Conselho Regional de Engelharia e Agronomia do Estado de São Paulo
CREA/SP:
T itu la r: VICTORIA TERTULIANA DE ARAÚJO BELLAPARTE ZANATO

RG: 44.234.586-0 CPF: 368.912.178-73

e-mail: meioambiente@paraibuna.sp.gov.br Telefone: (12) 3974-2120

Su p le n te : JOSE ANTONIO DOS SANTOS

RG: 9.034.809-6 CPF: 977.979.368-20

e-mail: proetl@hotm ail.com  Telefone: (12) 99677-8079

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br f
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VI - Representantes da Associação Comercial de Paraibuna:
T itu la r: FRANCISCO RENATO DE SOUSA

RG: 11.408.142 CPF: 041.104.418-46 

Telefone: (12) 3974-0364e-mail: parahybunaimoveis@gmail.com

Suplente: DÉBORA CAMARGO CAMPOS CARNEIRO

RG: 32.290.458-4 CPF: 290.864.918-71

e-mail: aceparaibuna@aceparaibuna.com.br Telefone: (12) 3974-4070

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

Paraibuna, 29 de maio de 2018.

V

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.021. DE 29 DE MAIO DE 2018.

Autoriza servidora a dirigir veículo da Prefeitura

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir desta data, à servidora Bruna dos Santos de 

Paula, RG n.° 41.842.707-0, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 

05555991196, categoria AB a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua 

categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 29 de maio de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.ROv.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.022. DE 29 DE MAIO DE 2018.

Autoriza servidora a dirigir veículo da Prefeitura

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir desta data, à servidora Ana Karina de Castro

Britto, RG n.° 25.530.385-3, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 

01725791968, categoria B a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria 

de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 29 de maio de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.023. DE 29 DE MAIO DE 2018.

Autoriza servidora a dirigir veículo da Prefeitura

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir desta data, à servidora Eliete Maria 

Nogueira, RG n.° 33.199.453-7, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 

04512651144, categoria B a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria 

de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 29 de maio de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Ceíína Nunes 
Escriturária
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.024. DE 29 DE MAIO DE 2018.

Autoriza servidora a dirigir veículo da Prefeitura

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir desta data, à servidora Maria Jose dos

Santos Rezende, RG n.° 20.517.022, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 

01879473401, categoria B a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria 

de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 29 de maio de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.025. DE 01 DE JUNHO DE 2018.

Aposenta servidor

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Aposentar por Idade, a partir desta data, o servidor SEBASTIÃO 

DA SILVA, matrícula n°. 1290, R.G. n.° 57.351.540-2, CPF n°. 163.185.888-25, PIS/PASEP N°. 

12542150682, BRAÇAL, referência 01-D, do Anexo III, do Decreto n°. 3240, de 27 de março 

de 2018.

Art. 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 50 da Lei 

Complementar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016.

Art. 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus às 

vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  Instituto de 

Previdência do Município de Paraibuna.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Paraibuna, 01 de junho de 2018.

>R DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarae^Pereira' 
Escriturária
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.026. DE 04 DE JUNHO DE 2018.

Designa servidores para exercer as atribuições do cargo de FISCAL 

TRIBUTÁRIO, durante as festividades do "Aniversário da Cidade".

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de

seus direitos e vantagens, exercerem, "ad hoc”, as atribuições do cargo de FISCAL 

TRIBUTÁRIO, durante as festividades do "Aniversário da Cidade", que será realizada no 

período de 12 de junho a 17 de junho de 2018.

-  C LAUDIO  DOS SANTO S O LIVEIRA  -  RG 32.243.670-9

- FELIPE AURÉLIO  DE A. C. SANTO S -  RG 22.573.873-9

- JO SIANE M AC HADO  DE ARAUJO  - RG 33.199.323-5

- JO SIANI DOS SAN TO S CLARO  C ARVALHO  -  RG 32.661.613-5

- LUCIANE APAREC IDA DOS SANTO S O LIVEIRA -  RG 33.199.469-0

- KELY FATIM A DE FARIA -  RG 29.259.492-0

- NILTON DA SILVA RO G ÉRIO  - RG 24.242.806-X

- V IRG IN IA  HELENA FELIX -  RG 32.661.613-5

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor no dia 12 de junho, prevalecendo 

seus efeitos durante as festividades do "Aniversário da Cidade".

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

Paraibuna, 04 de junho de 2018. \

v
VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito M unicipal

Escriturária
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.027. DE 04 DE JUNHO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, de 

16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, Licença- 

prêmio ao servidor JOÃO APARECIDO FARIA, RG n° 22.591.761-0, MOTORISTA, referente ao 

período aquisitivo de 17/08/2003 a 16/08/2008.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 dias, segundo mês da licença, a partir da data 

de hoje e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior 

a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os outros meses 

serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 04 de junho de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br
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PORTARIA N°. 12.028. DE 04 DE JUNHO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, de 
16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, Licença- 
prêmio à servidora JUREMA BARROS, RG n° 18.599.263-8, ESCRITURARIO, referente ao período 
aquisitivo de 10/09/2000 a 09/09/2005.

Art. 2o - A servidora usufruirá 90 dias, a partir desta data e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação 
do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 04 de junho de 2018.

V

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

-w, . — mn a A - c x M Celina Nunes GuimaraesTer&ira
Escriturária
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.029. DE 07 DE JUNHO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio à servidora MARIA INES NUNES DA FONSECA ROST, RG n° 53.305.273- 

7, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao período aquisitivo de 06/02/2012 a 

05/02/2017.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 dias, primeiro mês a partir desta data, 

o segundo mês, 30 dias a partir de 03/06/2019 e o terceiro mês, 30 dias a partir de 

01/06/2020 e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não 

será superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 07 de junho de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.030. DE 07 DE JUNHO DE 2018.

Concede Férias.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de junho 

aos seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

FUNCIONÁRIOS
ALESSANDRA ISABEL DOS SANTOS SOUZA 
ANA CELIA DA CRUZ FREITAS 
ANTONIO CELSO DA SILVA 
ANTONIO DE MATTOS 
BENEDITO ROMAIR OLIVEIRA 
BRUNA DOS SANTOS DE PAULA 
CLAUDIO DOS SANTOS OLIVEIRA 
DENISE PONTES FRANÇA 
EDNA APARECIDA ALVES BARROS DOS 
SANTOS
JOAO MOURA DE SOUZA 
JONAS NOGUEIRA 
JONATAS OLIVEIRA DE ALMEIDA 
JOSE AMAURI DE LIMA 
JOSE JULIO DEJESUS
JOSIANI DOS SANTOS CLARO CARVALHO 
KATIA CRISTINA GALVAO TUAN DE MENEZES 
MARCELA ALVES CURSINO DE MATOS 
MARIANA MARTINS DE SOUZA 
MARLUCE DE LURDES OLIVEIRA MENOLI 
RAVAIL JOAQUIM COSTA 
SERGIO SANTOS ROSA 
SONIA APARECIDA DO NASCIMENTO 
VALDIRENE CORREA DA SILVA

PERÍODO AQUISITIVO
07/02/2016 a 06/02/2017 
19/04/2016 a 18/04/2017 
18/04/2017 a 17/04/2018 
26/04/2015 a 25/04/2016 
16/09/2016 a 15/09/2017 
10/05/2016 a 09/05/2017 
07/02/2016 a 06/02/2017 
13/04/2017 a 12/04/2018 
13/02/2016 a 12/02/2017

21/06/2014 a 20/06/2015 
08/02/2012 a 07/02/2013 
23/03/2016 a 22/03/2017 
27/04/2017 a 26/04/2018 
20/01/2017 a 19/01/2018 
15/05/2017 a 14/05/2018 
19/08/2016 a 18/08/2017 
20/03/2016 a 19/03/2017 
06/04/2017 a 05/04/2018 
19/01/2017 a 18/01/2018 
19/03/2016 a 18/03/2017 
21/11/2016 a 20/11/2017 
01/01/2015 a 31/12/2015 
20/01/2017 a 19/01/2018

PERÍODO GOZO
04/06/2018 a 03/07/2018 
04/06/2018 a 03/07/2018 
04/06/2018 a 03/07/2018 
01/06/2018 a 30/06/2018 
18/06/2018 a 17/07/2018 
01/06/2018 a 30/06/2018 
01/06/2018 a 30/06/2018 
01/06/2018 a 30/06/2018 
01/06/2018 a 30/06/2018

01/06/2018
04/06/2018
01/06/2018
08/06/2018
19/06/2018
11/06/2018
18/06/2018
14/06/2018
11/06/2018
01/06/2018
11/06/2018
01/06/2018
04/06/2018
09/06/2018

a 30/06/2018 
a 03/07/2018 
a 30/06/2018 
a 07/07/2018 
a 18/07/2018 
a 30/06/2018 
a 17/07/2018 
a 13/07/2018 
a 10/07/2018 
a 30/06/2018 
a 10/07/2018 
a 30/06/2018 
a 23/06/2018 
a 08/07/2018

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-02*71
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br __

O
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.030. DE 07 DE JUNHO DE 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos nas datas acima mencionada.

Paraibuna, 07 de junho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna -  SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

orefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:orefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.031. DE 07 DE JUNHO DE 2018.

Autoriza Quinquênio e Promoção.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. Io- autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 

1990, a inclusão do quinquênio referente aos períodos abaixo mencionados, aos servidores
que passam a ter os seguintes percentuais:

Matrícula Funcionário % Período Aquisitivo
2114 CARLOS ALBERTO NASCIMENTO 20% 28/12/2012 a 04/05/2018
3819 HUMBERTO NORIO SAKAMOTO 5% 02/05/2013 a 01/05/2018
3823 MARIA AMELIA RIBEIRO DOS SANTOS 5% 16/05/2013 a 15/05/2018
3821 MARIA DAS DORES MACEDO SANTOS 5% 09/05/2013 a 08/05/2018
3814 RITA DE CASSIA DOS SANTOS 5% 22/04/2013 a 16/05/2018

Art. 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de 
agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço aos servidores que passam a ter as
seguintes referências:

Matrícula Funcionário Ref. Período Aquisitivo
3819 HUMBERTO NORIO SAKAMOTO 15-A p/ 15-B 02/05/2013 a 01/05/2018
3821 MARIA DAS DORES MACEDO SANTOS 01-A p/01-B 09/05/2013 a 08/05/2018
3814 RITA DE CASSIA DOS SANTOS 01-A p/01-B 22/04/2013 a 16/05/2018

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima mencionadas. 
Paraibuna, 07 de junho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.032. DE 07 DE JUNHO DE 2018.

Autoriza Quinquênio e Promoção.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. Io- autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 

1990, a inclusão do quinquênio referente aos períodos abaixo mencionados, aos servidores
que passam a ter os seguintes percentuais:

Matrícula Funcionário % Período Aquisitivo
3818 Barbara Aparecida Goulart de Oliveira 5% 30/04/2013 a 01/06/2018
3017 Ernesto Maria de Miranda 25% 01/04/2013 a 01/06/2018
1302 Francisco de Assis Cabral 15% 01/06/2009 a 11/06/2018
3125 Rosilene dos Santos Pereira Alvarenga 10% 20/12/2012 a 23/06/2018

Art. 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 09 de 

agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço aos servidores que passam a ter as

seguintes referências:

Matrícula Funcionário Ref. Período Aquisitivo
3818 Barbara Aparecida Goulart de Oliveira 30-A p/ 30-B 30/04/2013 a 01/06/2018
3017 Ernesto Maria de Miranda 30-E p/ 30-F 01/04/2013 a 01/06/2018
1302 Francisco de Assis Cabral 01-C p/01-D 01/06/2009 a 11/06/2018
3125 Rosilene dos Santos Pereira Alvarenga 16-B p/ 16-C 20/12/2012 a 23/06/2018
3485 Maria Cecilia Catelani 08-A p/ 08-C 03/06/2013 a 02/06/2018

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima mencionadas. 

Paraibuna, 07 de junho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.033. DE 11 DE JUNHO DE 2018.

Autoriza Quinquênio e Promoção.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor ADEMILSON DA SILVA, RG n° 28.111.743-3, VIGIA, referente 

ao período aquisitivo de 08/02/2002 a 07/02/2007.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 dias, primeiro mês da licença, a partir

da data de hoje e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio 

não será superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento. Os outros meses serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 11 de junho de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br
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VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.034. DE 14 DE JUNHO DE 2018.

Autoriza Servidor a dirigir veículo da Prefeitura

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Auforizar, a partir desta data, o servidor Juliano Benedito dos 

Santos, RG n.° 30.435.887-3, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 

07063266905, categoria B a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria 

de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de junho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.035. DE 14 DE JUNHO DE 2018.

Autoriza Retorno.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar retorno, a partir desta data, à servidora Lilian Cristina 

da Silveira, MG 10.396.091, ao cargo de Fisioterapeuta, concedido pela Portaria n.° 

11.328/2016.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de junho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.ROv.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.ROv.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.036, DE 14 DE JUNHO DE 2018.

Exonera Fisioterapeuta

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar nesta data, com amparo na Lei n°. 1313, de 16 de 

abril de 1990, artigo 44, Lilian Cristina da Silveira, MG 10.396.091, do cargo de 

Fisioterapeuta, referência 30-A do Anexo III, do Decreto n°. 3240, de 27 de março de 

2018, nomeada pela Portaria n°. 9.642/2.012.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 14 de junho de 2018.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

C jL Jlí vy\/f>Ŝ
Celina Nunes Guimaraes Poeira 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.037. DE 15 DE JUNHO DE 2018.

Concede Abono de Permanência

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativamente a 25 de janeiro de 2018, abono 

de permanência à servidora ELIANA DE OLIVEIRA CÉSAR, matrícula 528, portadora do 

RG 20.335.855 e CPF 081.281.048-10, conforme Lei Complementar n.° 66 de 16 de 

novembro de 2016, artigo 56 e Processo Administrativo n.° 198/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 25 de janeiro de 2018.

Paraibuna, 15 de junho de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

felina Nunes Guimarães Pereira 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.038. DE 15 DE JUNHO DE 2018.

Concede Abono de Permanência

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativamente a 10 de abril de 2018, abono de 

permanência à servidora ANAMIR APARECIDA CAMARGO RIBEIRO, matrícula 903, 

portadora do RG 10.608.072-6 e CPF 831.287.358-91, conforme Lei Complementar n.° 

66 de 16 de novembro de 2016, artigo 56 e Processo Administrativo n.° 198/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 10 de abril de 2018.

Paraibuna, 15 de junho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.50v.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

' >,

PORTARIA N°. 12.039. DE 18 DE JUNHO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora ANA 

PATRICIA DE OLIVEIRA FARIA, RG n° 23.453.886-7, Professor PEB-I, referente ao período 

aquisitivo de 10/02/2012 a 09/02/2017.

Art. 2o - Serão usufruídos 30 dias, primeiro mês da Licença, a partir

desta data e os 60 dias restantes serão agendados futuramente sendo que o número 

de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não será superior a um 

décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Paraibuna, 18 de junho de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

(
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal
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mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.040. DE 01 DE JULHO DE 2018.

Autoriza Retorno

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar retorno, a partir desta data, ao servidor LINCOLN 

SILVA DE LIMA, RG 40.047.345-8, ao cargo de AUXILIAR DE ENCANADOR, concedido 

pela Portaria n.° 11.327/2016.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 01 de julho de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães 
Escriturária

fre ira
C .

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.041. DE 02 DE JULHO DE 2018.

Designação de Gestor e Responsável Técnico

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar o Senhor Joaquim Aparecido Pontes, contador da 

Prefeitura, C.R.C. n°. 1 SP 195191/0-2 e o Senhor Edson Eduardo Faria Nogueira, 

Engenheiro Civil, devidamente habilitado da Prefeitura, CREA n°. 5060744722, para 

respectivamente, exercerem as funções de Gestor e Responsável Técnico do 

convênio a ser firmado com a Casa Civil/Subsecretaria de Relacionamento com 

Municípios/Unidade de Relacionamento com Municípios

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria n°. 10.830, de 05 de 

maio de 2015.

Paraibuna, 02 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

.elina Nunes Guimarães 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.042. DE 02 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativamente a 21 de junho de 2018, com

amparo no artigo 93 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, licença para tratar de 

assuntos particulares, conforme Processo n°. 1521/2018, à servidora ADRIANA 

PINHEIRO DO PRADO TANAKA, R.G. n°. 22.798.777-9, Fonoaudióloga, admitida em 30 

de agosto de 1999.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 21 de junho de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

Paraibuna, 02 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Escriturária

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.043. DE 02 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença Maternidade

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder a partir desta data, com amparo no artigo 202 da 

Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, 

a servidora Fabricia Tamara de Faria, matrícula n°. 4026, R.G. n.° 48.914.090-7, Agente 

Comunitário de Saúde - ESF.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

Paraibuna, 02 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.044. DE 02 DE JULHO DE 2018.

Concede Férias

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de julho 

aos seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

FUNCIONÁRIOS PERÍODO
ADAUTO DOURADO 19/08/2015
ALAIDE BARROS SANTOS 28/03/2017
ALEX LEANDRO MORAIS 01/01/2017
ARILDO DONIZETTI MARCONDES 20/01/2017
BENEDITO BENTO 01/02/2017
BENEDITO DOS SANTOS ALVES 31/10/2016
CANDIDA CAROLINA VIEIRA DA S. FARIA 05/06/2017 
DALMO APARECIDO FARIA SANTOS 01/07/2016
DOUGLAS RODOLFO SANTOS 13/06/2017
EDSON BENTO DE OLIVEIRA 28/04/2017
ELIANE SOUZA LIMA 03/10/2016
FABIANA RODRIGUES DA SILVA COSTA 05/03/2017
FELIPE AUGUSTO FRANÇA COSTA 26/07/2017
FELIPY NATAN DE MEDEIROS 28/02/2017
GABRIELA CRISTINA MACIEL GARCIA 20/03/2017
GENTIL LOPES 13/08/2016
GERALDO ALVES DOS SANTOS 26/01/2017
JAIR APARECIDO DE SIQUEIRA 03/03/2016
JOAO MARCOS APARECIDO SANTOS 10/01/2015
JOELMA CARVALHO DASILVA 23/09/2016
JOSE CARMO RIBEIRO 02/05/2015
JOSE MAURO SANTOS BARBOSA 05/08/2015
JULIO CESAR GONÇALVES 15/01/2018
JUSSARA RODRIGUES DE AZEVEDO 20/09/2016
KARINE DA GRAÇA LOPES 27/03/2017
KARLA VALERIA SOARES BISPO 28/07/2017
KELY FATIMA DE FARIA 05/07/2017
LUCAS HENRIQUE DAS NEVES 16/03/2017
LUIZ CARLOS COELHO DA SILVA 06/05/2016
LUIZA DE FATIMA CAMARGO DA SILVA 01/06/2017

AQUISITIVO
a 18/08/2016 
a 27/03/2018 
a 31/12/2017 
a 19/01/2018 
a 31/01/2018 
a 30/10/2017 
a 04/06/2018 
a 30/06/2017 
a 12/06/2018 
a 27/04/2018 
a 02/10/2017 
a 04/03/2018 
a 25/07/2018 
a 27/02/2018 
a 19/03/2018 
a 12/08/2017 
a 25/01/2018 
a 02/03/2017 
a 09/01/2016 
a 22/09/2017 
a 01/05/2016 
a 04/08/2016 
a 14/01/2019 
a 19/09/2017 
a 26/03/2018 
a 27/07/2018 
a 04/07/2018 
a 15/03/2018 
a 05/05/2017 
a 31/05/2018

PERÍODO g o zo

02/07/2018 a 31/07/2018 
09/07/2018 a 07/08/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
05/07/2018 a 03/08/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
01/07/2018 a 30/07/2018 
01/07/2018 a 30/07/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
16/07/2018 a 14/08/2018 
16/07/2018 a 14/08/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
11/07/2018 a 09/08/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
04/07/2018 a 02/08/2018 
16/07/2018 a 14/08/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
11/07/2018 a 09/08/2018 
18/07/2018 a 06/08/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
11/07/2018 a 09/08/2018 
01/07/2018 a 30/07/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
11/07/2018 a 09/08/2018 
11/07/2018 a 09/08/2018

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°, 12.044. DE 02 DE JULHO DE 2018.

MARCIA APARECIDA MONTEIRO SANTOS 
MARCIA CRISTINA NUNES BERNARDO DA 
SILVA
MARIA CELIA DE LIMA 
MARLY GUSMÃO DA SILVA 
MAURA DOS SANTOS OLIVEIRA 
NEIVANIA RODRIGUES P. MOREIRA 
PATRICIA MACEDO DIAS PINTO 
PEDRO DE FARIA CAMARGO 
REGINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA 
ROSELI FATIMA DOS SANTOS 
RUBENS GABRIEL DOS SANTOS 
SEBASTIAO CARLOS G. MONTEIRO 
SIMONE ALMEIDA CHAMUSCA 
SIMONE ALMEIDA CHAMUSCA 
SIMONE CRISTINA RODRIGUES 
VERA LUCIA FARIA DOS SANTOS ALVES 
VINÍCIUS FELIPE CARDOZO CRUZ

03/05/2016 a 02/05/2017 
23/01/2017 a 22/01/2018

14/03/2017 a 13/03/2018 
13/03/2017 a 12/03/2018 
12/07/2017 a 11/07/2018 
28/06/2017 a 27/06/2018 
02/02/2016 a 01/02/2017 
31/03/2015 a 30/03/2016 
24/04/2017 a 23/04/2018 
09/01/2017 a 08/01/2018 
27/02/2017a 26/02/2018 
26/04/2017 a 25/04/2018 
28/03/2017 a 27/03/2018 
06/02/2017 a 05/02/2018 
04/09/2016 a 03/09/2017 
22/02/2017 a 21/02/2018 
04/08/2016 a 03/08/2017

01/07/2018 a 30/07/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018

02/07/2018 a 31/07/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
11/07/2018 a 09/08/2018 
01/07/2018 a 30/07/2018 
04/07/2018 a 02/08/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
11/07/2018 a 09/08/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
02/07/2018 a 31/07/2018 
11/07/2018 a 09/08/2018 
16/07/2018 a 14/08/2018 
11/07/2018 a 09/08/2018

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

Paraibuna, 02 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.045, DE 11 DE JULHO DE 2018.

Designa responsável pelo Setor da Tesouraria

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar no período de 11/07/2018 a 03/08/2018 a servidora

ARINE APARECIDA NEVES, RG n°. 32.328.239-8, CPF N°. 262.385.998-12, Auxiliar de 

Serviços Externos, responsável pelo Setor da Tesouraria.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação. 

Paraibuna, 11 de julho de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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Prefeito Municipal

Escriturária
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.046. DE 11 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder a partir desta data, com amparo no artigo 93 da 

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, licença para tratar de assuntos particulares, 

conforme Processo n°. 1606/2018, à servidora JACQUELINE SOLANGE APARECIDA DA 

SILVA, R.G. n°. 24.242.760-1, Servente, admitida em 01 de julho de 2003.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

Paraibuna, 11 de julho de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Cellna Nunes Guimarães 
Escriturária

reira
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.047. DE 16 DE JULHO DE 2018.

Altera Portaria n°. 14.466, de 01 de setembro de 2016, que designa 

Pregoeiro e compõe equipe de apoio para atuação em licitações na 

modalidade Pregão.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Ficam designados os seguintes servidores para atuarem como 

Pregoeiros em licitações na modalidade Pregão:

Guilherme José dos Santos 
RG n°. 41.870.558-6 
CPF n°. 426.476.398-33 
Matrícula: 3603 
Efetivo: Escriturário

Selma Aparecida de Oliveira Freitas 
RG n°. 23.898.141-1 
CPF n°. 245.654.568-00 
Matrícula: 1446
Efetivo: Analista de Microinformática / Assessor de Chefe de 
Gabinete

Daniela Faria Pinto 
RG n°. 30.672.884-9 
CPF n°. 289.527.438-06 
Matrícula: 1354
Efetivo: Analista de Sistema-Computação

Graziele Sabrina Das Neves Santos Lopes 
RG n°. 29.551.016-X 
CPF n°. 280.235.428-00 
Matrícula: 4049
Efetivo: Chefe da Secretaria de Gabinete.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.047. DE 16 DE JULHO DE 2018.

Parágrafo Único -  O Edital Licitatório indicará, em cada certame 

licitatório, o Pregoeiro e o seu substituto.

Art. 2o - Ficam designados os seguintes servidores para atuarem como 

membros da equipe de apoio em licitações na modalidade Pregão:

Aline Esgur Pereira 
RG n°. 29.215.426-4 
CPF n°. 271.096.568-29 
Matrícula: 1420 
Efetivo: Recepcionista

Ana Claudia Sales Rangel 
RG n°. 29.215.383-1 
CPF n°. 171.320.528-96 
Matrícula: 2805 
Efetivo: Escriturária

Ana Suelen de Lima 
RG n°. 42.003.390-7 
CPF n°. 349.351.258-96 
Matrícula: 3135 
Efetivo: Continuo

Andreia Claro Monteiro 
RG n°. 30.672.848-5 
CPF n°. 271.551.798-09 
Matrícula: 1665 
Efetivo: Escriturária

Bernadete Aparecida de S. Prado 
RG n°. 22.892.259-8 
CPF n°. 263.499.648-96 
Matrícula: 2064
Efetivo: Atendente de Consultório Dentário

Cândida Carolina V. da S. Faria 
RG n°. 23.757.449-4 
CPF n°. 072.470.928-23 
Matrícula: 378 
Efetivo: Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.047. DE 16 DE JULHO DE 2018.

Carlos Alberto Aparecido dos Santos 
RG n°. 33.782.954-8 
CPF n°. 302.607.538-82 
Matrícula: 1669 
Efetivo: Jardineiro

Celina de Andrade 
RG n°. 13.821.188 
CPF n°. 109.599.538-33 
Matrícula: 3150 
Efetivo: Secretária

Claudio José Monteiro 
RG n°. 25.090.445-7 
CPF n°. 159.595.648-40 
Matrícula: 1936
Efetivo: Monitor de Transporte Escolar

Cleidson Correa Alves 
RG n°. 33.199.614-5 
CPF n°. 307.388.048-86 
Matrícula: 1687
Efetivo: Assistente Administrativo / Chefe da Seção dos Recursos

Humanos

Érika Renata Calderaro Lopes 
RG n°. 22.892.305-0 
CPF n°. 163.183.208-57 
Matrícula: 507
Efetivo: Professor PEB-I / Supervisor de Ensino

Giovana Cavalheiro 
RG n°. 44.413.819-5 
CPF n°. 223.626.748-78 
Matrícula: 3542
Efetivo: Analista de Sistema-Computação

Kely Fatima de Faria 
RG n°. 29.959.492-0 
CPF n°. 290.596.388-32 
Matrícula: 2138 
Efetivo: Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.047, DE 16 DE JULHO DE 2018.

Luana Cristina Santos Faria 
RG n°. 33.199.582-7 
CPF n°. 353.669.918-97 
Matrícula: 3353
Efetivo: Agente Fiscal Tributário

Luciana Aparecida Oliveira das Dores 
RG n°. 28.914.571-5 
CPF n°. 257.646.228-67 
Matrícula: 2968
Efetivo: Analista de Microinformática

Mareia Regina Zalotti 
RG n°. 23.898.100-9 
CPF n°. 185.205.118-30 
Matrícula: 3364 
Efetivo: Auxiliar de Biblioteca

Maria Amélia Ribeiro dos Santos 
RG n°. 29.959.624-2 
CPF n°. 291.660.358-13 
Matrícula: 3823 
Efetivo: Escriturário

Priscila Ebram de Miranda 
RG n°. 25.090.484-6 
CPF n°. 252.392.488-93 
Matrícula: 1728 
Efetivo: Farmacêutica

Rita de Cassia Correia Ebram Kruszynski 
RG n°. 472.080 
CPF n°. 109.635.328-80 
Matrícula: 2066
Efetivo: Agente de Saúde / Assistente Administrativo da Saúde da

Família

Sandro Campos Cassemiro 
RG n°. 33.199.177-9 
CPF n°. 348.543.188-56 
Matrícula: 1767 
Efetivo: Vigia

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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PORTARIA N°. 12.047, DE 16 DE JULHO DE 2018.

Sonia Aparecida do Nascimento 
RG n°. 20.335.868-5 
CPF n°. 103.582.908-80 
Matrícula: 2883
Efetivo: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

Virginia Helena Felix 
RG n°. 32.661.613-5 
CPF n°. 288.887.778-30 
Matrícula: 3146 
Efetivo: Secretaria

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria n°. 11.466 de 01 de setembro de 2016.

Paraibuna, 11 de julho de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

( 3 x -X l /v \/Cl . "V L c ç  YVíL/s,
Celina Nunes Guimaraes Pereira
Escriturária ________________________
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PORTARIA N°. 12.048. DE 16 DE JULHO DE 2018.

Altera Portaria n°. 11.467, de 01 de setembro de 2016, que designa 

membros para Comissão Permanente Julgadora de Licitação.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Alterar a partir desta data, os componentes para a Comissão 

Julgadora de Licitação encarregada de receber, examinar e julgar os documentos e 

procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, os seguintes 

servidores:

I - Presidente
Selma Aparecida de Oliveira Freitas 
RG n°. 23.898.141-1 
CPF n°. 245.654.568-00 
Matrícula: 1446
Efetivo: Analista de Microinformática / Assessor de Chefe de Gabinete

II -  Vice-Presidente
Guilherme José dos Santos 
RG n°. 41.870.558-6 
CPF n°. 426.476.398-33 
Matrícula: 3603 
Efetivo: Escriturário

III -  Membros

Aline Esgur Pereira 
RG n°. 29.215.426-4 
CPF n°. 271.096.568-29 
Matrícula: 1420 
Efetivo: Recepcionista

Ana Claudia Sales Rangel 
RG n°. 29.215.383-1 
CPF n°. 171.320.528-96 
Matrícula: 2805 
Efetivo: Escriturária
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prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.048, DE 16 DE JULHO DE 2018.

Ana Suelen de Lima 
RG n°. 42.003.390-7 
CPF n°. 349.351.258-96 
Matrícula: 3135 
Efetivo: Continuo

Bernadete Aparecida de S. Prado 
RG n°. 22.892.259-8 
CPF n°. 263.499.648-96 
Matrícula: 2064
Efetivo: Atendente de Consultório Dentário

Cândida Carolina V. da S. Faria 
RG n°. 23.757.449-4 
CPF n°. 072.470.928-23 
Matrícula: 378 
Efetivo: Escriturária

Carlos Alberto Aparecido dos Santos 
RG n°. 33.782.954-8 
CPF n°. 302.607.538-82 
Matrícula: 1669 
Efetivo: Jardineiro

Celina de Andrade 
RG n°. 13.821.188 
CPF n°. 109.599.538-33 
Matrícula: 3150 
Efetivo: Secretária

Claudio José Monteiro 
RG n°. 25.090.445-7 
CPF n°. 159.595.648-40 
Matrícula: 1936
Efetivo: Monitor de Transporte Escolar

Cleidson Correa Alves 
RG n°. 33.199.614-5 
CPF n°. 307.388.048-86 
Matrícula: 1687
Efetivo: Assistente Administrativo / Chefe da Seção dos Recursos Humanos

Daniela Faria Pinto 
RG n°. 30.672.884-9 
CPF n°. 289.527.438-06 
Matrícula: 1354
Efetivo: Analista de Sistema-Computação
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PORTARIA N°. 12.048. DE 16 DE JULHO DE 2018.

Edson Eduardo Faria Nogueira 
RG n°. 21.441.591 
CPF n°. 150.248.038-76 
Matrícula: 2962 
Efetivo: Engenheiro Civil

Érika Renata Calderaro Lopes 
RG n°. 22.892.305-0 
CPF n°. 163.183.208-57 
Matrícula: 507
Efetivo: Professor PEB-I / Supervisor de Ensino

Giovana Cavalheiro 
RG n°. 44.413.819-5 
CPF n°. 223.626.748-78 
Matrícula: 3542
Efetivo: Analista de Sistema-Computação

Graziele Sabrina Das Neves Santos Lopes 
RG n°. 29.551.016-X 
CPF n°. 280.235.428-00 
Matrícula: 4049
Efetivo: Chefe da Secretaria de Gabinete.

Luana Cristina Santos Faria 
RG n°. 33.199.582-7 
CPF n°. 353.669.918-97 
Matrícula: 3353
Efetivo: Agente Fiscal Tributário

Luciana Aparecida Oliveira das Dores 
RG n°. 28.914.571-5 
CPF n°. 257.646.228-67 
Matrícula: 2968
Efetivo: Analista de Microinformática

Mareia Regina Zalotti 
RG n°. 23.898.100-9 
CPF n°. 185.205.118-30 
Matrícula: 3364 
Efetivo: Auxiliar de Biblioteca

Maria Amélia Ribeiro dos Santos 
RG n°. 29.959.624-2 
CPF n°. 291.660.358-13 
Matrícula: 3823 
Efetivo: Escriturário
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PORTARIA N°, 12.048. DE 16 DE JULHO DE 2018.

Priscila Ebram de Miranda 
RG n°. 25.090.484-6 
CPF n°. 252.392.488-93 
Matrícula: 1728 
Efetivo: Farmacêutica

Rita de Cassia Correia Ebram Kruszynski 
RG n°. 472.080 
CPF n°. 109.635.328-80 
Matrícula: 2066
Efetivo: Agente de Saúde / Assistente Administrativo da Saúde da Família

Sandro Campos Cassemiro 
RG n°. 33.199.177-9 
CPF n°. 348.543.188-56 
Matrícula: 1767 
Efetivo: Vigia

Sonia Aparecida do Nascimento 
RG n°. 20.335.868-5 
CPF n°. 103.582.908-80 
Matrícula: 2883
Efetivo: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

Virginia Helena Felix 
RG n°. 32.661.613-5 
CPF n°. 288.887.778-30 
Matrícula: 3146 
Efetivo: Secretaria

Parágrafo único: O Vice-presidente, quando não substituindo o 
Presidente, poderá, a critério do Presidente, atuar como membro.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria n°. 11.467 de 01 de setembro de 2016.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
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PORTARIA N°. 12.049, DE 16 DE JULHO DE 2018.

Concede Pensão Mensal Vitalícia.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, Pensão Mensal Vitalícia, retroativo a 30 de junho 

de 2018, conforme previsto no artigo 63, I, artigo 64, I e artigo 75, §3°, todos da Lei 

Complementar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016, a Senhora MARIA 

APARECIDA GUIMARÃES DE ARAÚJO, RG n°. 27.918.027-5, cônjuge do Senhor

BENEDITO DE ARAÚJO, RG n°. 17.528.642 -  PIS/PASEP N°. 12046472006, aposentado 

pelo Instituto de Previdência do Município de Paraibuna.

Art. 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

Município de Paraibuna -  IPMP.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 30 de junho de 2018.

Paraibuna, 16 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães Pereira 
Escriturária
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prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.050. DE 16 DE JULHO DE 2018.

Autoriza Quinquênio e Promoção.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de 

abril de 1990, a inclusão do quinquênio referente aos períodos abaixo mencionados, 

aos servidores que passam a ter os seguintes percentuais:

Matrícula Funcionário % Período Aquisitivo
1665 ANDREIA CLARO MONTEIRO 15% 01/07/2013 a 30/06/2018
1669 CARLOS ALBERTO APARECIDO DOS SANTOS 15% 14/07/2013 a 13/07/2018
1687 CLEIDSON CORREA ALVES 15% 29/07/2013 a 28/07/2018
1657 FABIANA APARECIDA VIEIRA MARCONDES 15% 10/07/2013 a 09/07/2018
1677 JACINTA MARINEZ ALVES DE OLIVEIRA 15% 28/07/2013 a 27/07/2018
1672 JOSE CARLOS SANTOS 15% 13/07/2013 a 12/07/2018
3829 KELLI CRISTINA DINIZ DA SILVA 5% 02/07/2013 a 01/07/2018
1690 MARCIA FARIA DO PRADO 15% 29/07/2013 a 28/07/2018

Art. 2o - autorizar, com amparo nos artigos 14 e 15 da Lei n°. 1334, de 

09 de agosto de 1990, a promoção por tempo de serviço aos servidores que passam 

a ter as seguintes referências:

Matrícula Funcionário Ref. Período Aquisitivo
1669 CARLOS ALBERTO APARECIDO DOS SANTOS 05-C p/ 05-D 14/07/2013 a 13/07/2018
1657 FABIANA APARECIDA VIEIRA MARCONDES 04-C p/ 04-D 10/07/2013 a 09/07/2018
1677 JACINTA MARINEZ ALVES DE OLIVEIRA 01-C p/01-D 28/07/2013 a 27/07/2018
1672 JOSE CARLOS SANTOS 01-C p/01-D 13/07/2013 a 12/07/2018
3829 KELLI CRISTINA DINIZ DA SILVA 20-A p/ 20-B 02/07/2013 a 01/07/2018
1690 MARCIA FARIA DO PRADO 01-C p/01-D 29/07/2013 a 28/07/2018
1406 JOSE ROBERTO MONTEIRO 03-C p/ 03-D 02/07/2013 a 01/07/2018

Rua Humaitá, 20 Centro Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 
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PORTARIA N°. 12.050, DE 16 DE JULHO DE 2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima

mencionadas.

Paraibuna, 16 de julho de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. 

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.sov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.051. DE 16 DE JULHO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio a 

partir deste mês a servidora MARIA IRACEMA DE FARIA SANTOS, matricula n°. 1678 

Professor PEB - I, que passa para a referência 01-D, período aquisitivo 22/07/2013 a 

21/07/2018.

Art. 2o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio a partir 

deste mês a servidora ROBELIA RODRIGUES DO NASCIMENTO LOBO, matricula n°. 1691 

Professor PEB - I, que passa para a referência 01-D, período aquisitivo 21/07/2013 a 

20/07/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a partir das datas acima

mencionadas.

Paraibuna, 16 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

- f òCelina Nunes Guimarães Pere* 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.SD.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.SD.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.052. DE 16 DE JULHO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - autorizar, com amparo na decisão judicial, quinquênio de 15% 

à professora BEATRIZ DAS GRAÇAS SIQUEIRA DA SILVA, matrícula 2792, período 

aquisitivo 02/07/2013 a 01/07/2018,

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 16 de julho de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Y\o .̂VJLO -YY-Vrx_^s
Guimarães PerêJtJ

Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.ROv.br

Celina Nunes

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.ROv.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.053. DE 16 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença Maternidade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder a partir desta data, com amparo no artigo 202 da 

Lei n° 1 .313, de 16 de abril de 1.990, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, 

a servidora Adriana Aparecida de Jesus, matrícula n°. 2983, R.G. n.° 45.002.122-1, 

Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 12 de julho de 2018.

Paraibuna, 16 de julho de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.054, DE 16 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder a partir desta data, com amparo no artigo 93 da 

Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, licença para tratar de assuntos particulares, 

conforme Processo n°. 1774/2018, à servidora MARCELA PRISCILA SANTOS TRINDADE 

MONTEIRO, R.G. n°. 45.463.877-2, Faxineira, admitida em 18 de outubro de 2013.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 16 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.055. DE 16 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença Maternidade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativo a 28 de maio de 2018, com amparo no 

artigo 202 da Lei n° 1.313, de 16 de abril de 1.990, Licença Maternidade de 120 (cento 

e vinte) dias, a servidora Barbara Alves de Faria -  matrícula n°. 2865, R.G. n.° 

32.328.292-1, Agrônomo.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 28 de maio de 2018.

Paraibuna, 16 de julho de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.oov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.oov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.056. DE 24 DE JULHO DE 2018.

Autoriza prestador de serviço a dirigir veículo da Prefeitura.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir desta data, o prestador de serviços CARLOS 

ALBERTO DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG. 26.202.376/SSP/SP e 

CPF/MF n° 185.204.748-88, e Carteira Nacional de Habilitação n° 03894990969, 

categoria “D”, contratado pelo Consórcio 3 (três) Rios, para prestar Serviços junto a 

Diretoria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de 

Paraibuna, a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria de 

habilitação.

Art. 2o - A anuência do prestador, ainda que implícita, importará total 

responsabilidade penal, civil e administrativa.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria 11.742, de 24 de maio de 2017.

Paraibuna, 24 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA '
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimaraês Pere 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.057, DE 24 DE JULHO DE 2018.

Autoriza prestador de serviço a dirigir veículo da Prefeitura.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir desta data, o prestador de serviços JOÃO 

CARLOS DA COSTA MAIA, portador da cédula de identidade RG. 36.072.371 SSP/SP e 

CPF/MF n° 301.996.148-30, e Carteira Nacional de Habilitação n° 02781653100, 

categoria “ A D”, contratado pelo Consórcio 3 (três) Rios, para prestar Serviços junto 

a Diretoria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal 

de Paraibuna, a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria de 

habilitação.

Art. 2o - A anuência do prestador, ainda que implícita, importará total 

responsabilidade penal, civil e administrativa.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria 11.743, de 24 de maio de 2017.

Paraibuna, 24 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nun 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.058. DE 26 DE JULHO DE 2018.

Concede incorporação de Sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo no artigo 241 da Lei n°. 1313, de 

16/04/1990, combinado com o artigo 25 da Lei n°. 1314, de 16/04/1990, a 

incorporação da sexta-parte ao servidor RAIMUNDO NONATO RODRIGUES FILHO, RG. 

N°. 19.318.665-2, retroativo a 11 janeiro de 2018, conforme Processo n°. 63/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 11 de janeiro de 2018.

Paraibuna, 26 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.ROv.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.ROv.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.059, DE 26 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença-prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

MARINALVA DE FATIMA DOS SANTOS FONSECA, RG n° 25.090.476-7, Professor PEB - I, 

referente ao período aquisitivo de 26/02/2012 a 25/02/2017.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 dias, segundo mês da licença, a partir 

desta data e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não 

será superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento. O outro mês será agendado futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 26 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.060. DE 26 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença-prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

BEATRIZ DAS GRAÇAS SIQUEIRA DA SILVA, RG n° 22.892.258-6, Professor PEB - 1, referente 

ao período aquisitivo de 23/10/2008 a 22/10/2013.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 dias, a partir de 25 de julho de 2018, 30 

dias a partir de 25 de julho de 2019 e os últimos 30 dias a partir de 25 de julho de 2010 

e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não será superior 

a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, 

retroagindo seus efeitos a 25 de julho de 2018.

Paraibuna, 26 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

relinafJunes Guimciraes P 
Escriturária

eira

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.061, DE 30 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença-prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

DULCE DOS SANTOS, RG n° 19.908.669-2, Professor PEB - I, referente ao período 

aquisitivo de 08/03/2013 A 07/03/2018.

Art. 2o - A servidora usufruirá 90 dias a partir desta e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 30 de julho de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina 
Escriturária

unes Guimaraes P

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.062. DE 30 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença-prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

VANESSA APARECIDA DA SILVA, RG n° 45.463.433-X, Professor PEB - I, referente ao 

período aquisitivo de 19/03/2012 a 18/03/2017.

Art. 2o - A servidora usufruirá 90 dias a partir de 01 de agosto de 2018 

e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não será superior 

a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 30 de julho de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12,063. DE 30 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença-prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

MARIA CLELIA DOS SANTOS, RG n° 13.630.660-3, Professor de Arte, referente ao 

período aquisitivo de 15/02/2012 a 14/02/2017.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 dias a partir de 01 de agosto de 2018, 

sendo o restante dos dias agendados futuramente e o número de funcionários em 

gozo simultâneo de licença-prêmio, não será superior a um décimo da lotação do 

respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 30 de julho de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimaraes 
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.064, DE 30 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença-prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio ao servidor 

LEONARDO CARVALHO FERRACIOLI, RG n° 43.617.670-1, Professor de Música, 

referente ao período aquisitivo de 02/02/2012 a 01 /02/2017.

Art. 2o - O servidor usufruiu 30 dias em 31 de julho de 2017 e usufruirá 30 

dias a partir de 31 de julho de 2018, sendo os 30 dias restantes agendados futuramente 

e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não será superior 

a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 30 de julho de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.065, DE 30 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença-prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313,

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor ALEXANDRE SANTOS LEITE, RG n° 34.643.237-6, MOTORISTA, 

referente ao período aquisitivo de 01 /02/2012 a 31 /01 /2017.

Art. 2o - O servidor usufruiu 30 dias a contar de 06 de fevereiro de 2018

ficando 60 dias para serem agendados futuramente e o número de funcionários em 

gozo simultâneo de licença-prêmio, não será superior a um décimo da lotação do 

respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Paraibuna, 30 de julho de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Cs Guimarães Pereira
Escriturária

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

V

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.066. DE 30 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença-prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio a servidora SANDRA REGINA RAMOS, RG n° 32.326.537-6, Auxiliar de 

Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 24/04/2012 a 23/04/2017.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 dias a partir de 01 de agosto de 2018, 

30 dias a partir de 01 de março de 2019 e os últimos 30 dias a partir de 03 de agosto 

de 2020 e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não será 

superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 30 de julho de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.067. DE 30 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença-prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31 /10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor JOÃO APARECIDO FARIA, RG n° 22.591.761-0, Motorista, 

referente ao período aquisitivo de 17/08/2003 a 16/08/2008.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 dias, 3o mês da licença, a partir de 06 

de agosto de 2018 e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, 

não será superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Paraibuna, 30 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Celina Nunes Guimarães 
Escriturária

reira

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-027Í
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.068. DE 30 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença-prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31/10/1994 e n°. 1846, de 01/12/1997, 

Licença-prêmio a servidora LETICIA BITTENCOURT ROCHA DEL CALI, RG n° 22.892.252- 

5, Fonoaudiólogo, referente ao período aquisitivo de 17/08/2003 a 16/08/2008.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 dias, I o mês da licença, a partir de 07 

de agosto de 2018 e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, 

não será superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento. Os 60 dias restantes serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 30 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Colina Nunes Guimaraes PeTeíra 
Escriturária

■ m
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.069. DE 30 DE JULHO DE 2018.

Concede Licença-prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 90 e 91 da Lei n°. 1.313, 

de 16/04/1990, alteradas pelas Leis n°. 1587, de 31 /10/1994 e n°. 1846, de 01 /12/1997, 

Licença-prêmio ao servidor CARLOS ROBERTO CIRINO, RG n° 23.138.385-X, Motorista, 

referente ao período aquisitivo de 16/04/2012 a 15/04/2017.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 dias, I o mês da licença, a partir de 01 

de agosto de 2018 e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, 

não será superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento. Os 60 dias restantes serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Paraibuna, 30 de julho de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Escriturária
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.070, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

Exonera servidores.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar, nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 

75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 160, inciso " I” os seguintes servidores:

Alex Leandro Morais, R.G. 23.449.123-1 
Chefe de Seção de Execução de Obras

Ana Neide Honorato, R.G. 8.592.337-0 
Diretor da Saúde

Antonio Jose Moreira, R.G 17.528.683-6 
Chefe de Divisão Defesa Civil

Cleidson Correa Alves, R.G. 33.199.614-5 
Chefe de Seção de Recursos Humanos

Eliete Maria Nogueira, R.G. 33.199.453-7 
Diretor do Bem-Estar Social

Everton Willian Cassiano de Souza, R.G. 29.551.047-X 
Ass. de Relações Pub. de Gab.

Fabiana Santana Faria, R.G. 20.653.863-7 
Diretor Financeiro e Administrativo

Graziele Sabrina das Neves Santos Lopes, R.G. 29.551.016-X 
Chefe da Secr. do Gabinete

Lauro Eduardo Prado Gonçalves, R.G. 7.569.356-2 
Diretor de Obras e Serviços Públicos

Lourdes Aparecida de Angelis Pinto, R.G. 3.855.452-5 
Chefe de Gabinete
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.070, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

Mareia Aparecida Monteiro Santos, R.G. 25.090.493-7 
Chefe do Setor de Tesouraria

Marcos Antonio De Carvalho Lima, R.G. 15.523.396-8 
Diretor de Agricultura, Abast. e Meio Ambiente

Maria Benedita de S. Rodrigues Santos, R.G. 14.630.454-8 
Diretor de Educação

Marisol da Silva Gomes, R.G. 12.613.941-6 
Diretor de Turismo, Esportes e Lazer

Rita de Cassia Correia Ebram Kruszynski, R.G. 472.080 
Assistente Adm. da Saúde da Família

Sebastiao Evair de Souza, R.G. 17.897.398-1 
Procurador Geral do Município

Selma Aparecida de Oliveira Freitas, R.G. 23.898.141-1 
Assessor de Chefe de Gabinete

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 03 de agosto de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.071. DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

Nomeia Servidores Comissionados.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear, nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 

75, publicada em 02 de agosto, artigo 20, inciso "11", combinada com a Lei n.° 3125, 

publicada em 02 de agosto de 2018 os seguintes servidores:

Ana Neide Honorato, R.G. 8.592.337-0 
Diretor do Departamento de Saúde, CC1

Dair Aparecida Santos Araujo, R.G. 40.080.745-2 
Assessor da Secretaria de Gabinete, CC2

Eliete Maria Nogueira, R.G. 33.199.453-7
Diretor do Departamento de Assistência Social, CC1

Everton Willian Cassiano de Souza, R.G. 29.551.047-X 
Assessor de Assuntos Institucionais, CC2

Fabiana Santana Faria, R.G. 20.653.863-7
Diretor de Departamento de Administração e Finanças, CC1

Graziele Sabrina das Neves Santos Lopes, R.G. 29.551.016-X 
Assessor de Departamento, CC2

Lauro Eduardo Prado Gonçalves, R.G. 7.569.356-2 
Diretor do Departamento de Serviços Municipais, CC1

Lourdes Aparecida de Angelis Pinto, R.G. 3.855.452-5 
Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal, CC1

Marcos Antonio de Carvalho Lima, R.G. 15.523.396-8
Diretor do Departamento de Agricultura, Abastecimento e Meio
Ambiente, CC1
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Maria Benedita de Souza Rodrigues Santos, R.G. 14.630.454-8 
Diretor do Departamento de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 
CC1

Marisol da Silva Gomes, R.G. 12.613.941 -6
Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Turismo

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 03 de agosto de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

£ 2Q  '
Junes Guimárãès Per^ira^ - O -M j

Agente Administrativo
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12,072. DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

Designa Funções Gratificadas.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar, nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 

75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 98, combinada com a Lei n.° 3125, 

publicada em 02 de agosto de 2018 os seguintes servidores para exercerem Função 

Gratificada, com gratificação de 30% sobre o vencimento do cargo efetivo.

Daniela Faria Pinto, R.G. 30.672.884-9 
Chefe de Divisão de Gestão Administrativa

Nilza Helena Alves, R.G. 24.242.804-6 
Chefe da Divisão de Arrecadação

Selma Aparecida de Oliveira Freitas, R.G. 23.898.141-1 
Chefe da Divisão de Compras e Licitações

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de agosto de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

6
Celina Nunes Guimarães Pere 
Agente Administrativo

'"Y Y \
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.073. DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

Concede Férias.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de agosto 

aos seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

Funcionário
ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA 
ALAN BENEDITO MARTINS DE SOUZA 
ANA GUIOMAR DOS SANTOS 
ANA LUCIA CAMPOS
ANDERSON WILLIAM DOS SANTOS MOREIRA
ANDREIA APARECIDA DE MOURA SANTOS
ANDREIA CLARO MONTEIRO
DANIELE CAMARGO CAMPOS
DONIZETTI PEREIRA
FLAVIA ANTUNES LOBATO
GESSICA APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA
GIOVANNI RODRIGUES CARVALHO
GUILHERME CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
JACEINA INACIA SANTOS OLIVEIRA
JOANA DURAES SILVA
JOAO MARCOS APARECIDO SANTOS
JOYCE VASCONCELOS CAMPOS
JULIA GABRIELA JERONIMO
JULIANO BENEDITO DOS SANTOS
KELLI CRISTINA DINIZ DA SILVA
LUCIANO DO NASCIMENTO
MARIA APARECIDA LOPES
MARIA DE FATIMA SILVA DOS SANTOS
MARIA JOSE RIBEIRO
MARIA JOSE RODRIGUES MOREIRA RANGEL
MARIA RAQUEL DE LIMA
MAURO JOSE MOREIRA
PAULO HENRIQUE MOREIRA MARINHO
RAQUEL DE OLIVEIRA
RODRIGO MOURA DOS SANTOS LEITE

Período Aquisitivo
05/09/2017 a 04/09/2018 
30/08/2016 a 29/08/2017 
22/03/2015 a 21/03/2016 
05/01/2016 a 04/01/2017 
02/02/2017 a 01/02/2018 
25/04/2017 a 24/04/2018 
01/07/2015 a 30/06/2016 
02/07/2016 a 01/07/2017 
27/08/2017 a 26/08/2018 
23/11/2016 a 22/11/2017 
12/03/2017 a 11/03/2018 
08/08/2017 a 07/08/2018 
03/04/2016 a 02/04/2017 
18/07/2017 a 17/07/2018 
15/03/2016 a 14/03/2017 
10/01/2016 a 09/01/2017 
06/04/2017 a 05/04/2018 
24/04/2016 a 23/04/2017 
19/02/2017 a 18/02/2018 
02/01/2018 a 01/01/2019 
20/05/2017 a 19/05/2018 
18/03/2017 a 17/03/2018 
10/07/2013 a 09/07/2014 
28/12/2016 a 27/12/2017 
15/10/2016 a 14/10/2017 
23/03/2017 a 22/03/2018 
13/03/2016 a 12/03/2017 
08/09/2016 a 07/09/2017 
25/08/2015 a 24/08/2016 
08/09/2017 a 07/09/2018

Período de Gozo
10/08/2018 a 08/09/2018 
08/08/2018 a 06/09/2018 
13/08/2018 a 11/09/2018 
13/08/2018 a 11/09/2018 
01/08/2018 a 30/08/2018 
01/08/2018 a 30/08/2018 
01/08/2018 a 20/08/2018 
01/08/2018 a 30/08/2018 
01/08/2018 a 30/08/2018 
01/08/2018 a 30/08/2018 
01/08/2018 a 30/08/2018 
06/08/2018 a 25/08/2018 
06/08/2018 a 04/09/2018 
02/08/2018 a 31/08/2018 
01/08/2018 a 30/08/2018 
03/08/2018 a 01/09/2018 
01/08/2018 a 30/08/2018 
02/08/2018 a 31/08/2018 
01/08/2018 a 30/08/2018 
07/08/2018 a 26/08/2018 
06/08/2018 a 04/09/2018 
02/08/2018 a 31/08/2018 
01/08/2018 a 30/08/2018 
13/08/2018 a 11/09/2018 
01/08/2018 a 30/08/2018 
02/08/2018 a 31/08/2018 
15/08/2018 a 13/09/2018 
01/08/2018 a 30/08/2018 
10/08/2018 a 08/09/2018 
01/08/2018 a 30/08/2018
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PORTARIA N°. 12,073. DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

ROSIANE APARECIDA DOS SANTOS 
SAULO OTÁVIO KATO 
THAIS WIERZBICKA ALVES 
VIVIANE APARECIDA DA SILVA FARIA

18/09/2016 a 17/09/2017 
30/04/2017 a 29/04/2018 
22/05/2016 a 21/05/2017 
20/03/2017 a 19/03/2018

01/08/2018 a 30/08/2018 
13/08/2018 a 11/09/2018 
01/08/2018 a 30/08/2018 
06/08/2018 a 04/09/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 03 de agosto de 2018.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

_ _  _____
.eTina Nunes Guimarães Pégeira

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.074. DE 07 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza Retorno.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar o retorno, a partir desta data, a servidora BENEDITA 

HELENA DE CARVALHO DE ASSIS SANTOS, R.G. n.° 26.202.477-9, ao cargo de Educador, 

autorizado pelo Processo n.° 1922/2018, após pedido de desligamento do Conselho 

Tutelar.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 07 de agosto de 2018.

r>

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.075. DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

Nomeia Assessor Jurídico.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear, nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 

75, publicada em 02 de agosto, artigo 20, inciso "11”, combinada com a Lei n.° 3125, 

publicada em 02 de agosto de 2018, BENEDITO ROMULO FONSECA JUNIOR, R.G. 

28.914.538-7, para exercer em Comissão o cargo de ASSESSOR JURÍDICO, símbolo CC- 

2 .

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 08 de agosto de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimaraes Poeira ° “"l~c í  
Agente Administrativo
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PORTARIA N°. 12.076. DE 09 DE AGOSTO DE 2018.

Nomeia Comissão Especial para supervisionar e acompanhar a 

realização de Concurso Público de Procurador Jurídico do Município 

a ser realizado no ano de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar, para constituir a Comissão Especial encarregada 

de promover, supervisionar e acompanhar Concurso Público destinado à seleção de 

candidatos para o provimento de cargos e empregos públicos constantes do Edital, 

os seguintes servidores:

Eliete Maria Nogueira -  R.G. 33.199.453-7 

Érika Renata Calderaro Lopes -  R.G. 22.892.305-0 

Roseli Correa dos Santos -  R.G. 20.436.750-5

Art. 2o - A Comissão Especial, constituída nos termos do artigo anterior, 

será presidida pela servidora Érika Renata Calderaro Lopes (Supervisora de Ensino) e 

assistido pelas servidoras Eliete Maria Nogueira (Diretora do Departamento de 

Assistência Social) e Roseli Correa dos Santos (Assistente Social).

Art. 3o - Fica a Comissão Especial, desde logo, autorizada a manter 

contatos com instituições especializadas, para estabelecimentos das condições de 

realização do concurso público.

Art. 4o - Fica igualmente autorizada a Comissão especial a baixar 

edital e adotar todas as providências necessárias.
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Art. 5o - A condição de membro desta Comissão por ser necessária e 

de relevante interesse público, não gera direto a remuneração.

Art. 6o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, deixando de produzir seus efeitos após a 

homologação do concurso público.

Paraibuna, 09 de agosto de 2018.

*

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.
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PORTARIA N°. 12.077. DE 09 DE AGOSTO DE 2018.

Concede Licença Maternidade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativo a 03 de agosto de 2018, com amparo 

no artigo 127 da Lei Complementar n° 75, publicada em 02 de agosto de 2018, 

Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, a servidora Marina dos Santos de 

Macedo -  matrícula n°. 3806, R.G. n.° 41.945.279-5, Merendeira.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de agosto de 2018.

Paraibuna, 09 de agosto de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Per 
Agente Administrativo
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.078. DE 09 DE AGOSTO DE 2018.

Concede Licença Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02/08/2018, Licença-prêmio a servidora Cristiane 

Nogueira Lemes, RG n° 41.139.202-5, Auxiliar de Apoio Administrativo, referente ao 

período aquisitivo de 03/11 /2008 a 02/11 /2013.

Art. 2o - Conforme artigo 147 da Lei Complementar 75, publicada em 

02 de agosto de 2018, a servidora usufruirá 15 dias a partir de 08 de agosto de 2018 e 

o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio, não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os outros 

75 dias serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 08 de agosto de 2018.

Paraibuna, 09 de agosto de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA -
Pre fe ito  M un ic ip a l

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

A g e nte  A d m in istra tivo
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PORTARIA N°. 12.079. DE 14 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza servidora a dirigir veículo da Prefeitura.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir desta data, à servidora Ana Suelen de Lima, 

RG n.° 42.003.390-7, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 04047232902, 

categoria AB a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria de 

habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 14 de agosto de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Q j u ^ ^  ^

Celina Nunes G uim arã¥s?^reiií^^
Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.so.ROv.br

mailto:prefeitura@paraibuna.so.ROv.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.080. DE 20 DE AGOSTO DE 2018.

Nomeia Coordenador da Defesa Civil.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear, nesta data, com amparo na Lei Complementar n°. 

75, publicada em 02 de agosto, artigo 20, inciso “II”, combinada com a Lei n.° 3125, 

publicada em 02 de agosto de 2018, ANTONIO JOSE MOREIRA, R.G. 17.528.683-6, para 

exercer em Comissão o cargo de COORDENADOR DA DEFESA CIVIL, símbolo CC-2.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 20 de agosto de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.081, DE 24 DE AGOSTO DE 2018.

Concede Pensão Mensal Vitalícia.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Pensão Mensal Vitalícia, retroativo a 05 de agosto 

de 2018, conforme Lei Complementar n°. 066 de 16 de novembro de 2016, nos termos 

do artigo 32, combinado com o artigo 63, inciso II e artigo 64, inciso I, ambos da Lei 

complementar n°. 066/2016, a Maria Beatriz da Silva, RG n°. 55.652.501-2, cônjuge do 

servidor falecido, Roberto da Silva Mascarenhas, RG n.° 34.499.897-6, PIS/PASEP N°. 

17064252781.

Art. 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

Município de Paraibuna -  IPMP.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 05 de agosto de 2018.

Paraibuna, 24 de agosto de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.082. DE 24 DE AGOSTO DE 2018.

Concede Pensão Mensal Temporária.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder Pensão Mensal Temporária, retroativo a 05 de

agosto de 2018, conforme Lei Complementar n°. 066 de 16 de novembro de 2016, nos 

termos do artigo 32, combinado com o artigo 63, inciso II e artigo 64, inciso I, ambos 

da Lei complementar n°. 066/2016, a Maria Julia da Silva Mascarenhas, RG n°. 

38.466.555-X, filha do servidor falecido, Roberto da Silva Mascarenhas, RG n.° 

34.499.897-6, PIS/PASEP N°. 17064252781.

Art. 2o - Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do 

Município de Paraibuna -  IPMP.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 05 de agosto de 2018.

<
Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

Paraibuna, 24 de agosto de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.083. DE 24 DE AGOSTO DE 2018.

Designa servidores para compor a Comissão de Avaliação de 

Desempenho do Estágio Probatório.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar para constituir a Comissão de Avaliação de 

Desempenho do Estágio Probatório, conforme arts. 72 a 76 da Lei Complementar n° 

75, de 31 de julho de 2018, regulamento pelo Decreto n.° 3277/2018, os seguintes 

servidores:

Candida Carolina Vieira da Silva Faria, matrícula 318 

Mara Lúcia Pereira de Carvalho, matrícula 1733 

Barbara Aparecida Goulart de Oliveira, matrícula 3818

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 24 de agosto de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

- GCelina Nunes Guimarães P e re ÍÈ ^  
Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.084. DE 27 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio a partir 

deste mês a servidora JULIANA DE ALVARENGA CABRAL, matricula n°. 1271, Professor PEB 

- 1, que passa para a referência 01 -E, período aquisitivo 14/08/2013 a 13/08/2018.

Art. 2o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio a partir 

deste mês a servidora ROSELI HELENICE PEREIRA LEITE, matricula n°. 1272, Professor PEB - 1, 

que passa para a referência 01-E, período aquisitivo 14/08/2013 a 13/08/2018.

Art. 3o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de um quinquênio a partir 

deste mês a servidora PATRICIA TURIBIO BARROS, matricula n°. 1281, Professor PEB - 1, que 

passa para a referência 01-E, período aquisitivo 20/08/2013 a 19/08/2018.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 27 de agosto de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Adm inistrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.085. DE 27 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei Complementar 

n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão do quinquênio referente aos períodos 

abaixo mencionados, aos servidores que passam a ter os seguintes percentuais:

Matrícula Funcionário % Período Aquisitivo
2724 BRUNA APARECIDA SANTOS ALVARENGA 10% 31/08/2013 A 30/08/2018
1699 CRISTIANA APARECIDA DE SOUZA 15% 18/08/2013 A 17/08/2018
1286 DANIEL DE OLIVEIRA 20% 24/08/2013 A 24/08/2018
1663 EDNA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 15% 04/07/2013 A 07/08/2018
3849 FRANCISCA DA SILVA PAULO 5% 22/08/2013 A 21/08/2018
1267 GENTIL LOPES 20% 13/08/2013 A 12/08/2018
1276 JOAO APARECIDO FARIA 20% 17/08/2013 A 16/08/2018
481 JOSE CAMILO FARIA 30% 14/08/2013 A 13/08/2018
2730 KATIA CRISTINA GALVAO TUAN DE MENEZES 10% 19/08/2013 A 18/08/2018
1688 LUCIANE APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 15% 01/08/2013 A 31/07/2018
1270 LUCIMAR APARECIDA DE OLIVEIRA 20% 13/08/2013 A 12/08/2018
1258 MARIA APARECIDA DA SILVA LOPES FERREIRA 20% 20/08/2013 A 19/08/2018
3847 MARIA INES DOS SANTOS 5% 08/08/2013 A 07/08/2018
3844 MARIA LUCIA DOS SANTOS FERNANDES 5% 01/08/2013 A 31/07/2018
1266 NORBERTO EUGENIO DA SILVA 20% 13/08/2013 A 24/08/2018
1274 PAULO DOS SANTOS MIGUEL 20% 17/08/2013 A 16/082018
1693 RONALDO JOSE FONSECA 15% 25/08/2013 A 24/08/2018
3830 SILVIA HELENA DOS SANTOS 5% 11/07/2013 A 02/08/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 27 de£>qo?fõ~aB 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&
Celina Nunes Guimarães Pereira 

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.ROv.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.ROv.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.086. DE 27 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza Promoção Quinquênio a Professor PEB -  I.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo na decisão judicial, a promoção e 

quinquênio à professora:

Matr. Funcionário Ref. % Período Aquisitivo
1280 Sonia V Vilhena Celeste 01D p/OIE 20% 19/08/2013 a 18/08/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 27 de agosto de 2018.

\

DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimaraes Pèfeiri 

Agente Administrativo

T Y w

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.087. DE 27 DE AGOSTO DE 2018.

Concede Sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 - conceder, a partir deste mês, com amparo no artigo 111, inciso 

II, da Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a sexta-parte do 

vencimento aos servidores, que completaram nesse mês de agosto de 2018, 20 anos 

de efetivo exercício:

Maria Aparecida da Silva Lopes Ferreira 
Norberto Eugenio da Silva 
Gentil Lopes
Lucimar Aparecida de Oliveira 
Juliana de Alvarenga Cabral 
Roseli Helenice Pereira Leite 
Paulo dos Santos Miguel 
João Aparecido Faria 
Sonia Villela Vilhena Celeste 
Patrícia Turíbio Barros 
Daniel de Oliveira 
Joao Carlos dos Santos

matr. 1258 Agente Operacional
matr. 1266 Agente Operacional
matr. 1267 Agente Operacional
matr. 1270 Aux. de Apoio Administrativo
matr. 1271 Professor PEB -1
matr. 1272 Professor PEB -1
matr. 1274 Operador de Máquinas
matr. 1276 Motorista
matr. 1280 Professor PEB -1
matr. 1281 Professor PEB -1
matr. 1286 Agente Operacional
matr. 1292 Motorista

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 27 de agosto de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo _________________________________________________
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.088. DE 27 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza retorno à servidora.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar retorno, a partir desta data, à servidora JACQUELINE 

SOLANGE APARECIDA DA SILVA, matrícula 1668, RG 24.242.760-1, ao cargo de AGENTE 

OPERACIONAL, concedido pela Portaria n.° 12.046/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 27 de agosto de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@para1buna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@para1buna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.089. DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

Enquadramento de vencimentos de Servidores.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e

CONSIDERANDO o art. 24 da Lei Complementar n.° 75, publicada em 

02 de agosto de 2018;

RESOLVE:

Art. I o - Enquadrar os servidores da Prefeitura Municipal nas tabelas de

vencimentos constantes do ANEXO IV, da Lei Complementar n.a 75, publicada em 02 

de agosto de 2018, na referência A, considerando o tempo de efetivo exercício no 

cargo de provimento efetivo no padrão e no nível correspondente conforme anexo.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 30 de agosto de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.ROv.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.ROv.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.089. DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

ANEXO

Cargo: Agente Administrativo -  Tabela 4

3768 ALAN BENEDITO MARTINS DE SOUZA
1420 ALINE ESGUR PEREIRA
2979 AMANDA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA
2805 ANA CLAUDIA SALES RANGEL
3551 ANA ELISA VIEIRA SANTOS
3493 ANA LIGIA DE MOURA SANTOS 
1665 ANDREIA CLARO MONTEIRO 
3734 BRUNA DOS SANTOS DE PAULA
378 CANDIDA CAROLINA VIEIRA DA S. FARIA
3150 CELINA DE ANDRADE
1935 CELINA NUNES GUIMARAES PEREIRA
1687 CLEIDSON CORREA ALVES
2888 CRISTIANO CRISTOVAM DA SILVA
3689 DAIANA CRISTINA RIBEIRO
2818 DAIR APARECIDA SANTOS ARAUJO
2063 DANIELE CRISTINA DA SILVA DAS DORES
3721 DANILA APARECIDA LOURENÇO
428 DENISE PONTES FRANÇA
3187 FLAVIA ANTUNES LOBATO
2839 GABRIELA APARECIDA DAS DORES
2936 GESSICA APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA
3603 GUILHERME JOSE DOS SANTOS
3739 JOSIANI DOS SANTOS CLARO CARVALHO
3685 JULIANA FATIMA DE FARIA ROSA
841 JUREMA BARROS
2138 KELY FATIMA DE FARIA
3664 LUCAS HENRIQUE DAS NEVES
333 LUCIA HELENA AGUIAR PIMENTA
3209 MARA FERNANDES DA SILVA
3823 MARIA AMELIA RIBEIRO DOS SANTOS
3485 MARIA CECILIA CATELANI
1475 MARIA ELIETE GOMES
3882 MARIA JOSE DE JESUS ANGELIS
3494 MARLUCE DE LURDES OLIVEIRA MENOLI 
331 MARTA APARECIDA DA SILVA
2931 NATALIA CRISTINA XAVIER DE MOURA 
3203 RENATA CARLA ALVES 
1403 VALERIA APARECIDA DE SOUZA 
3146 VIRGINIA HELENA FELIX

N ÍV EL-A 2  PADRÃO 1,3 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
N ÍV EL-A 2  PADRÃO 1,3 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 1 0  PADRÃO V, 27 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 5  PADRÃO III, 12 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 4  PADRÃO 11,9 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 1 0  PADRÃO V, 27 
N ÍV E L -A3 PADRÃO 11,6 
N ÍV E L-A 4  PADRÃO 11,9 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO 11,6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO 11,6 
NÍVEL - A10 PADRÃO V, 27 
NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 1 0  PADRÃO V, 27 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV E L-A 2  PADRÃO 1,3 
N ÍV E L-A 2  PADRÃO 1,3 
N ÍV E L-A 6  PADRÃO III, 15 
N ÍV EL- A2 PADRÃO 1,3 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 1 0  PADRÃO V, 27 
N ÍV E L -A3 PADRÃO 11,6 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.sov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.089. DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

Cargo: Agente de Apoio à Saúde -  Tabela 4
2058 ANADIR DAS GRAÇAS CAMARGO
2065 CECILIA CAMARGO DA SILVA
2052 RAQUEL MONTEIRO AGUIAR DE OLIVEIRA
2066 RITA DE CASSIA CORREIA EBRAM KRUSZYNSKI 
2046 SIMONE CRISTINA RODRIGUES

NÍVEL - A8 PADRÃO IV, 21 
N ÍV EL-A 8  PADRÃO IV, 21 
N ÍV EL-A 9  PADRÃO V, 24 
N ÍV EL-A 8  PADRÃO IV, 21 
N ÍV EL-A 9  PADRÃO V, 24

Cargo: Agente de Apoio ao Esporte e Lazer -  Tabela 2
1305 JOSE LUIZ BATISTA DOS SANTOS NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
1406 JOSE ROBERTO MONTEIRO NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12

Cargo: Agente de Apoio Escolar -  Tabela 2
2810 ALMEIRINDA ALVES DE MORAIS GRAÇA
3744 ANA CLAUDIA FARIA DOS SANTOS
1937 ANA MARIA DOS SANTOS
3632 CATIA MARCIA DE OLIVEIRA SANTOS BARBOSA
2802 CLAUDIA APARECIDA DAVID NASCIMENTO
3695 CLAUDIA DE OLIVEIRA CARVALHO
1936 CLAUDIO JOSE MONTEIRO
936 CORINA ROQUE MONTEIRO
2939 DORALICE DE FATIMA DOS SANTOS
2804 FRANCINE LEAL LIMA VENEZIANI POCA
2823 JOAO CARLOS NUNES DE BARROS
1398 JOELMA CARVALHO DA SILVA
1682 LILIANE APARECIDA DOS SANTOS
2849 LUIZ GONZAGA DA SILVA
3889 MAGALI APARECIDA DE MIRANDA 
3530 MARIA ANGELICA RANGEL DE FREITAS 
2827 MARIA APARECIDA DA SILVA
2850 MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA BRAZ
3529 MARIA EUGENIA DA MATA RIBEIRO DOS SANTOS
2809 MARILENA MONTEIRO SILVA RENO
3214 MARILENE APARECIDA AUGUSTO PEREIRA
902 MARINA MARCIA DA MOTA CAMPOS
3550 MICHELLE SILVA CHAVES
3888 OLINDA CRISTINA DOS SANTOS
1108 RISOLEIS ARGEMIRO DE SOUZA
2806 SANDRA FARIA CAMARGO RIBEIRO
3862 WANDERLEIA DE FATIMA MACHADO MOREIRA

N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
N ÍV E L-A 5  PADRÃO III, 12 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV E L-A 4  PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12 
N ÍV E L-A 8  PADRÃO IV, 21 
N ÍV E L-A 2  PADRÃO 1,3 
N ÍV E L-A 4  PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
N ÍV EL-A 2  PADRÃO 1,3 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
NÍVEL -A 4  PADRÃO II, 9 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 
NÍVEL - A8 PADRÃO IV, 21 
N ÍV E L-A 4  PADRÃO II, 9 
NÍVEL -A 2  PADRÃO 1,3

Cargo: Agente Operacional -  Tabela 1

1264 ADELIO BENTO DIOGO NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
1768 ADRIANA FERREIRA DO PRADO NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
2757 ALBERTINA NUNES DO PRADO SANTOS NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9
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3860 ALESSANDRA APARECIDA SANTANA N ÍV EL-A 2  PADRÃO 1,3
1431 ALESSANDRA CRISTINA R. SANTOS LOPES N ÍV E L -A7 PADRÃO IV, 18
1566 ALESSANDRO MOREIRA MARINHO NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
2890 ALEX LEANDRO MORAIS N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6
3750 ALINE MOURA DOS SANTOS N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6
1740 ANA ALVES DA SILVA COSTA NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
1612 ANA CELIA DA CRUZ FREITAS NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
2852 ANA CRISTINA MARTINS NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9
3236 ANA GUIOMAR DOS SANTOS N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6
3748 ANA LUCIA CAMARA NÍVEL - A2 PADRÃO 1, 3
587 ANA LUIZA MARTINS DE SOUZA N ÍV EL-A 9  PADRÃO V, 24
802 ANA MARIA DE CASTILHO LUZ NÍVEL - A9 PADRÃO V, 24
1574 ANA PAULA MARQUES DA CRUZ NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
1575 ANANIAS AUGUSTO ALVARENGA NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
1571 ANGELICA MARIA DIOGO NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
3275 ANTONIO DE MATTOS NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
1288 ANTONIO DONIZETI LOPES NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
603 ANTONIO FERREIRA N ÍV EL-A 9  PADRÃO V, 24
1705 APARECIDA DE FATIMA CAMARGO LEITE NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
1381 APARECIDA FATIMA DE MORAES NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
3815 BENEDITA HELENA DE CARVALHO DE ASSIS SANTOS N ÍV E L -A l PADRÃO 1,0
3278 BENEDITA JERONYMO MARTINS N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6
1527 BENEDITO CARLOS LUCIO DOS SANTOS NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
1605 BENEDITO RINALDO DE FARIA NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
3153 BENEDITO ROMAIR OLIVEIRA N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6
3535 BRUNA MARIA DASILVA N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6
3516 CATARINA BENEDITA DOS SANTOS NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
1747 CHEILA LUIZA DE FARIA LEITE N ÍV E L-A 5  PADRÃO III, 12
1314 CICERO FERREIRA MARTINS N ÍV E L-A 7  PADRÃO IV, 18
1934 CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA S. AUGUSTO N ÍV E L-A 5  PADRÃO III, 12
2817 CLEONICE MARQUES N ÍV E L-A 4  PADRÃO II, 9
2819 CLEUSA APARECIDA DA SILVA SANTOS NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9
1410 COSMO ALVES DE ARAUJO NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
1776 CREUSA FATIMA DE PAULA NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
3523 CREUSA PRADO DOS SANTOS NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
1699 CRISTIANA APARECIDA SOUZA NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
1286 DANIEL DE OLIVEIRA NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
270 DONIZETTI PEREIRA N ÍV EL-A 1 0  PADRÃO V, 27
1625 DORCAS DE ANDRADE NEVES N ÍV EL-A 6  PADRÃO III, 15
1463 DOUGLAS BARRETO DE LIMA NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
1939 DOUGLAS RODOLFO SANTOS NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
3624 EDNA APARECIDA ALVES BARROS DOS SANTOS NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
1775 ELIANA DE FATIMA DE SOUZA NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
2996 ELIANE CRISTINA SANTOS N ÍV E L-A 4  PADRÃO 11,9
1578 ELIAS DOS SANTOS VENTURA NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
2813 ELIZABETE PEREIRA NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9
570 EMIRALDO SILVA SANTOS NÍVEL - A9 PADRÃO V, 24
1783 EVA APARECIDA DE MOURA DE ASSIS NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
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1391
1258
3260
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EVELIN SUELEN TEODORO DOS SANTOS 
EZEQUIEL PIRES DE CAMPOS 
FABIO ARCCARD
FABIO GUSTAVO ISMAEL DOS SANTOS 
FERNANDA APARECIDA PEDROSO DOS SANTOS 
FRANCISCO DE ASSIS CABRAL 
GENI SANTOS REIS DURAES 
GENTIL LOPES
GORETTI APARECIDA MARTINS DE AGUIAR 
HELIO FERREIRA 
ISABEL DOS SANTOS
ISMAEL ALVES DOS SANTOS BITENCOURT
JACILENE CARDOSO DOS SANTOS
JACINTA MARINEZ ALVES DE OLIVEIRA
JACQUELINE SOLANGE APARECIDA DA SILVA
JANDIRA ALVES DASILVA
JANETE APARECIDA BARROS
JANETE APARECIDA DA SILVA
JOANA DURAES SILVA
JOAO GONÇALVES DAS NEVES
JOAO LOBATO FILHO
JOAO MOURA DE SOUZA
JOAQUIM DE OLIVEIRA
JOEL RODOLFO SANTANA DE JESUS
JOSE AMAURI DE LIMA
JOSE ANTONIO JUNQUEIRA EDUARDO
JOSE CARMO RIBEIRO
JOSE FLAVIO DE OLIVEIRA
JOSE ORLANDO ALVES
JOSE VICENTE DE SOUZA
JOVELINA DUARTE
JULIANA APARECIDA DIOGO
JULIANO BENEDITO DOS SANTOS
KARINA DE OLIVEIRA SANTANA LADEIRA
LINCOLN SILVA DE LIMA
LUCIA APARECIDA DOS SANTOS
LUCIA DE FATIMA DA C SANTOS
LUCIA HELENA APARECIDA SANTOS
LUCIANA DE MIRANDA RAMOS
LUCIANA MARIA RIBEIRO DE S. BARBOSA
LUIZ CARLOS COELHO DA SILVA
LUIZ CARLOS DE ALVARENGA
MARCELA PRISCILA SANTOS TRINDADE MONTEIRO
MARCIA FARIA DO PRADO MACIEL
MÁRCIO APARECIDO DE O. ALMEIDA
MARIA APARECIDA DA S. LOPES FERREIRA
MARIA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO
MARIA APARECIDA LOPES

N IV EL-A 2  PADRÃO 1,3 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
N ÍV EL-A 4  PADRÃO 11,9 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
NÍVEL - A8 PADRÃO IV, 21 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
N ÍV EL-A 9  PADRÃO V, 24 
N ÍV EL-A 9  PADRÃO V, 24 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 5  PADRÃO III, 12 
NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12 
NÍVEL - A9 PADRÃO V, 24 
NÍVEL - A10 PADRÃO V, 27 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
NÍVEL -A 5  PADRÃO III, 12 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
NÍVEL - A8 PADRÃO IV, 21 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
NÍVEL - A8 PADRÃO IV, 21 
NÍVEL - A9 PADRÃO V, 24 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
N ÍV EL-A 6  PADRÃO III, 15 
N ÍV EL-A 5  PADRÃO III, 12 
N ÍV E L-A 6  PADRÃO III, 15 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 5  PADRÃO III, 12 
NÍVEL - A9 PADRÃO V, 24 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
N ÍV E L-A 6  PADRÃO III, 15 
N ÍV EL-A 9  PADRÃO V, 24 
NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 
N ÍV EL-A 6  PADRÃO III, 15 
NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
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MARIA APARECIDA M. DOS SANTOS OLIVEIRA
MARIA BENEDITA CAMARGO TELES
MARIA CLARET SILVA
MARIA DAS DORES MACEDO SANTOS
MARIA DE FATIMA DE PAULA
MARIA DE FATIMA SILVA DOS SANTOS
MARIA DO CARMO DA COSTA ALVES
MARIA DO CARMO RIBEIRO PEREIRA
MARIA DONIZETI DA ROSA GOMES
MARIA ESTER TEODORO
MARIA INES A DE O JERONIMO
MARIA INES DOS SANTOS
MARIA INES NUNES DA FONSECA ROST
MARIA LUCIA DOS SANTOS FERNANDES
MARIA MADALENA DA SILVA SANTOS
MARIA MADALENA VIEIRA DOS SANTOS
MARIANA MARTINS DE SOUZA
MARILLAC DE PAULA DA SILVA
MARLENE DE FATIMA MOREIRA COSTA
MARTA MARIA DE ALMEIDA
MAURA DOS SANTOS OLIVEIRA
MAURÍCIO APARECIDO MARTINS DE JESUS
MAURO SERGIO DE PAULA ORTIZ
MESSIAS DOS SANTOS
MESSIAS VENTURA
NEUSA APARECIDA DE MELO
NEUZA APARECIDA DA SILVA
NILSA SANTOS ALVES
NILSON MOREIRA DA SILVA
NORBERTO EUGENIO DA SILVA
ODETE APARECIDA CERQUEIRA
OSORIA APARECIDA DA COSTA
OSVALDO ARCANGELO
PEDRO MARIANO
RAQUEL DE OLIVEIRA
REGINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA
REGIS NOGUEIRA LEMES
RITA DE CASSIA DOS SANTOS
ROBERTO CARLOS JERONIMO
ROGÉRIO APARECIDO BRASILIANO
ROSA MARIA SANTANA JERONIMO
ROSANGELA APARECIDA DA SILVA
ROSANGELA RIBEIRO PIMENTA SOARES
ROSELI MARIA RAMOS LUZ
ROSELY GUIMARAES
ROSIANE APARECIDA DOS SANTOS
RUBENS GABRIEL DOS SANTOS
SANDRA MADALENA DE FARIA

N ÍV EL-A 5  PADRÃO III, 12 
N ÍV E L -A l PADRÃO 1,0 
NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12 
NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
N ÍV EL-A 8  PADRÃO IV, 21 
N ÍV EL-A 8  PADRÃO IV, 21 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18 
N ÍV EL-A 2  PADRÃO 1,3 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
N ÍV EL-A 2  PADRÃO 1,3 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A9 PADRÃO V, 24 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
N ÍV EL-A 6  PADRÃO III, 15 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 
N ÍV EL-A 6  PADRÃO III, 15 
N ÍV EL-A 1 0  PADRÃO V, 27 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12 
N ÍV E L-A 7  PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL- A2 PADRÃO 1,3 
NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
N ÍV EL-A 1 0  PADRÃO V, 27 
NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9
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1617 SANDRA REGINA RAMOS
1454 SEBASTIAO CARLOS GONÇALVES MONTEIRO
3623 SEBASTIAO OSORIO MOREIRA DE AGUIAR
2992 SELMA APARECIDA DE TOLEDO
3756 SILVANA DA SILVA SANTOS
3270 SILVANA DE FATIMA DA SILVA
3830 SILVIA HELENA DOS SANTOS
1464 SILVIA HELENA FLOREANO DE CASTILHO
2794 SILVIO ALVES DOS SANTOS
3887 SIMONE APARECIDA DA SILVA AGUIAR
3770 SIMONE DE FATIMA SANTOS DA LUZ
3712 SIMONE ROSA DE SOUSA
3817 SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA
3871 SONIA DE FARIA ANDRADE
1604 SONIA NOGUEIRA DOS SANTOS
3246 SUELI CILENE PEREIRA RAMOS
1443 TEREZINHA MARIA DO AMPARO
3743 THAIS WIERZBICKA ALVES
3517 VALDIRENE MARIA DE ALVARENGA
1301 VALDOMIRO BENTO
1308 VANDERLEI APARECIDO DOS SANTOS
3800 VANILZA VIEIRA SILVA
2130 VERA LUCIA FARIA DOS SANTOS ALVES
3179 VILMA DOS SANTOS

NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
N ÍV EL-A 6  PADRÃO III, 15 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV E L-A 2  PADRÃO 1,3 
N ÍV EL-A 6  PADRÃO III, 15 
N ÍV E L-A 4  PADRÃO II, 9 
N ÍV E L-A 2  PADRÃO 1,3 
N ÍV E L-A 2  PADRÃO 1,3 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 
NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 6  PADRÃO III, 15 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 
NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6

Cargo: Analista de Microinformática -  Tabela 4
3676 DANIELE APARECIDA DE CAMARGO MILITAO NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
3729 JEFERSON ANDRE SANTOS CARVALHO NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3
2968 LUCIANA APARECIDA OLIVEIRA DAS DORES NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
1446 SELMA APARECIDA DE OLIVEIRA FREITAS NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18

Cargo: Analista de Sistemas -  Tabela 6
1354 DANIELA FARIA PINTO 
3542 GIOVANA CAVALHEIRO

NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6

Cargo: Assistente Social -  Tabela 6
3620 GISLAINE SARA DE AZEVEDO SANCHES 
2838 LUANA APARECIDA GUSMÃO DA SILVA 
3588 ROSELI CORREA DOS SANTOS 
2847 SIMONE BERTALIA ASAKA

NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV E L-A 4  PADRÃO II, 9 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6

Cargo: Auxiliar de Apoio Administrativo -  Tabela 2
588 ALTAIDE DE SOUZA NÍVEL - A9 PADRÃO V, 24
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3694 ANA CLAUDIA COELHO DA SILVA BARBOZA
3135 ANA SUELEN DE LIMA
3134 ANELY DE SIQUEIRA CARDOSO SANTOS
2965 ARINE APARECIDA NEVES
374 BENEDITA APARECIDA DA GRACA MONTEIRO
2966 CECILIA SIQUEIRA FELIX
1723 CRISTIANE NOGUEIRA LEMES
1663 EDNA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
1797 EDNEIA FREIRE CARVALHO
379 ELAINE RODRIGUES DA SILVA
3021 ELDER GUIMARAES DE JESUS
1657 FABIANA APARECIDA VIEIRA MARCONDES
1269 FELIPE AURÉLIO DE ALMEIDA C. SANTOS 
3484 JAQUELINE DOS SANTOS TOLEDO
3181 JOSE PRADO JUNIOR
3693 JOSIANE MACHADO DE ARAUJO
1270 LUCIMAR APARECIDA DE OLIVEIRA 
3364 MARCIA REGINA ZALOTTI
3461 MARIA JOSE DOS SANTOS REZENDE 
3521 NEIDE ANTUNES DE CAMARGO SOUZA 
1597 ODAIR APARECIDO DE CAMPOS 
3156 ODALECIO BENEDITO POSSIDONIO MOREIRA 
1545 THOMAZ VIEIRA DA SILVA

N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
N ÍV EL-A 1 0  PADRÃO V, 27 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV E L-A 6  PADRÃO III, 15 
N ÍV E L-A 5  PADRÃO III, 12 
N ÍV EL- A10 PADRÃO V, 27 
N ÍV EL-A 2  PADRÃO 1,3 
N ÍV EL-A 5  PADRÃO III, 12 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
N ÍV EL-A 2  PADRÃO 1,3 
N ÍV E L -A3 PADRÃO 11,6 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 6  PADRÃO III, 15 
N ÍV EL-A 3  PADRÃO 11,6 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15

Cargo: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil -  Tabela 4
3597 ALESSANDRA ISABEL DOS SANTOS SOUZA
3715 ALINE DA ROSA SILVA
3610 BEATRIZ APARECIDA ALVES
3680 CLARISSE DE SOUSA DAS NEVES
3647 CREUSA MARIA NOGUEIRA SANTOS TEIXEIRA
2863 CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS BERNARDES
3608 EDLENE DE CASSIA CAMPOS ALMEIDA CANEPPELE
3593 ELISABETE CRISTINA DO PRADO MOREIRA
3688 HELENA APARECIDA NOGUEIRA
3702 HELENA GONÇALVES DOS SANTOS
3000 IARA SANTOS DE NOVAIS
3718 JANAINA APARECIDA GUSMÃO PEREIRA
3737 KAREN CRISTINE CECCO DE SOUZA
1904 LETICIA FONSECA CARVALHO
2812 LILIANE AP. DA SILVA R. ALVARENGA CAMPOS
3613 MARCIA HELENA ALVES
3701 MARIA SANTOS DE OLIVEIRA ALMEIDA
2143 MARIA VERONICA DE SOUSA
1720 MARILENE APARECIDA FORTE
779 MARLENE REGINA AUGUSTO
2763 SELMA APARECIDA DE AGUIAR SILVA
1794 SILVIA HELENA CECCO DE SOUZA

N ÍV E L -A3 
NÍVEL - A3 
N ÍV E L -A3 
N ÍV EL-A 2  
N ÍV E L -A3 
NÍVEL - A3 
N ÍV E L -A3 
NÍVEL - A3 
N ÍV E L -A l 
N ÍV E L -A3 
NÍVEL - A2 
NÍVEL - A3 
N ÍV E L -A3 
NÍVEL - A2 
NÍVEL - A3 
N ÍV E L -A3 
N ÍV EL-A 2  
N ÍV E L -A3 
N ÍV E L -A3 
N ÍV E L -A3 
NÍVEL - A3 
N ÍV E L -A3

PADRÃO II, 6 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO 1,3 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO I, 0 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO I, 3 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO I, 3 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO I, 3 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO II, 6 
PADRÃO II, 6
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2883 SONIA APARECIDA DO NASCIMENTO NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
4106 VALERIA APARECIDA DOS SANTOS PRADO NÍVEL - A l PADRÃO I, 0

Cargo: Auxiliar de Enfermagem -  Tabela 4
2045 ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA 
2983 ADRIANA APARECIDA DE JESUS
3682 ALAIDE BARROS SANTOS
2008 ANA MARIA DOS SANTOS MACIEL 
3257 ELIETE MARIA NOGUEIRA
2009 GENI MOURA DE SIQUEIRA FERNANDES
3683 LENI FERNANDES DA SILVA SANTOS 
3581 LUCELIA MARIA DE OLIVEIRA
2134 LUIZA DE FATIMA CAMARGO DASILVA 
1361 MARIA APARECIDA DE MORAES SOARES
3495 MARIA DO SOCORRO FERNANDES 
2324 MARIA EUNICE PEREIRA E SILVA 
2125 MARIA JOSE RIBEIRO
3474 REGIANE SILVA CAMPOS
2319 REJANE FERREIRA RAMOS ALVES
3173 TEREZINHA DOS SANTOS MARQUES
3496 VALDIRENE CORREA DASILVA 
2733 VERA LUCIA CLARO
2743 VERA LUCIA SANTOS ANDRADE

NÍVEL - A8 PADRÃO IV, 21 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV E L -A3 PADRÃO 11,6 
NÍVEL - A10 PADRÃO V, 27 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A10 PADRÃO V, 27 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV E L-A 5  PADRÃO III, 12 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9

Cargo: Auxiliar de Saúde Bucal -  Tabela 4
2064
2059
3470 
2286
3472 
3508
2060
3473
3471

BERNADETE APARECIDA DE S. PRADO NIVEL
BRAULINA FREITAS VILHENA NÍVEL
CAROLINE DE OLIVEIRA SANTANA LADEIRA RAMOS NÍVEL 
ELIETE APARECIDA BARROS NÍVEL
GLAUCE ASSIS SOUZA NÍVEL
MARCIA CRISTINA NUNES BERNARDO DA SILVA NÍVEL
MARLENE MESSIAS PEREIRA DA SILVA NÍVEL
ROSELI FATIMA DOS SANTOS NÍVEL
SORAIA LUCIA PRADO DE ANDRADE SIQUEIRA NÍVEL

A8 PADRÃO IV, 21 
A8 PADRÃO IV, 21 
A3 PADRÃO II, 6 
A5 PADRÃO III, 12 
A3 PADRÃO II, 6 
A3 PADRÃO II, 6 
A8 PADRÃO IV, 21 
A3 PADRÃO II, 6 
A3 PADRÃO II, 6

Cargo: Cirurgião Dentista -  Tabela 6
3811 BRUNO FARIA CARNEIRO
3006 ELIANE SOUZA LIMA
3017 ERNESTO MAIA DE MIRANDA
3009 MARCIA AUXILIADORA RENO STABILE COSTA
3759 RAPHAELA SIMÕES LIA AVEIRO
1924 SIMONE ALMEIDA CHAMUSCA
3587 SIMONE ALMEIDA CHAMUSCA

NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
NÍVEL - A9 PADRÃO V, 24 
NÍVEL - A10 PADRÃO V, 27 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3
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Cargo: Coveiro -  Tabela 3
1425 JONAS NOGUEIRA NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
1685 JOSE BENTO DE ARAUJO MEDEIROS NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12

Cargo: Educador Social -  Tabela 4
2843 FABIOLA APARECIDA RODRIGUES NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9
3125 ROSILENE DOS SANTOS PEREIRA ALVARENGA NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6

Cargo: Eletricista -  Tabela 3
3249 JOYCE VASCONCELOS CAMPOS 
179 SERGIO LOPES

Cargo: Encanador -  Tabela 3
1394 ANTONIO FERREIRA
3492 BENEDITO DE FATIMA ALVES DAS NEVES
1426 CLAUDIO DOS SANTOS OLIVEIRA
1349 JOAO ANTONIO FONSECA ALVARENGA
888 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
1418 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES FILHO

N ÍV E L-A 2  PADRÃO 1,3 
N ÍV EL-A 1 0  PADRÃO V, 27

NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
N ÍV E L-A 7  PADRÃO IV, 18 
NÍVEL -A 8  PADRÃO IV, 21 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6

Cargo: Enfermeiro -  Tabela 6
3818 BARBARA APARECIDA GOULART DE OLIVEIRA 
2830 EDNA MARA ORTIZ
2730 KATIA CRISTINA GALVAO TUAN DE MENEZES 
3883 MARIA CRISTINA PEREIRA

Cargo: Engenheiro Agrônomo -  Tabela 7
2865 BARBARA ALVES DE FARIA
3526 MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LIMA

N ÍV E L-A 2  PADRÃO 1,3 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
N ÍV E L-A 4  PADRÃO 11,9 
N ÍV E L-A 2  PADRÃO 1,3

NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6

Cargo: Engenheiro Ambiental -  Tabela 7
3787 VICTORIA TERTULIANA DE ARAUJO BELLAPARTE NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 

ZANATO

Cargo: Engenheiro Civil - Tabela 7
2962 EDSON EDUARDO FARIA NOGUEIRA NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
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Cargo: Farmacêutico -  Tabela 5
1728 PRISCILA EBRAM DE MIRANDA NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12

Cargo: Fiscal de Meio Ambiente -  Tabela 5
1352 HELOIZA HELENA DO PRADO NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6

Cargo: Fiscal de Obras -  Tabela 5
3722 ROMEU LEAL DE ANDRADE 
1249 SERGIO SANTOS ROSA

NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12

Cargo: Fiscal Tributário -  Tabela 5
336 JOAO BOSCO ALVARENGA 
3482 JONATAS OLIVEIRA DE ALMEIDA 
3353 LUANA CRISTINA SANTOS FARIA 
838 NILZA HELENA SILVA ALVES

NÍVEL - A9 PADRÃO V, 24 
N ÍV EL- A2 PADRÃO 1,3 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A8 PADRÃO IV, 21

Cargo: Fisioterapeuta -  Tabela 5
1912 ALINE FARKUH DINIZ PEREIRA NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
2318 KARLA VALERIA SOARES BISPO NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12

Cargo: Fonoaudiólogo -  Tabela 5
2142 ADRIANA PINHEIRO DO PRADO TANAKA NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
3803 LETICIA BITTENCOURT ROCHA DEL CALI NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3
3552 MARIANA DOM ICIANO C. ALVES SIQUEIRA NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6

Cargo: Instrutor Técnico Desportivo -  Tabela 5

1405 ALCIDES RODOLFO GOMES DE SOUZA 
1340 ANÍSIO JOSE CRUZ DE CARVALHO 
2062 BENEDITO PRADO DE ANDRADE 
1365 CIBELE DA CRUZ CAMPOS 
325 CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS 
1263 IVAN PINTO FERREIRA 
844 JOSE GILBERTO DE CAMPOS JUNIOR 
3238 ROBERTO QUAGLIONI DOS SANTOS

N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A10 PADRÃO V, 27 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6

Cargo: Jardineiro -  Tabela 1

1669 CARLOS ALBERTO APARECIDO DOS SANTOS NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
3478 CLELIA APARECIDA CAMPOS NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3
3477 JOAO MARCOS APARECIDO SANTOS NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
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1259 JOSE CICERO TAVARES DE OLIVEIRA NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
1400 PAULO HENRIQUE MOREIRA MARINHO NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18

Cargo: Mecânico de Auto -  Tabela 3
897 ANTONIO CELSO DA SILVA NÍVEL - A8 PADRÃO IV, 21

Cargo: Médico Veterinário -  Tabela 7
3334 MARIA ANTONIA PESTANA CALAZANS NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6

Cargo: Médico -  Tabela 9
2718 ADAUTO DOURADO
3546 DAVI OSCAR CABRAL PAULAUSKAS
3547 HELIO JOSE FERNANDES RODRIGUES FILHO
3548 PATRICIA MACEDO DIAS PINTO 
3110 PAULO ROBERTO CABRAL 
3545 RICARDO SILVEIRA POLO
3549 ROSELY AUXILIADORA DIAS CARVALHO 
3486 URSULA NOLETO COSTA

N ÍV E L-A 4  PADRÃO II, 9 
N ÍV E L -A l PADRÃO 1,0 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6

Cargo: Merendeira -  Tabela 1
2791 ADRIANA DE ANDRADE SANTOS NIVEL
3113 CAROLINE SANTANA SOARES NÍVEL
3308 CELIA REGINA DA SILVA NÍVEL
2758 EULA FACUNDES BRAGA NÍVEL
3849 FRANCISCA DASILVA PAULO NÍVEL
3539 HENY RODRIGUES DA CRUZ NÍVEL
2940 INES BARBOSA DE MACEDO DE CAMPOS NÍVEL
1716 IOTA DE SOUZA CORTEZ CIRINO NÍVEL
4037 IRACEMA DA SILVA E SILVA NÍVEL
3305 LENIR NUNES DO PRADO SANTOS NÍVEL
1688 LUCIANE AP. DOS SANTOS OLIVEIRA NÍVEL
3853 MAGDA DA SILVA DE LIMA MOREIRA NÍVEL
3760 MARIA APARECIDA DE MELO MONTES DE SOUZA NÍVEL
3711 MARIA HELENA DASILVA NÍVEL
3536 MARIA JOSE DE ANDRADE NÍVEL
1715 MARIA JOSE RODRIGUES MOREIRA RANGEL NÍVEL
3735 MARIA LUCIA SERAFIM FONSECA NÍVEL
2803 MARIA LUIZA DA SILVA DA GRAÇA NÍVEL
3310 MARILSA ESTER LAURINDO OCTAVIO PINTO NÍVEL
3806 MARINA DOS SANTOS DE MACEDO NÍVEL
3640 MARIZE JOSE DINIZ ALVES NÍVEL
2746 OSORIA APARECIDA DOS SANTOS PEDROSO NÍVEL
3696 PATRICIA MARTINS OLIVEIRA MORAES DOS SANTOS NÍVEL

A4 PADRÃO II, 9 
A4 PADRÃO II, 9 
A3 PADRÃO II, 6 
A3 PADRÃO II, 6 
A2 PADRÃO 1,3 
A3 PADRÃO II, 6 
A4 PADRÃO II, 9 
A5 PADRÃO III, 12 
A2 PADRÃO I, 3 
A3 PADRÃO II, 6 
A3 PADRÃO II, 6 
A2 PADRÃO 1,3 
A3 PADRÃO II, 6 
A3 PADRÃO II, 6 
A3 PADRÃO II, 6 
A5 PADRÃO III, 12 
A3 PADRÃO II, 6 
A4 PADRÃO II, 9 
A3 PADRÃO II, 6 
A2 PADRÃO I, 3 
A3 PADRÃO II, 6 
A4 PADRÃO II, 9 
A3 PADRÃO II, 6
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3774 ROSELY DE SOUSA OLIVEIRA 
1670 SELMA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 
2937 SILVANA APARECIDA PEREIRA SENE 
3129 SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA ALVES 
2768 VERA LUCIA DE FARIA
1745 VERA LUCIA DOS SANTOS DE CASTRO ALVES 
1 722 VILMA DE AGUIAR SANTOS DAMIANO

NIVEL - A2 PADRAO , 3
N ÍV EL-A 6  PADRÃO II, 15
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9
N ÍV E L -A3 PADRÃO II, 6
N ÍV EL-A 4  PADRÃO 11,9
N ÍV EL-A 5  PADRÃO III, 12
NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12

Cargo: Motorista -  Tabela 4
3534 ALEXANDRE SANTOS LEITE 
4596 ANDRE ALEXANDRE DO PRADO 
3145 ANDRE SANTOS LEITE 
3531 ANGELA MARIA GAIA MONTEIRO 
2927 ANSELMO BENEDITO DE SIQUEIRA 
4580 ANTONIO CARLOS DE ASSIS 
683 ANTONIO CARLOS MENOLI 
3245 ANTONIO TOBIAS DAS NEVES FILHO 
456 BENEDITO BENTO
483 BENEDITO CARVALHO DO PRADO 
1714 BENEDITO RODOLFO DA COSTA DAVID 
4099 BRUNO LOPES SANTOS
3707 CARLOS ROBERTO CIRINO
3719 CLAUDINEI DIMAS DASILVA
3315 DALMO APARECIDO FARIA SANTOS
3757 DIVAIR SOARES
4541 EDER DE SOUZA LEODORO
3218 EDSON PONTES FRANÇA
4545 ELAINE APARECIDA SANTOS LEITE
3660 ELEANDRO DIMAS NOGUEIRA
4056 ELIABE SILAS DE FARIA
304 GIOVANNI RODRIGUES CARVALHO
491 HAMILTON COELHO
2820 HILONARI SAKAMOTO
3819 HUMBERTO NORIO SAKAMOTO
3797 JAIRO JORGE NEVES
1385 JESSE TAVARES CAMARGO
1276 JOAO APARECIDO FARIA
484 JOAO CARLOS DE MOURA
1292 JOAO CARLOS DOS SANTOS 
3709 JOSE DE SOUZA RODRIGUES 
2225 JOSE FRANCISCO NOGUEIRA 
1818 JOSE LUIS MOURA 
4524 JOSE MAURÍCIO DE SIQUEIRA 
3126 JOSE MAURO SANTOS BARBOSA 
1712 JOSE TADEU PEREIRA 
3210 JUSCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
3272 KLEBER DA SILVA GUIMARAES

NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A l PADRÃO I, 0 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A l PADRÃO I, 0 
NÍVEL - A9 PADRÃO V, 24 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A10 PADRÃO V, 27 
N ÍV EL-A 1 0  PADRÃO V, 27 
N ÍV EL-A 5  PADRÃO III, 12 
NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A l PADRÃO I, 0 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A l PADRÃO I, 0 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A l PADRÃO I, 0 
NÍVEL - A10 PADRÃO V, 27 
NÍVEL - A10 PADRÃO V, 27 
NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9 
NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 
NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3 
NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18 
N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18 
N ÍV EL- A l l  PADRÃO VI, 30 
NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15 
NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12 
NÍVEL - A l PADRÃO I, 0 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6 
NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
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3205 LIDIANE APARECIDA CASTILHO SILVA N ÍV E L-A 2  PADRÃO I, 3
3290 LUCIANO DO NASCIMENTO NÍVEL - A2 PADRÃO I, 3
4523 LUCIANO LIMA DA SILVA NÍVEL - A l PADRÃO I, 0
2926 LUCIMARA DOS SANTOS MAGALHAES NÍVEL - A l PADRÃO I, 0
1309 LUIZ CARLOS DA SILVA NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
3780 MÁRCIO JOSE BORGES NÍVEL - A2 PADRÃO 1, 3
1799 MARCOS JOSE DE OLIVEIRA N ÍV EL- A5 PADRÃO III, 12
3230 MARIA ODETE DA SILVA MIRANDA NÍVEL - A l PADRÃO 1, 0
3289 NELSON MEDEIROS DOS SANTOS NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
3804 NILSON PORTES DOS SANTOS N ÍV EL-A 2  PADRÃO 1,3
3189 NILSON SEVERINO N ÍV E L -A3 PADRÃO 11,6
1692 PAULO CESAR RODRIGUES N ÍV EL-A 5  PADRÃO III, 12
1345 PAULO ROBERTO MOREIRA N ÍV EL-A 7  PADRÃO IV, 18
3532 PEDRO DONIZETTI DA LAPA NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
3671 RAVAIL JOAQUIM COSTA N ÍV EL-A 3  PADRÃO 11,6
1800 RENATO LUIZ LOBO N ÍV EL- A5 PADRÃO III, 12
1693 RONALDO JOSE FONSECA NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
4110 VANDER JOSE RIBEIRO JOAQUIM N ÍV E L -A l PADRÃO 1,0
3692 VERA LUCIA BARBOZA NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6

Cargo: Operador da ETA -  Tabela 3
523 CARLOS DE OLIVEIRA NÍVEL - A10 PADRÃO V, 27
393 CASSIO ELIAS VICENTE S. ALVARENGA NÍVEL - A10 PADRÃO V, 27
905 EDSON BENTO DE OLIVEIRA NÍVEL - A8 PADRÃO IV, 21
470 JOSE LUIZ DOS SANTOS NÍVEL - A l 1 PADRÃO VI, 30
1081 JOSE MIRANDA DOS SANTOS N ÍV E L-A 7  PADRÃO IV, 18
465 LUIZ CARLOS SANTANA N ÍV E L -A l l  PADRÃO VI, 30
535 MAURO JOSE MOREIRA NÍVEL - A10 PADRÃO V, 27
522 SELMO JOSE DA SILVA NÍVEL - A9 PADRÃO V, 24
467 WASHINGTON DE SOUZA N ÍV E L -A l l  PADRÃO VI, 30

Cargo: Operador de Captação
1562 JAIR APARECIDO DE SIQUEIRA NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
890 NILTON DASILVA ROGÉRIO NÍVEL - A8 PADRÃO IV, 21
1569 SILVANO RIBEIRO GONÇALVES DE CARVALHO NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15

Cargo: Operador de Máquinas -  Tabela 4
1315 ANTONIO CARLOS SANTOS NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
482 JAIR MIGUEL MOREIRA N ÍV E L -A l l  PADRÃO VI, 30
2871 JORGE PAULO IVO PEREIRA NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
481 JOSE CAMILO FARIA NÍVEL - A l 1 PADRÃO VI, 30
1467 JOSE SILVAR GUSMÃO DA SILVA NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
307 LUIZ CARLOS ANTUNES GONÇALVES NÍVEL - A10 PADRÃO V, 27
1274 PAULO DOS SANTOS MIGUEL NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
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1721 ROSEMAR BENEDITO PEREIRA PRADO N ÍV EL-A 5  PADRÃO III, 12

Cargo: Pedreiro -  Tabela 3
891 BENEDITO ALVES DOS SANTOS NÍVEL - A8 PADRÃO IV, 21
1414 DOMINGOS GALDINO NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
1313 JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
1350 JOAO TADEU DE FARIA NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
3583 JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6
382 JOSE DIMAS BITENCOURT N ÍV EL-A 1 0  PADRÃO V, 27
1321 JOSE DIMAS BITENCOURT FILHO NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
1456 NELSON DO AMPARO NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
268 PEDRO DE FARIA CAMARGO N ÍV E L -A l l  PADRÃO VI, 30
1388 ROBERVAL ARAUJO GOMES NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18

Cargo: Pintor Letrista -  Tabela 4
176 ANTONIO CARLOS DE FARIA NÍVEL - A l 1 PADRÃO VI, 30

Cargo: Psicólogo -  Tabela 5
3880 ANA KARINA DE CASTRO BRITTO NÍVEL - A2 PADRÃO 1, 3
642 BENILDA INES DA SILVA NÍVEL - A9 PADRÃO V, 24
3309 DANIELA FECHIO NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
3652 FABIANA RODRIGUES DA SILVA COSTA NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
3861 JUSSARA RODRIGUES DE AZEVEDO NÍVEL - A2 PADRÃO 1, 3
3172 RODNEY QUERINO FERREIRA DA COSTA NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6

Cargo: Soldador -  Tabela 3
3809 MAURÍCIO FERNANDES DA SILVA N ÍV EL-A 2  PADRÃO 1,3

Cargo: Técnico em Agropecuária -  Tabela 5
1763 SHIRLEY ANDREA AGUIAR DA PAZ NÍVEL - A2 PADRÃO 1, 3

Cargo: Técnico em Contabilidade -  Tabela 5
327 DURVALINA D ARC DOS SANTOS E SILVA NÍVEL - A10 PADRÃO V, 27
1369 MARCIA APARECIDA MONTEIRO SANTOS N ÍV EL- A6 PADRÃO III, 15
433 NEIVANIA RODRIGUES P. MOREIRA NÍVEL - A9 PADRÃO V, 24

Cargo: Técnico em Radiologia -  Tabela 5
2724 BRUNA AP. ALVARENGA DE CARVALHO NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9
2114 CARLOS ALBERTO NASCIMENTO NÍVEL - A7 PADRÃO IV, 18
3867 FABIANA ALVARENGA DA SILVA N ÍV E L-A 2  PADRÃO 1,3
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.089. DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

3504 JOAO PAULO CONCEICAO MARQUES N ÍV EL-A 3  PADRÃO 11,6
3488 JULIO CESAR GONÇALVES NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
3829 KELLI CRISTINA DINIZ DA SILVA N ÍV EL-A 2  PADRÃO 1,3

Cargo:: Vigia -  Tabela 1
1540 ADEMILSON DA SILVA N ÍV EL- A6 PADRÃO III, 15
3170 ANDRE LUIS SIQUEIRA NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
3499 ARILDO DONIZETTI MARCONDES N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6
1389 BENEDITO DOS SANTOS ALVES NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
1564 CARLOS MATOS DE SOUZA NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
3627 CELIO ROBERTO DAS NEVES NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
2999 CLAUDIO ROBERTO SIQUEIRA NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9
582 EDISON MARINHO NÍVEL - A9 PADRÃO V, 24
3637 FELIPY NATAN DE MEDEIROS NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
3197 GERALDO ALVES DOS SANTOS NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
3684 GUILHERME CESAR RIBEIRO DOS SANTOS NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
2777 HEBER MUNHOZ ROMERO NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9
3510 JAMIL DOS SANTOS N ÍV EL-A 3  PADRÃO II, 6
2981 JOAO BATISTA DE CAMARGO N ÍV E L-A 4  PADRÃO II, 9
1771 JOSE ADINILSON ROSA NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
1672 JOSE CARLOS SANTOS N ÍV EL- A6 PADRÃO III, 15
3500 JOSE JULIO DEJESUS NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
1542 JOSE LUIZ NOGUEIRA NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
1553 MESSIAS SILVA DOS SANTOS NÍVEL - A6 PADRÃO III, 15
2778 PAULO SERGIO BARROS DOS SANTOS NÍVEL -A 4  PADRÃO II, 9
1701 PEDRO DA COSTA NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
3304 RODRIGO MOURA DOS SANTOS LEITE NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
3628 RONALDO APARECIDO DE ALVARENGA NÍVEL - A3 PADRÃO II, 6
2779 RONEVALTER HONORATO DA CRUZ NÍVEL -A 4  PADRÃO II, 9
1767 SANDRO CAMPOS CASSEMIRO NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
2982 SAULO OTÁVIO KATO NÍVEL - A4 PADRÃO II, 9
1770 SIDNEY ALVES DOS SANTOS NÍVEL - A5 PADRÃO III, 12
2284 VALDIR SANTOS DE OLIVEIRA N ÍV EL-A 6  PADRÃO III, 15
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.090. DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a designação de Agentes de Desenvolvimento do 

Município de Paraibuna, para efetivação do disposto na Lei 

Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2006.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei

RESOLVE:

Art. I o - Designar como Agentes de Desenvolvimento do município de 

Paraibuna, para efetivação do disposto na Lei Complementar Federal n.° 123, 14 de 

dezembro de 2006, os seguintes servidores:

I -  Nilza Helena Silva Alves

II -  Nilton da Silva Rogério

III -  Eliete Maria Nogueira

IV -  Cristiano Cristovam da Silva

V -  Katia Cristina Galvão Tuan de Menezes

VI -  Rejane Ferreira R. Silva

VII -  Marcos Antonio de Carvalho Lima

VIII -  Marisol da Silva Gomes

IX -  Washington de Souza

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 03 de setembro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal, na data supra.
______________ _ ________  . - a

.elina Nunes Guimarães Pereira 
Agente Administrativo
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.091. DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Designa Funções Gratificadas.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei

RESOLVE:

Art. I o - Designar, retroativo a 01 de setembro de 2018, com amparo 

na Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 98, 

combinada com a Lei n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018 os seguintes 

servidores para exercerem Função Gratificada, com gratificação de 30% sobre o 

vencimento do cargo efetivo.

Aline Esgur Pereira, R.G. 29.215.426-4

Chefe de Divisão de Protocolo, Arquivos e Suprimentos

Virginia Helena Felix, R.G. 32.661.613-54 

Chefe de Divisão de Gestão Contábil

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 03 de setembro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Pereira 

Agente Administrativo
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.092. DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Designa Funções Gratificadas.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

RESOLVE:

Art. I o - Designar, retroativo a 01 de setembro de 2018, com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 98, combinada com a Lei 

n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018 os seguintes servidores para exercerem Função 

Gratificada, com gratificação de 30% sobre o vencimento do cargo efetivo.

Braulina Freitas Vilhena, R.G. 28.111.681-7 

Chefe de Divisão de Desenvolvimento Turístico

Edson Eduardo Faria Nogueira, R.G. 21.441.591-0

Chefe de Divisão de Projetos Técnicos e Planejamento Urbano

Marta Aparecida da Silva, R.G. 23.898.135-6

Chefe de Divisão de Gestão Orçamentária e Convênios

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 03 de setembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes 

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@para1buna.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.093. DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Designa Funções Gratificadas.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. I o - Designar, retroativo a 01 de setembro de 2018, com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 98, combinada com a Lei 

n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018 os seguintes servidores para exercerem Função 

Gratificada, com gratificação de 30% sobre o vencimento do cargo efetivo.

Dalmo Aparecido Faria Santos, R.G. 28.455.158-2 

Chefe de Divisão de Serviços Municipais

Alex Leandro de Morais, R.G. 23.449.123-1 

Chefe de Divisão de Saneamento

Sergio Santos Rosa, R.G. 29.550.978-8 

Chefe de Divisão de Fiscalização

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de setembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Pérei 

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.094. DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Designa Funções Gratificadas.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

RESOLVE:

Art. I o - Designar, retroativo a 01 de setembro de 2018, com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 98, combinada com a Lei 

n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018 os seguintes servidores para exercerem Função 

Gratificada, com gratificação de 30% sobre o vencimento do cargo efetivo.

Rosely Guimarães, R.G. 9.256.770-8 

Supervisor de Serviços Municipais

Sandro Campos Cassemiro, R.G. 33.199.177-9 

Supervisor de Serviços Municipais

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de setembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Ô ícIaIa ^VLU-a ( C Í ajiJc
Celina Nunes Guimarães Pereirg

'Y y \

Agente Administrativo
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.095. DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Designa Função Gratificada.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei

RESOLVE:

Art. I o - Designar, retroativo a 01 de setembro de 2018, com amparo 

na Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 98, 

combinada com a Lei n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018, a servidora 

Victoria Tertuliana de Araujo Bellaparte Zanato, portadora do R.G. 44.234.586-0, 

matrícula 3787, para exercer a Função Gratificada de Chefe de Divisão de Meio 

Ambiente com gratificação de 30% sobre o vencimento do cargo efetivo.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 03 de setembro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.096. DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Designa Funções Gratificadas.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

RESOLVE:

Art. I o - Designar, retroativo a 01 de setembro de 2018, com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 98, combinada com a Lei 

n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018 os seguintes servidores para exercerem Função 

Gratificada, com gratificação de 30% sobre o vencimento do cargo efetivo.

Sonia Aparecida do Nascimento, R.G. 20.335.868-5 

Chefe de Divisão de Cultura

Giovana Cavalheiro, R.G. 44.413.819-5 

Chefe de Divisão de Esportes e Lazer

Celina de Andrade, R.G. 13.821.188-7 

Supervisor de Alimentação Escolar

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de setembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Q ü l o w
Celina Nunes Guimarães Per 

Agente Administrativo
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.097. DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Designa Funções Gratificadas.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei

RESOLVE:

Art. I o - Designar, retroativo a 01 de setembro de 2018, com amparo 

na Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 98, 

combinada com a Lei n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018 os seguintes 

servidores para exercerem Função Gratificada, com gratificação de 30% sobre o 

vencimento do cargo efetivo.

Barbara Aparecida Goulart de Oliveira, R.G. 42.003.415-8 

Chefe de Divisão de Atenção a Saúde

Mareia Auxiliadora Reno Stabile Costa, R.G. 11.408.154-2 

Chefe da Divisão de Saúde Bucal

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de setembro de 2018. '

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

&Celina ftunes Guimaraés P 

Agente Administrativo

ira
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.098. DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Designa Funções Gratificadas.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

RESOLVE:

Art. I o - Designar, retroativo a 01 de setembro de 2018, com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 98, combinada com a Lei 

n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018 os seguintes servidores para exercerem Função 

Gratificada, com gratificação de 30% sobre o vencimento do cargo efetivo.

Priscila Ebram de Miranda, R.G. 25.090.484-6 

Chefe da Divisão de Farmácia

Katia Cristina Galvão Tuan de Menezes, R.G. 44.321.175-9 

Chefe de Divisão de Vigilância em Saúde

Rita de Cassia Correia Ebram Kruszynski, R.G. 472.080 

Chefe da Divisão de Avaliação, Planejamento e Controle

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 03 de setembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Pere( 

Agente Administrativo

nrv

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.099. DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Designa Funções Gratificadas.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

RESOLVE:

Art. I o - Designar, retroativo a 01 de setembro de 2018, com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 98, combinada com a Lei 

n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018 os seguintes servidores para exercerem Função 

Gratificada, com gratificação de 30% sobre o vencimento do cargo efetivo.

Cristiano Cristovam da Silva, R.G. 18.599.421-0 

Chefe da Divisão de Geração de Emprego e Renda

Gislaine Sara de Azevedo Sanches, R.G. 29.701.493-6 

Coordenador do CRAS

Luana Aparecida Gusmão da Silva, R.G. 33.199.536-0 

Coordenador da Casa Abrigo

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 03 de setembro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.100. DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Designa Função Gratificada.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei

RESOLVE:

Art. I o - Designar, retroativo a 01 de setembro de 2018, com amparo 

na Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 98, 

combinada com a Lei n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018 o servidor Jonatas 

Oliveira de Almeida, portador do R.G. 41.139.159-8, matrícula 3482 para exercer a 

Função Gratificada de Coordenador do PROCON com gratificação de 30% sobre o 

vencimento do cargo efetivo.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 03 de setembro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimaraés Pereira

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.101, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Nomeia Ouvidor Geral do Município.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei.

RESOLVE:

Art. I o - Nomear, retroativo a 01 de setembro de 2018, com amparo 

na Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto, artigo 20, inciso “II”, 

combinada com a Lei n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018, Claudio José 

Monteiro R.G. 25.090.445-7, para exercer em Comissão o cargo de Ouvidor Geral do 

Município, símbolo CC-2.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de 2018.

Paraibuna, 03 de setembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Per 

Agente Administrativo

- G
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.102. DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Concede Férias.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de 

setembro aos seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

Funcionário
ANA ADELIA DE SOUZA DO NASCIMENTO 
BENEDITO CARLOS LUCIO DOS SANTOS 
CECILIA SANTOS DA CUNHA CARVALHO 
CELINA DE ANDRADE 
DENISE GALVAO DE OLIVEIRA SIQUEIRA 
ELIAS DOS SANTOS VENTURA 
ELIZABETE PEREIRA
FELIPE AURÉLIO DE ALMEIDA C. SANTOS 
GUILHERME JOSE DOS SANTOS 
JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
JOAO MOURA DE SOUZA 
JONAS NOGUEIRA 
LENI FERNANDES DA SILVA SANTOS 
LUANA CRISTINA SANTOS FARIA 
MARIA VERONICA DE SOUSA 
MARLI MARIA MACHADO 
NELSON DO AMPARO 
NILSON PORTES DOS SANTOS 
ROBERTO CARLOS JERONIMO 
ROBERVAL ARAUJO GOMES 
RONEVALTER HONORATO DA CRUZ 
ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 
ROSELI MARIA RAMOS LUZ 
ROSELY AUXILIADORA DIAS CARVALHO 
SELMA APARECIDA DE OLIVEIRA FREITAS 
SILVIO ALVES DOS SANTOS 
VERA LUCIA CLARO

Período Aquisitivo
09/01/2017 a 08/01/2018 
21/06/2017 a 20/06/2018 
26/01/2017 a 25/01/2018 
02/09/2016 a 01/09/2017 
15/08/2017 a 14/08/2018 
13/03/2015 a 12/03/2016 
06/11/2016 a 05/11/2017 
04/04/2017 a 03/04/2018 
09/02/2017 a 08/02/2018 
17/09/2015 a 16/09/2016 
21/06/2015 a 20/06/2016 
08/02/2013 a 07/02/2014 
29/03/2016 a 28/03/2017 
17/01/2013 a 16/01/2014 
05/08/2017 a 04/08/2018 
03/07/2017 a 02/07/2018 
15/05/2017 a 14/05/2018 
14/03/2015 A 13/03/2016 
03/09/2017 a 02/09/2018 
25/08/2017 a 24/08/2018 
08/10/2014 a 07/10/2015 
04/03/2012 a 03/03/2013 
02/02/2017 a 01/02/2018 
02/02/2017 a 01/02/2018 
03/04/2015 a 02/04/2016 
23/10/2016 a 22/10/2017 
09/08/2017 a 08/08/2018

Período de Gozo
10/09/2018 a 09/10/2018 
03/09/2018 a 02/10/2018 
10/09/2018 a 09/10/2018 
03/09/2018 a 02/10/2018 
12/09/2018 a 11/10/2018 
03/09/2018 a 02/10/2018 
10/09/2018 a 09/10/2018 
03/09/2018 a 02/10/2018 
01/09/2018 a 30/09/2018 
03/09/2018 a 02/10/2018 
03/09/2018 a 02/10/2018 
03/09/2018 a 02/10/2018 
03/09/2018 a 02/10/2018 
10/09/2018 a 09/10/2018 
03/09/2018 a 02/10/2018 
11/09/2018 a 10/10/2018 
03/09/2018 a 02/10/2018 
04/09/2018 a 03/10/2018 
03/09/2018 a 02/10/2018 
03/09/2018 a 02/10/2018 
03/09/2018 a 02/10/2018 
10/09/2018 a 09/10/2018 
13/09/2018 a 12/10/2018 
10/09/2018 a 09/10/2018 
01/09/2018 a 30/09/2018 
03/09/2018 a 02/10/2018 
01/09/2018 a 30/09/2018

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3
Drefeitura@paraibuna.sp.qov.br
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°, 12.102, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 03 de setembro de 2018.

\

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimaraes 
Agente Administrativo

reiX T '

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
Drefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:Drefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.103. DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei

Complementar n°. 75, publicada em 02/08/2018, Licença-prêmio à servidora JUREMA 

BARROS, RG n° 18.599.263-8, matrícula 841, Agente Administrativo, referente ao 

período aquisitivo de 10/09/2005 a 09/09/2010.

Art. 2o - A servidora usufruirá 90 dias, a partir desta data e o número de

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de setembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

C
Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

5R DE CASSIO MIRANDA"
Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.104. DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

BERENICE APARECIDA PORTES SANTOS, RG n° 19.486.220-3, matrícula 3843, Professor 

PEB - 1, referente ao período aquisitivo de 29/07/2013 a 28/07/2018.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 dias, a partir desta data e 60 dias a

partir de 01 de agosto de 2019, sendo que o número de funcionários em gozo 

simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 03 de setembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

CTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.105. DE 04 DE SETEMBRO DE 2018.

Concede Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Autorizar, conforme Processo Administrativo n.° 0031 / 17 e com 

amparo no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, a incorporação de 

quinquênio, retroativo a fevereiro de 2017, período aquisitivo 02/02/2012 a 01 /02/2017, 

ao servidor HELIO JOSE FERNANDES RODRIGUES FILHO, matrícula 3547, Médico, RG n°. 

37.375.687-2, passando a receber 05% (cinco por cento).

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a fevereiro de 2017.

Paraibuna, 04 de setembro de 2018.

A

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Pereira 
Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.106. DE 05 DE SETEMBRO DE 2018.

Concede Licença Maternidade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, a partir desta data, com amparo no artigo 127 da 

Lei Complementar n° 075, publicada em 02 de agosto de 2018, Licença Maternidade 

de 120 (cento e vinte) dias a servidora Simone Aparecida da Silva Aguiar, matrícula 

n°. 3887, R.G. n.° 42.003.346-4, Agente Operacional.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 05 de setembro de 2018.

V

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Per 
Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.107. DE 05 DE SETEMBRO DE 2018.

Concede Sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, a partir deste mês, com amparo no artigo 111, 

inciso II, da Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a sexta- 

parte do vencimento aos servidores, que completaram nesse mês de setembro de 

2018 vinte anos de efetivo exercício:

ANTONIO DONIZETI LOPES matr. 1288

PEDRO MARIANO matr. 1298

VALDOMIRO BENTO matr. 1301

JOSE LUIZ BATISTA DOS SANTOS matr. 1305

ROBERTO CARLOS JERONIMO matr. 1306

LUIZ CARLOS DA SILVA matr. 1309

CICERO FERREIRA MARTINS matr. 1314

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO matr. 2114

JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA matr. 1313

ANTONIO CARLOS SANTOS matr. 1315

Agente Operacional

Agente Operacional

Agente Operacional

Agente de Apoio ao Esporte e Lazer

Agente Operacional

Motorista

Agente Operacional 

Técnico em Radiologia 

Pedreiro

Operador de Máquinas

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 05 de setembro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimaraes 
Agente Administrativo

reira

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.108. DE 05 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° -  a uto riza r, co m  a m p a ro  no a rtig o 111, inc iso  1 da Lei

C o m p le m e n ta r n°. 75, p ub lic a d a  em  02 de a g o sto  d e  2018, a in c lu sã o  de 5% de

q u in q u ê n io  so b re  o v e n c im e n to  d os se rv id o re s q ue  c o m p le ta ra m  nesse m ês de

se te m b ro  c in c o  a n o s d e  e fe tivo  exe rc íc io :

Matr. Nome Data

3860 ALESSANDRA APARECIDA SANTANA 22/09/2018

3861 JUSSARA RODRIGUES DE AZEVEDO 22/09/2018

3853 MAGDA DA SILVA DE LIMA MOREIRA 08/09/2018

3863 NEUSA APARECIDA DE MELO 25/09/2018

3862 WANDERLEIA DE FATIMA M MOREIRA 23/09/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 05 de setembro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo_______________________________________________________
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.109. DE 05 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 10% de 

quinquênio sobre o vencimento dos servidores que completaram nesse mês de 

setembro dez anos de efetivo exercício:

Matr. Nome Data

2757 ALBERTINA NUNES DO P SANTOS 14/09/2018

2746 OSORIA AP DOS SANTOS PEDROSO 03/09/2018

2749 ROGÉRIO APARECIDO BRASILIANO 17/09/2018

2766 ROSIANE AP DOS SANTOS 17/09/2018

2763 SELMA APARECIDA DE AGUIAR SILVA 24/09/2018

2768 VERA LUCIA DE FARIA 26/09/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 05 de setembro de 2018.
\

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.110. DE 05 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 15% de 

quinquênio sobre o vencimento dos servidores que completaram nesse mês de 

setembro quinze anos de efetivo exercício:

Matr. Nome Data

1705 APARECIDA DE F CAMARGO LEITE 01/09/2018

1714 BENEDITO R DA COSTA DAVID 28/09/2018

1712 JO SETADEU PEREIRA 30/09/2018

1681 MARIA CLARET SILVA 22/09/2018

1701 PEDRO DA COSTA 05/09/2018

1697 RAQUEL DE OLIVEIRA 01/09/2018

1670 SELMA C PEREIRA DOS SANTOS 14/09/2018

2743 VERA LUCIA SANTOS ANDRADE 22/09/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 05 de setembro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

â ir^ N u n e s  Guimaraes pilpíra > vv<a/CCUL'* ^

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.111, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 20% de 

quinquênio sobre o vencimento dos servidores que completaram nesse mês de 

setembro vinte anos de efetivo exercício:

Matr. Nome Data

1315 ANTONIO CARLOS SANTOS 29/09/2018

1288 ANTONIO DONIZETI LOPES 05/09/2018

1314 CICERO FERREIRA MARTINS 24/09/2018

1313 JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 19/09/2018

1305 JOSE LUIZ BATISTA DOS SANTOS 01/09/2018

1298 PEDRO MARIANO 01/09/2018

1301 VALDOMIRO BENTO 23/09/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 05 de setembro de 2018.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Cema^Nunes Guimarães Pefeírà^

Agente Administrativo_______________________________________________________
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.112. DE 05 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 25% de 

quinquênio sobre o vencimento do servidor João Bosco Alvarenga, matrícula 336 que 

completa nesse mês de setembro, dia 07, vinte e cinco anos de efetivo exercício.

Art. 2o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 35% de 

quinquênio sobre o vencimento do servidor Washington de Souza, matrícula 467 que 

completa nesse mês de setembro, dia 01, trinta e cinco anos de efetivo exercício.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 05 de setembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

(^üncTNunes Guimaraes^ereira^0^ ^ 8̂

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.113. DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.

Concede Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar a inclusão de 5% de quinquênio conforme

Processos Administrativo n.° 0031/17 e 2027/2018, com amparo no inciso I do artigo 

111 da Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, à servidora 

Patrícia Macedo Dias Pinto, matrícula 3548, Médico, RG n°. 24.241.000-5, que 

completou 5 anos de efetivo exercício no dia 02 de fevereiro de 2017.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 13 de setembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

V I C T O R  DE C A S S I O  M I R A N D A

Prefeito Municipal

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 - prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.114. DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.

Concede Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar a inclusão de 10% de quinquênio conforme 

Processos Administrativo n.° 0031/17 e 2427/2018, com amparo no inciso I do artigo 

111 da Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, ao servidor 

Paulo Roberto Cabral, matrícula 3110, Médico, RG n°. 12.659.349-8, que completou 

10 anos de efetivo exercício no dia 24 de abril de 2017.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 13 de setembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães'f^ereirax<:c'^ Cô  ^  

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.115. DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.

Concede Quinquênio aos Médicos.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e

CONSIDERANDO os Processos Administrativo n.° 0031/17, 2027/2018 

e 2427/2018, com amparo no inciso I do artigo 111 da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar a inclusão de 10% de quinquênio ao Médico 

Adauto Dourado, matrícula 2718, RG n°. 12.422.202-X, que completou 10 anos de 

efetivo exercício no dia 19 de agosto de 2018.

Art. T  - Autorizar a inclusão de 5% de quinquênio aos Médicos

Ricardo Silveira Polo, matrícula 3545, RG n°. 28.689.613-8, que completou 5 anos de 

efetivo exercício no dia 01 de fevereiro de 2017; Rosely Auxiliadora Dias Carvalho, 

matrícula 3549, RG n°. 6.729.795-X, que completou 5 anos de efetivo exercício no 

dia 02 de fevereiro de 2017; Úrsula Noleto Costa, matrícula 3486, RG n°. 37.336.660- 

7, que completou 5 anos de efetivo exercício no dia 12 de janeiro de 2017.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 13 de setembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

(

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

V I C T O R  DE C A S S I O  M I R A N D A

Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.116. DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza Retorno.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar retorno, a partir desta data, à servidora Marcela 

Priscila Santos Trindade Monteiro, matrícula 3866, RG 45.463.877-2, ao cargo de 

AGENTE OPERACIONAL, concedido pela Portaria n.° 12.054/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 17 de setembro de 2018.

V I C T O R  DE C A S S I O  M I R A N D A  ^

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna. sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.117, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza Retorno e exonera Psicopedagoga.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei e

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar o retorno, a partir desta data, à servidora Alice de 

Fátima dos Santos Oliveira, matrícula 3527, RG 42.455.035-0, ao cargo de 

PSICOPEDAGOGA, concedido pela Portaria n.° 11.951/2018.

Art. 2o - Exonerar a pedido, a partir desta data, com amparo na Lei 

Complementar 75, publicada em 02 de agosto de 2018, no artigo 159, Alice de Fatima 

dos Santos Oliveira, matrícula 3527, RG 42.455.035-0, PSICOPEDAGOGA, nomeada 

pela Portaria n.° 9.401/2012.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 19 de setembro de 2018.

V I C T O R  DE CA S S I O M I R A N D A

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

__  / V X A
Celina Nunes Guimarães P 

Agente Administrativo

eira

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.118. DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza Retorno.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar retorno, a partir desta data, à servidora Adriana

Pinheiro do Prado Tanaka, matrícula 2142, RG 22.798.777-9, ao cargo de 

Fonoaudiólogo, concedido pela Portaria n.° 12.042/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 19 de setembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

V I C T O R  DE C A S S I O  M I R A N D A

Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.119. DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza inclusão de Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei e

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, conforme Processo n° 2276/2017 e com amparo 

no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, a inclusão de 10% de 

quinquênio, retroativo a agosto de 2017, para a servidora Marly Gusmão da Silva, 

matrícula 3998, Auxiliar de Consultório Dentário, RG n°. 28.454.999-X.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a agosto de 2017.

Paraibuna, 20 de setembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Qu ^ .  n r —c—
Celina Nunes Guimarães Pejeira

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.120. DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza inclusão de Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei e

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, conforme Processo n° 2277/2017 e com amparo 

no artigo 71 da Lei n°. 1313, de 16 de abril de 1990, a inclusão de 10% de 

quinquênio, retroativo a agosto de 2017, para a servidora Luciana dos Santos 

Nogueira, matrícula 3440, Auxiliar de Enfermagem ESF, RG n°. 26.259.598-9.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a agosto de 2017.

Paraibuna, 20 de setembro de 2018.

V I C T O R  DE C A S S I O  M I R A N D A

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Péjeira 

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.121, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018.

Revoga Portaria de Licença Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e

CONSIDERANDO que o gozo a partir de 20 de novembro de 2017 

é referente ao reagendamento do terceiro mês, 01 de agosto de 

2017 que consta na Portaria n.° 10.918 de 01 de agosto de 2015,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar, retroativo a 27 de novembro de 2017, a Portaria 

n.° 11.876 de 27 de novembro de 2017.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 24 de setembro de 2018.

V I C T O R  DE C A S S I O  M I R A N D A

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

'Y y t . Ca _ v̂ _Q>— c _
Celina Nunes Guimarães Pereira

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.122. DE 24 DE SETEMBRO DE 2018.

Concede Licença Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 

da Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a 

servidora Aríete Silva da Cruz, RG n 18.728.541-X, matrícula 1435, Professor PEB - 1, 

referente ao período aquisitivo de 28/02/2010 a 27/02/2015.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 dias, seu primeiro mês a partir desta 

data, 30 dias a partir de 24/09/2019, segundo mês da licença e os últimos trinta dias 

a partir de 24/09/2020, sendo que o número de funcionários em gozo simultâneo 

de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do respectivo setor 

administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 24 de setembro de 2018.

V I C T O R  DE C A S S I O  M I R A N D A  "

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães PerêKeT 

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro -  Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.123. DE 25 DE SETEMBRO DE 2018.

Nomeia Assessor de Departamento.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear, nesta data, com amparo na Lei Complementar 

n°. 75, publicada em 02 de agosto, artigo 20, inciso " II”, combinada com a Lei n.° 

3125, publicada em 02 de agosto de 2018, Lívia Teixeira e Silva, R.G. 43.444.428-5, 

CPF 354.013.558-82, para exercer em Comissão o cargo de ASSESSOR DE 

DEPARTAMENTO, símbolo CC-2.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 25 de setembro de 2018.

V I C T O R  DE C A S S I O  M I R A N D A

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna. sp.gov. br



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.124. DE 25 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 20% de 

quinquênio sobre o vencimento da servidora Mareia Aparecida Monteiro Santos, 

matrícula 1369, retroativamente a 21 de junho de 2018, data que completou 20 

anos de efetivo exercício.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 21 de junho de 2018.

Paraibuna, 25 de setembro de 2018.

V I C T O R  DE C A S S I O  M I R A N D A

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

CelinaNunes Guimarães Pereir 

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.125. DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de 10% de quinquênio 

a partir deste mês sobre o vencimento da servidora ANA PAULA RODRIGUES JOAO, 

matricula n°. 1679, Professor PEB - 1, que completa nesse mês de setembro, dia 07, 

10 anos de efetivo exercício.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 27 de setembro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Ferei 

Agente Administrativo

' Y v \

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.126. DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de 20% de quinquênio 

a partir deste mês sobre o vencimento da servidora Miramar de Fatima Oliveira 

Andrade, retroativamente a 06 de junho de 2018, data que completou 20 anos de 

efetivo exercício.

Art. 2o - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de 10% de quinquênio 

a partir deste mês sobre o vencimento da servidora Maria Helena de S. Santos 

Freitas, retroativamente a 17 de fevereiro de 2018, data que completou 10 anos 

de efetivo exercício.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 27 de setembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Per^íra^ 

Agente Administrativo

" W

Rua Humaitá, 20 Centro -  Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.127. DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

Autoriza servidor a dirigir veículo da Prefeitura.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, a partir desta data, o servidor Fabio Gustavo 

Ismael dos Santos, RG n.° 41.139.299-2, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação n°. 06558605117, categoria B a dirigir veículos da frota municipal, 

segundo sua categoria de habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 27 de setembro de 2018.

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

V I C T O R  DE C A S S I O  M I R A N D A

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.128. DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.

Designa representante junto ao Ministério dos Direitos Humanos -

MDH

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar Eliete Maria Nogueira, ocupante do cargo de 

Diretor do Departamento de Assistência Social para ser representante da 

Prefeitura junto ao Ministério dos Direitos Humanos - MDH, para praticar todos os 

atos necessários a efetivação e recebimento do conjunto de equipamentos 

destinados a equipagem e estruturação de Conselho Tutelar.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Paraibuna, 01 de outubro de 2018.

V I C T O R  DE C A S S I O  M I R A N D A

Prefeito Municipal

"Pegistrapla e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

w v
Dair Aparecidá Santos-Araujo 

Assessor da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 CentroJ Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.129. DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.

Designa Função Gratificada.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar a partir desta data, com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 98, combinada 

com a Lei n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018, o servidor Odair 

Aparecido de Campos, portador do R.G. 25.530.270-8, matrícula 1597, para 

exercer a Função Gratificada de Supervisor de Serviços Municipais com 

gratificação de 30% sobre o vencimento do cargo efetivo.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de outubro de 2018.

V I C T O R  DE C A S S I O  M I R A N D A

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Dair Ap< ía Sar\fos Araujo

Assessor da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitct>20 C^/itro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.130. DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.

Concede Sexta-parte

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativamente a agosto de 2011, com 

amparo no artigo 111, inciso II, da Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de 

agosto de 2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor José Antonio Junqueira 

Eduardo, portador da matrícula 581, Agente Operacional, que completou vinte 

anos de efetivo exercício no dia 14 de agosto de 2011.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a agosto de 2011.

Paraibuna, 01 de outubro de 2018.

V I C T O R  DE C A S S I O  M I R A N D A

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Dair Aparecida Sahfos Araujo

Assessor da Secretarr a de Gabinete

Ruà^Humaita, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.131. DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.

Concede Sexta-parte

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativamente a dezembro de 2008, com 

amparo no artigo 111, inciso II, da Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de 

agosto de 2018, a sexta-parte do vencimento a servidora Denise Pontes França, 

portadora da matrícula 428, Agente Administrativo, que completou vinte anos de 

efetivo exercício no dia 29 de dezembro de 2008.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a dezembro de 2008.

Paraibuna, 01 de outubro de 2018.

Prefeito Municipal

""Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Dair Aparecida Sahfos Araujo 

Assessor da Secretaria de Gabinete

Ruà Wgmartá, 20 Centjro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.132. DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.

Vacância de cargo por falecimento

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

DECLARA:

Art. I o - Vago, um cargo de MEDICO, retroativamente a 05 de 

agosto de 208, em decorrência do passamento do servidor ROBERTO DA SILVA 

MASCARENHAS, Matrícula 3081, RG n°. 34.499.897-6, de acordo com o artigo 158, 

inciso IV, da Lei Complementar n° 75, publicada em 02 de agosto de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 05 de agosto de 2018.

Paraibuna, 01 de outubro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

.  i h -DaioAparecida Santos Araujo 

Assessor da Secretária de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Cefitro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.133, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.

Derroga Portaria n.° 11.149 de 28 de janeiro de 2016.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

CONSIDERANDO que a servidora completou 20 anos de efetivo 

exercício no dia 02 de janeiro de 2016.

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar a inclusão de 20% de quinquênio a servidora Cecilia 

Camargo da Silva, matrícula 2065, período aquisitivo 03/01 /2011 a 02/01 /2016.

Art. 2o - Ficam mantidas todas as outras disposições contidas na 

Portaria n° 11.149 de 28 de janeiro de 2016.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de outubro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

a e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

raujo

Gabinete
Rua Humaitá, 20 Centro - paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.134, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.

Concede Licença Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02/08/2018, Licença-prêmio ao servidor Marcos 

José de Oliveira, RG n° 17.528.773-9, matrícula 1799, Motorista, referente ao período 

aquisitivo de 19/07/2009 a 18/07/2014.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 dias, segundo mês da Licença, a partir 

desta data e o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não 

será superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou 

departamento. Os 30 dias restantes serão agendados futuramente.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

■aujo

í Gabinete
Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 0l de outubro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.135. DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.

Concede Férias.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder férias regulamentares referente ao mês de outubro aos 

seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

Funcionário
ANTONIO CARLOS DE FARIA 
BENEDITO CARVALHO DO PRADO 
CELINA NUNES GUIMARAES PEREIRA 
CICERO FERREIRA MARTINS 
CREUSA PRADO DOS SANTOS 
DAIANA CRISTINA RIBEIRO 
DAIANE CRISTINE SANTOS DE CAMARGO 
DANIEL DE OLIVEIRA 
ERNESTO MAIA DE MIRANDA 
EZEQUIEL PIRES DE CAMPOS 
FABIANA ALVARENGA DA SILVA 
FABIO GUSTAVO ISMAEL DOS SANTOS 
GRAZIELE SABRINA DAS NEVES SANTOS 
LOPES
JOAO PAULO CONCEICAO MARQUES 
JOSE ANTONIO JUNQUEIRA EDUARDO 
JOSE CICERO TAVARES DE OLIVEIRA 
LUIZ CARLOS DA SILVA 
LUIZ CARLOS DE ALVARENGA 
NEUZA APARECIDA DA SILVA 
REJANE FERREIRA RAMOS ALVES 
THAINA CRISTINA DOS SANTOS XAVIER 
VIRGINIA HELENA FELIX

Período Aquisitivo
07/01 /2017 a 06/01/2018 
15/05/2014 a 14/05/2015 
24/05/2014 a 23/05/2015 
08/09/2017 a 07/09/2018 
30/01/2016 a 29/01/2017 
10/04/2017 a 09/04/2018 
17/07/2017 a 16/07/2018 
24/08/2017 a 23/08/2018 
09/09/2017 a 08/09/2018 
07/09/2017 a 06/09/2018 
24/04/2018 a 23/10/2018 
10/09/2017 a 09/09/2018 
24/04/2015 a 23/04/2016

24/01/2018 a 23/07/2018 
14/08/2017 a 13/08/2018 
03/08/2017 a 02/08/2018 
22/02/2017 a 21/02/2018 
17/10/2014 a 16/10/2015 
03/04/2017 a 02/04/2018 
18/06/2015 a 17/06/2016 
03/10/2017 a 02/10/2018 
02/09/2017 a 01/09/2018

Período de Gozo
01/10/2018 a 30/10/2018 
08/10/2018 a 06/11/2018 
01/10/2018 a 30/10/2018 
01/10/2018 a 30/10/2018 
01/10/2018 a 30/10/2018 
01/10/2018 a 30/10/2018 
15/10/2018 a 13/11/2018 
01/10/2018 a 30/10/2018 
01/10/2018 a 30/10/2018 
03/10/2018 a 01/11/2018 
29/10/2018 a 17/11/2018 
01/10/2018 a 30/10/2018 
01/10/2018 a 30/10/2018

04/10/2018 a 23/10/2018 
01/10/2018 a 30/10/2018 
01/10/2018 a 30/10/2018 
01/10/2018 a 30/10/2018 
01/10/2018 a 30/10/2018 
01/10/2018 a 20/10/2018 
01/10/2018 a 30/10/2018 
15/10/2018 a 13/11/2018 
11/10/2018 a 30/10/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 01 de outubro de 2018.

Prefeito Municipal

ada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

bs Araujo
de Gabinete

ntro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.136. DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.

Concede Sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativamente a junho de 2018, com amparo no 

artigo 111, inciso II, da Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, 

a sexta-parte do vencimento a servidora Mareia Aparecida Monteiro Santos, 

portadora da matrícula 1369, Técnico em Contabilidade, que completou vinte anos 

de efetivo exercício no dia 21 de junho de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 03 de outubro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

_ jW '
parecida Sc fos Araujo

Assessor da Secretaria de Gabinete

Rüa Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.137. DE 09 DE OUTUBRO DE 2018.

Concede Gratificação por Assiduidade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o- Conceder, para o mês de setembro de 2018, com amparo na 

Lei n°. 2918, de 25 de setembro de 2014, gratificação de 11% (onze por cento) ao 

servidor VINÍCIUS FELIPE CARDOZO CRUZ, RG. N°. 43.500.381-1, Médico do ESF.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 09 de outubro de 2018.

*

V I CT OR  DE CAS S I O M I R A N D A

Prefeito Municipal

ida e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

■DatrAparecic^Sa n tos SAra ujo 

Assessor da Secrêtaria de Gabinete

Rua Humaitá, 20 Centro - PaHaibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.138. DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.

Concede licença para tratar de interesses particulares.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder a partir desta data, com amparo no artigo 123 da 

Lei Complementar n°. 75, publicada em 20 de agosto de 2018 licença para tratar de 

interesses particulares, conforme Processo n°. 2490/2018, a servidora EDNA MARIA DA 

SILVA OLIVEIRA, matrícula 1663, R.G. n°. 40.470.471-2, Auxiliar de Apoio Administrativo, 

admitida em 18 de fevereiro de 2003.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 16 de outubro de 2018.

V I CT OR  DE CAS S I O M I R A N D A

Prefeito Municipal

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Araujo

retaria de Gabinete

Centro \ Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.139. DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.

Demite Fiscal de Obras

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Demitir a partir desta data, em razão da prática das condutas

descritas nos artigos 114, inciso X, 125 e 130,1, X e XIII da Lei 1.313/90 bem como artigos 

312 e 313-A do Código Penal, o servidor ROMEU LEAL DE ANDRADE, matrícula 3722, 

R.G. 8.389.871-2 -  SSP/SP, do cargo de FISCAL DE OBRAS, de conformidade com o 

artigo 4o da Lei n°. 2921, DE 03 de novembro de 2014, nomeado pela Portaria n°. 

9637/2012.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 16 de outubro de 2018.

DairApareçida Santos Araujo 

Assessor da Secretaria de Gabinete

Rua Humaitá* 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271J prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

da e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.140, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.

Concede Licença Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

PATRICIA TURIBIO BARROS, RG n° 22.892.229-X, matrícula 1281, Professor PEB - I, 

referente ao período aquisitivo de 20/08/2008 a 19/08/2013.

Art. 2o - A servidora usufruirá 15 dias, a partir desta data, 15 dias a partir 

de 17/10/2019, 30 dias a partir de 19/10/2020 e 30 dias a partir de 18/10/2021, sendo 

que o número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será 

superior a um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 17 de outubro de 2018.

V I C T O R  DE CA S S I O M I R A N D A

Prefeito Municipal

Registf í̂dcrç^pybli^sgda na Secretaria de Gabinete Municipal. 

JãlrApan intasAraujo

Assessor dq Secretaria ae Gabinete
araibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@para1buna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@para1buna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.141. DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.

Homologa Anexos ao Plano de Gestão -  Ano 2018 das Unidades 

Escolares Municipais.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - À vista do Parecer do Supervisor de Ensino e do Acolhimento 

do Diretor de Educação, HOMOLOGAR os Anexos ao Plano de Gestão -  Ano 2018 

das seguintes escolas municipais de Paraibuna:

• EMEF “Irmã Irene Alves Lopes-lrmã Zoé”

• EMEIEF “Otacília Domingues"

• EMEIEF “Bairro do Cedro’’

• EMEIEF “Prof. Geraldo Martins dos Santos”

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 18 de outubro de 2018.

V I CT OR  DE CA S S I O M I R A N D A

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ntos Araujo 

ria de Gabinete
entro Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.142. DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Designa Função Gratificada -  Diretor Clínico.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar a partir desta data, com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 98, combinada 

com a Lei n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018, o servidor Paulo Roberto 

Cabral, portador do R.G. 12.659.349-8, matrícula 3110, para exercer a Função 

Gratificada de Diretor Clínico com gratificação de 30% sobre o vencimento do cargo 

efetivo.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 22 de outubro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal, 

ntos AraujoDa

Assessor da Secreta,ria de Gabinete

RbaHumaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.143. DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Designa Função Gratificada -  Chefe de Divisão de Fiscalização.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar a partir desta data, com amparo na Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 98, combinada 

com a Lei n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018, a servidora Heloiza Helena 

do Prado, portadora do R.G. 24.242.712-1, matrícula 1352, para exercer a Função 

Gratificada de Chefe de Divisão de Fiscalização com gratificação de 30% sobre o 

vencimento do cargo efetivo.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 22 de outubro de 2018.

Prefeito Municipal

Istrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

arwís Araujo 

cretaricKde Gabinete

Rua HuXpaita, 20 Centre} - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.144. DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Autoriza servidora a dirigir veículos da Prefeitura.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir desta data, a servidora Roseli Correa dos 

Santos, RG n.° 20.436.750, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n°. 

04350588660, categoria AB a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua 

categoria de habilitação.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Dair Aparecida Santos Araujo 

Assessor aa Secreraria de Gabinete

Rua>tucnaitá, 20 (jentro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271 
J prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 22 de outubro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.145. DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Concede Gratificação por Assiduidade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, para o mês de outubro de 2018, com amparo na 

Lei n°. 2918, de 25 de setembro de 2014, gratificação de 11% (onze por cento) ao 

servidor VINÍCIUS FELIPE CARDOZO CRUZ, RG. N°. 43.500.381-1, Médico do ESF.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 22 de outubro de 2018.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

raibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.146. DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Concede Licença Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

JULIANA DE ALVARENGA CABRAL, RG n° 26.259.700-7, matrícula 1271, Professor PEB - 1, 

referente ao período aquisitivo de 14/08/2008 a 13/08/2013

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 dias, a partir desta data, sendo que o 

número de funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a 

um décimo da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento. Os 60 

(sessenta) dias restantes serão agendados futuramente.

Art. 3o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 22 de outubro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.147. DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Concede Sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a sexta-parte do 

vencimento ao servidor Mauro Sergio de Paula Ortiz, portador da matrícula 1330, 

Agente Operacional, que completou vinte anos de efetivo exercício na data de hoje.

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 22 de outubro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Araujo

cretariã de Gabinete

Hòmaitâv 20 Centrol- Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
/ prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.148. DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Concede Sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativamente a abril de 2017, com amparo no 

artigo 111, inciso II, da Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, 

a sexta-parte do vencimento a servidora Maria José Ribeiro, portadora da matrícula 

2125, Auxiliar de Enfermagem, que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 

02 de abril de 2017.

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a abril de 2017.

Paraibuna, 22 de outubro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Dair AparecigepsantasNAraujo 

Assessor da Searetaria dè Gabinete

Rua Humaitá,^20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.149. DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 5% de 

quinquênio sobre o vencimento da servidora Fabiana Alvarenga da Silva, matrícula 

3867 que completa nesse mês de outubro, dia 24, cinco anos de efetivo exercício.

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 22 de outubro de 2018.

\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

-Dair Aparecida Sãhtos Araujo 

Assessor da Secretaria de Gabinete

o - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.150. DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 10% de 

quinquênio sobre o vencimento dos servidores que completaram nesse mês de 

outubro dez anos de efetivo exercício:

Matr. Nome Data

2791 ADRIANA DE ANDRADE SANTOS 23/10/2018

2777 HEBER MUNHOZ ROMERO 08/10/2018

2775 OSORIA APARECIDA DA COSTA 02/10/2018

2778 PAULO SERGIO BARROS DOS SANTOS 08/10/2018

2779 RONEVALTER HONORATO DA CRUZ 08/10/2018

2774 ROSANGELA RIBEIRO PIMENTA SOARES 16/10/2018

2794 SILVIO ALVES DOS SANTOS 23/10/2018

2803 MARIA LUIZA DA SILVA DA GRAÇA 29/10/2018

Art. 2o -- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 22 de outubro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

DãirApar^cfda Santos Araujo 

Assessor da Secretariate Gabinete
Rua Humaitá, 20 Centrai - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.151. DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 15% de 

quinquênio sobre o vencimento dos servidores que completaram nesse mês de 

outubro quinze anos de efetivo exercício:

Matr. Nome Data

1716 IOTA DE SOUZA CORTEZ CIRINO 15/10/2018

1715 MARIA JOSE R MOREIRA RANGEL 15/10/2018

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 22 de outubro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

tos Araujo 

ia de Gabinete
Rua fc à, 20 Certjtro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.152. DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 20% de 

quinquênio sobre o vencimento do servidor Mauro Sergio de Paula Ortiz, matrícula 

1330, que completa nesse mês de outubro, nesta data, vinte anos de efetivo 

exercício.

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 22 de outubro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.153 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Pauio, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei 

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de 10% de quinquênio 

sobre o vencimento dos Professores que completaram nesse mês de outubro dez

anos de efetivo exercício:

Matr. Nome Data

2769 Amanda Cristina de Moura Vilela Reis 06/10/2018

2793 Cássia Aparecida dos Santos de Matos 23/10/2018

2772 Darlene Maria de Carvalho Alves 06/10/2018

2770 Mara Gilberta B Sales Gaia 06/10/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 22 de outubro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

egistràda e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

ujo

Gabinete
raibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.154 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede Licença Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02/08/2018, Licença-prêmio ao servidor Luiz 

Carlos da Silva, RG n° 12.830.264-1, matrícula 1309, Motorista, referente ao período 

aquisitivo de 18/04/2013 a 17/04/2018.

Art. 2o - O servidor usufruirá 90 dias, a partir desta data e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de novembro de 2018.

r

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080.Tax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.155 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

Exonera Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Exonerar, a partir de 05 de novembro de 2018, com amparo 

na Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, artigo 160, Inciso I, 

LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, matrícula n°. 4625 - R.G. 3.855.452-5, do 

cargo CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, da Lei n.° 3.125, publicada em 02 

de agosto de 2018, Anexo I, Símbolo CC-1, nomeada pela Portaria n°. 12.071/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 01 de novembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Ca!
felina Nunes Guimaraés Pereira

y \  O - X - C í- a -i

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.156 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede Sexta-parte e Autoriza Quinquênio.

LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, Prefeito em Exercício

Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativamente a setembro de 2018, com amparo 

no artigo 111, inciso II, da Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 

2018, a sexta-parte do vencimento ao servidor José Miranda dos Santos, portador da 

matrícula 1081, Operador da ETA, que completou vinte anos de efetivo exercício no 

dia 26 de setembro de 2018.

Art. 2o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 20% de 

quinquênio sobre o vencimento do servidor José Miranda dos Santos, matrícula 1081, 

que completou no mês de setembro, dia 26, vinte anos de efetivo exercício.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 05 de novembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Péreira

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.157 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede Licença Prêmio.

LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, Prefeito em Exercício 

Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02/08/2018, Licença-prêmio a servidora LUCIANA 

MARIA RIBEIRO DE S. BARBOSA, RG n° 29.215.379-X, matrícula 3244, Agente 

Operacional, referente ao período aquisitivo de 24/03/2010 a 23/03/2015.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 dias, a partir desta data, 30 dias a partir 

de 05 de agosto de 2019 e 30 dias a partir de 03 de agosto de 2010 e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12)1974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

Paraibuna, 05 de novembro de 2018.

LOURDES

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.158 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede Licença Prêmio.

LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, Prefeito em Exercício

Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02/08/2018, Licença-prêmio a servidora Josiane 

Machado de Araujo, RG n° 33.199.323-5, matrícula 3693, Auxiliar de Apoio 

Administrativo, referente ao período aquisitivo de 18/04/2013 a 17/04/2018.

Art. 2o - A servidora usufruirá 90 dias a partir desta data e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da 

lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 05 de novembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.159 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.

Autoriza servidor a dirigir veículos da Prefeitura.

LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, Prefeito em Exercício 

Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Autorizar, a partir desta data, o servidor João Bosco Alvarenga,

RG n.° 9.431.736, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 03202906740, 

categoria C a dirigir veículos da frota municipal, segundo sua categoria de 

habilitação.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 06 de novembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-027?

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

'"Y v n  c x _ s i_  cu—<_>>
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.160 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede Férias.

LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, Prefeito em Exercício 

Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder férias regulamentares no mês de novembro aos 

seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

Funcionário
ADRIANA APARECIDA DE JESUS
ALBERTINA NUNES DO PRADO SANTOS
ANANIAS AUGUSTO ALVARENGA
ANTONIO DONIZETI LOPES
BARBARA AP. GOULART DE OLIVEIRA
BRUNA AP. ALVARENGA DE CARVALHO
BRUNO FARIA CARNEIRO
DOMINGOS GALDINO
EMIRALDO SILVA SANTOS
FLAVIA FORNER DOMINGOS
GORETTI APARECIDA MARTINS DE AGUIAR
HEBER MUNHOZ ROMERO
JOANA DARC DOS SANTOS JOSAFA
JOAO TADEU DE FARIA
JONATAS OLIVEIRA DE ALMEIDA
JOSE PRADO JUNIOR
LUCIA HELENA AGUIAR PIMENTA
MARIA APARECIDA DA S. LOPES FERREIRA
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
MARIA FATIMA DE LIMA FREITAS
MARLENE MESSIAS PEREIRA DA SILVA
MONICA C. C. C. PERES GONÇALVES
NELSON MEDEIROS DOS SANTOS
PEDRO DA COSTA
ROGÉRIO APARECIDO BRASILIANO
RONEVALTER HONORATO DA CRUZ
SIDNEY ALVES DOS SANTOS
SONIA DE FARIA ANDRADE
TATIANA RODRIGUES MARTINS MACARIO
VALDOMIRO BENTO

Período Aquisitivo
04/05/2017 a 03/05/2018 
15/09/2017 a 14/09/2018 
13/03/2017 a 12/03/2018 
24/08/2017 a 23/08/2018 
30/04/2017 a 29/04/2018 
15/02/2018 a 14/02/2019 
15/04/2017 a 14/04/2018 
04/10/2014 a 03/10/2015 
12/08/2017 a 11/08/2018 
15/09/2017 a 14/09/2018 
03/02/2015 a 02/02/2016 
08/10/2017 a 07/10/2018 
29/09/2017 a 28/09/2018 
22/02/2017 a 21/02/2018 
23/03/2017 a 22/03/2018 
18/11/2017 a 17/11/2018 
06/09/2017 a 05/09/2018 
03/08/2016 a 02/08/2017 
14/10/2017 a 13/10/2018 
27/03/2017 a 26/03/2018 
25/04/2017 a 24/04/2018 
11/01/2017 a 10/01/2018 
20/05/2017 a 19/05/2018 
13/09/2016 a 12/09/2017 
18/09/2017 a 17/09/2018 
08/10/2015 a 07/10/2016 
1 1/05/2017 a 10/05/2018 
04/11/2017 a 03/11/2018 
20/03/2017 a 19/03/2018 
01/09/2017 a 31/08/2018

Período de Gozo
09/11/2018 a 08/12/2018 
10/11/2018 a 09/12/2018 
05/11/2018 a 04/12/2018 
05/11/2018 a 04/12/2018 
20/11/2018 a 19/12/2018 
18/11/2018 a 07/12/2018 
1 9 / ll/2 0 1 8 a  18/12/2018 
05/11/2018 a 04/12/2018 
05/11/2018 a 04/12/2018 
21/11/2018 a 05/12/2018 
06/11/2018O 05/12/2018 
01/11/2018 a 30/11/2018 
19/11/2018 0  18/12/2018 
05/11/2018 a 04/12/2018 
01/11/2018 a 30/11/2018 
18/11/2018O 17/12/2018 
05/11/2018 a 04/12/2018 
05/11/2018 a 04/12/2018 
19/11/2018 0  18/12/2018 
19/11/2018 0 18/12/2018 
01/11/2018 a 30/11/2018 
01/11/2018O 30/11/2018 
05/11/2018O 04/12/2018 
05/11/2018O 04/12/2018 
05/11/2018O 04/12/2018 
05/11/2018O 04/12/2018
02/1 1/2018O 01/12/2018
20/11/2018O 19/12/2018 
06/11/2018O 05/12/2018 
05/11/2018O 04/12/2018

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
Drefeitura@oaraibuna.sp.gov.br

mailto:Drefeitura@oaraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12,160 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.

VANDERLEI APARECIDO DOS SANTOS 10/12/2013 a 09/12/2014 05/11 /2018 a 04/12/2018
WERRINTON SANTOS 03/10/2017 a 02/10/2018 05/11/2018 a 04/12/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 06 de novembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimaraes Peneira
a

Agente A d m i n i s t r a t i v o ____________________________________
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

Drefeitura@paraibuna.sD.Rov.br

mailto:Drefeitura@paraibuna.sD.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.161 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede Licença Prêmio.

LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, Prefeito em Exercício 

Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei

Complementar n°. 75, publicada em 02/08/2018, Licença-prêmio a servidora Marina 

Mareia da Mota Campos, RG n° 30.435.901-4, matrícula 902, Agente de Apoio Escolar, 

referente ao período aquisitivo de 28/04/2010 a 27/04/2015.

Art. 2o - A servidora usufruirá 45 dias a partir desta data, sendo os 45

dias restantes agendados futuramente e o número de funcionários em gozo 

simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 06 de novembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

LOURDES

a

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.162. DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.

Revoga Portaria que Designa Função Gratificada -  Chefe de Divisão 

de Fiscalização.

LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, Prefeito em Exercício 

Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar, retroafivo a 22 de outubro de 2018, a Portaria n.° 

12.143 de 22 de outubro de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 06 de novembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimaraés P eira

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.:  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-027T

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.163 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede Licença-Prêmio.

LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, Prefeito em Exercício

Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da 

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

SOLANGE DA GRAÇA SOUZA SANTOS, RG n° 19.718.788-2, matrícula 1348, Professor 

PEB - 1, referente ao período aquisitivo de 18/02/2009 a 17/02/2014.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 dias a partir desta data, 30 dias a partir 

de 04 de novembro de 2019 e 30 dias a partir de 03 de dezembro de e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 12 de novembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Pereira
' f t

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

Drefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:Drefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.164. DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

Aposenta Servidora.

LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, Prefeito em Exercício

Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO I o - Aposentar por Idade e Tempo de Contribuição, nesta 

data, a servidora DULCE DOS SANTOS, matrícula n°. 712, R.G. n.° 19.908.669-2, CPF 

n°. 101.123.038-03, PIS/PASEP N°. 17050989019 -  PROFESSOR PEB - 1, com jornada 

de 29 horas semanais, Piso Nacional, conforme Processo Judicial n.° 1000112- 

03.2016.8.26.0418.

ARTIGO 2o - O ato encontra amparo no termo do artigo 88 da Lei 

Complementar Municipal n°. 0066, de 16 de novembro de 2016.

ARTIGO 3o - A referida servidora passa para a inatividade, fazendo jus 

às vantagens estabelecidas em Lei e seus proventos serão pagos pelo IPMP -  

Instituto de Previdência do Município de Paraibuna.

ARTIGO 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 19 de novembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

jg .  V y a  I

Celina Nunes Guimarães Pereira

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 39744D27T
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.165. DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

Nomeia Procurador Jurídico do Município.

LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, Prefeito em Exercício

Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Delmar dos Santos Candeia, RG n°. 

19.345.913-9, CPF 068.174.068-03, aprovado em I o lugar no Concurso Público n°. 

001/2018, homologado em 07 de novembro de 2018, para exercer o cargo de 

Procurador Jurídico do Município, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei 

complementar n.° 75, publicada em 02 de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, 

publicada em 02 de agosto de 2018, Anexos I e VI, Tabela 8.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, arfigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 19 de novembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Pereira

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEM 2260-000 T e l. :  (12) 3974V2080/Fax (12) 3974-027Í
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.166. DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

Nomeia Procurador Jurídico do Município.

LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, Prefeito em Exercício

Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Fabricio Pereira de Melo, RG n°. 

15.193.563, CPF 063.733.158-35, aprovado em 2o lugar no Concurso Público n.° 

001/2018, homologado em 07 de novembro de 2018, para exercer o cargo de 

Procurador Jurídico do Município, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei 

complementar n.° 75, publicada em 02 de agosto de 2018, combinada com a Lei 

3127, publicada em 02 de agosto de 2018, Anexos I e VI, Tabela 8.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 19 de novembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Perefra^

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.167. DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

Nomeia Procurador Jurídico do Município.

LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, Prefeito em Exercício

Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear nesta data, Eduardo Massarenti, RG n°. 26.617.586-7, 

CPF 284.388.728-32, aprovado em 4o lugar no Concurso Público n.° 001/2018, 

homologado em 07 de novembro de 2018, para exercer o cargo de Procurador 

Jurídico do Município, com amparo no inciso I artigo 20 da Lei complementar n.° 75, 

publicada em 02 de agosto de 2018, combinada com a Lei 3127, publicada em 02 de 

agosto de 2018, Anexos I e VI, Tabela 8.

Art. 2o - O nomeado tem o prazo de 30 dias para tomar posse no 

cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, conforme §2°, artigo 55 

da Lei Complementar n.° 75/2018.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 19 de novembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.168. DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede Licenças-prêmio.

LOURDES APARECIDA DE ANGELIS PINTO, Prefeito em Exercício 

Municipal de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 74, inciso III e artigo 84 da

Lei Complementar n°. 0024 de 04 de janeiro de 2011, Licença-prêmio a servidora 

Angela dos Santos Castro, RG n° 13.068.747-9, matrícula 1951, Professor PEB - 1, referente 

ao período aquisitivo de 05/08/2010 a 04/08/2015.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 dias a partir desta data e 60 dias a

partir de 04 de fevereiro de 2019, sendo que o número de funcionários em gozo 

simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 19 de novembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

C

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 122607(500 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

LOURDE

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.169 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede Gratificação por Assiduidade.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, para o mês de novembro de 2018, com amparo 

na Lei n°. 2918, de 25 de setembro de 2014, gratificação de 11 % (onze por cento) ao 

servidor VINÍCIUS FELIPE CARDOZO CRUZ, RG. N°. 43.500.381-1, Médico do ESF.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 22 de novembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Y lu _  v w ) 
Celina Nunes Guimarães reira

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.170, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede Sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a sexta-parte do 

vencimento ao servidor José Cicero Tavares de Oliveira, portador da matrícula 1259, 

Jardineiro, que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 20 de novembro de 

2018.

Art. 2o - Conceder com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a sexta-parte do 

vencimento ao servidor Sergio Santos Rosa, portador da matrícula 1249, Fiscal de 

Obras, que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 21 de novembro de 

2018.

Art. 3o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 23 de novembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Pe 

Agente Administrativo

•Vr\

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.171. DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede Sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, retroativamente a 04 de maio de 2018, com 

amparo no artigo 111, inciso II, da Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de 

agosto de 2018, a sexta-parte do vencimento ao Carlos Alberto Nascimento, 

portador da matrícula 2114, Técnico em Radiologia, que completou vinte anos de 

efetivo exercício no dia 04 de maio de 2018.

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a maio de 2018.

Paraibuna, 23 de novembro de 2018.

________________

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

<o—
Celina Nunes Guimarães Pereya 

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.172. DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 5% de 

quinquênio sobre o vencimento de Ana Karina de Castro Britto, Psicóloga, matrícula 

3880, que completará nesse mês de novembro, dia 28, cinco anos de efetivo 

exercício.

Art. 2o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 5% de 

quinquênio sobre o vencimento de Sonia de Faria Andrade, Agente Operacional, 

matrícula 3871, que completou nesse mês de novembro, dia 04, cinco anos de efetivo 

exercício.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 23 de novembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Q
Celina Nunes Guimarães Pedira 

Agente Administrativo

a

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°, 12.173, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 10% de 

quinquênio sobre o vencimento dos servidores que completaram nesse mês de 

novembro dez anos de efetivo exercício:

Matr. Nome Data

2818 Dair Aparecida Santos Araujo 06/11/2018

2830 Edna Mara Ortiz 26/11/2018

2813 Elizabete Pereira 06/11/2018

2820 Hilonari Sakamoto 10/11/2018

2827 Maria Aparecida da Silva 20/11/2018

2809 Marilena Monteiro Silva Reno 03/11/2018

2806 Sandra Faria Camargo Ribeiro 03/11/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 23 de novembro de 2018.
\

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.174, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 15% de 

quinquênio sobre o vencimento de Cristiane Nogueira Lemes, Auxiliar de Apoio 

Administrativo, matrícula 1723, que completou nesse mês de novembro, dia 03, 

quinze anos de efetivo exercício.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 23 de novembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.175. DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 20% de 

quinquênio sobre o vencimento de Jose Cicero Tavares de Oliveira, Jardineiro, 

matrícula 1259, que completou nesse mês de novembro, dia 21, vinte anos de efetivo 

exercício.

Art. 2o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 20% de 

quinquênio sobre o vencimento de Sergio Santos Rosa, Fiscal de Obras, matrícula 

1249, que completou nesse mês de novembro, dia 22, vinte anos de efetivo exercício.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 23 de novembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo________________  _______________________ ____ _______
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.176, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de 05% (cinco por cento) 

de quinquênio a partir deste mês sobre o vencimento da servidora Monica Lima Silva 

Pereira, Professor PEB - 1, matrícula 3879, que completou neste mês de novembro, dia 

26, cinco anos de efetivo exercício.

Art. 2o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de 10% de quinquênio a 

partir deste mês sobre o vencimento da servidora Suze de Oliveira Cardoso da Silva, 

Professor PEB -  I, matrícula 2811, que completou neste mês de novembro, dia 03, dez 

anos de efetivo exercício.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 23 de novembro de 2018. t

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

i

Agente Administrativo ________
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l.: (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

V

4 3

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.177. DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 20% de 

quinquênio sobre o vencimento de Luiza de Fatima Camargo da Silva, Auxiliar de 

Enfermagem, matrícula 2134, que completou no mês de outubro, dia 15, vinte anos 

de efetivo exercício.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a outubro de 2018.

Paraibuna, 23 de novembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal. 

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.178. DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede Licença Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02/08/2018, Licença-prêmio a servidora Neide 

Antunes de Camargo Souza, RG n° 16.644.396-7, matrícula 3521, Auxiliar de Apoio 

Administrativo, referente ao período aquisitivo de 30/01 /2012 a 29/01 /2017.

Art. 2o - A servidora usufruirá 30 dias a partir desta data, sendo os 60 

dias restantes agendados futuramente e o número de funcionários em gozo 

simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 26 de novembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Per 

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.179. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

Nomeia Comissão Especial para supervisionar e acompanhar a 

realização de Concurso Público para vários cargos efetivos a ser 

realizado conforme Processo Administrativo n.° 2292/2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar, para constituir a Comissão Especial encarregada 

de promover, supervisionar e acompanhar Concurso Público destinado à seleção de 

candidatos para o provimento de cargos e empregos públicos constantes do Edital, 

os seguintes servidores:

Eliete Maria Nogueira -  R.G. 33.199.453-7

Érika Renata Calderaro Lopes -  R.G. 22.892.305-0

Roseli Correa dos Santos -  R.G. 20.436.750-5

Art. 2o - A Comissão Especial, constituída nos termos do artigo anterior, 

será presidida pela servidora Érika Renata Calderaro Lopes (Supervisora de Ensino) e 

assistido pelas servidoras Eliete Maria Nogueira (Diretora do Bem-Estar Social) e Roseli 

Correa dos Santos (Assistente Social).

Art. 3o - Fica a Comissão Especial, desde logo, autorizada a manter 

contatos com instituições especializadas, para estabelecimentos das condições de 

realização do concurso público.

Art. 4o - Fica igualmente autorizada a Comissão especial a baixar 

edital e adotar todas as providências necessárias.

Art. 5o - A condição de membro desta Comissão por ser necessária e 

de relevante interesse público, não gera direto a remuneração.

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-027"K
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.179. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

Art. 6o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, deixando de produzir seus efeitos após a 

homologação do concurso público.

Paraibuna, 04 de dezembro de 2018.

V

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

B ju.
Celina Nunes Guimarães Poeira

Agente Administrativo ___________________ __ ______ ______ _ _ _ _ _ _ _ _
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.Rov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.180. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

Designa Responsável Técnico para aprovação e fiscalização de 

Projetos de Sistema Viário e Sinalização no Município de Paraibuna.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Designar, a partir desta data, de acordo com a Lei 3125, 

publicada em 02 de agosto de 2018, art. 27, o servidor Edson Eduardo Faria Nogueira, 

RG 21.441.591-0, CPF 150.248.038-76, Engenheiro Civil, como Responsável Técnico 

para aprovação e Fiscalização de Projetos de Sistema Viário e Sinalização no 

Município de Paraibuna.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 04 de dezembro de 2018.

*

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães 

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (1273974^2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.oov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.oov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.181. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

Vacância de cargo por falecimento.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

DECLARA:

Art. I o - Vago, um cargo de OPERADOR DA CAPTAÇÃO, 

retroativamente a 06 de julho de 2018, em decorrência do passamento do servidor 

JOSE VITOR BERNARDO, Matrícula 734, RG n°. 8.918.355, de acordo com o artigo 158, 

inciso IV, da Lei Complementar n° 75, publicada em 02 de agosto de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 06 de julho de 2018.

Paraibuna, 04 de dezembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo_______________________________________________________
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.182. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

Nomeia Procurador Geral do Município.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear, retroativo a 01 de dezembro de 2018, com amparo 

na Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto, artigo 20, inciso "11”, 

combinada com a Lei n.° 3125, publicada em 02 de agosto de 2018, Fabricio Pereira 

de Melo R.G. 15.193.563-4, para exercer em Comissão o cargo de Procurador Geral 

do Município, símbolo CC-1.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2018.

Paraibuna, 04 de dezembro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.qov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.183. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

Concede Licença Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02/08/2018, Licença-prêmio ao servidor Sidney 

Alves dos Santos, RG n° 14.630.390-8, matrícula 1770, Vigia, referente ao período 

aquisitivo de 11/05/2004 a 10/05/2009.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 dias retroativamente a 02 de dezembro 

de 2018, sendo os 60 dias restantes agendados futuramente e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 04 de dezembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes 

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°, 12.184. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

Concede Licença Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02/08/2018, Licença-prêmio ao servidor Heber 

Munhoz Romero, RG n° 33.361.745-9, matrícula 2777, Vigia, referente ao período 

aquisitivo de 08/10/2013 a 07/10/2018.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 dias retroativamente a 03 de dezembro 

de 2018, sendo os 60 dias restantes agendados futuramente e o número de 

funcionários em gozo simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo 

da lotação do respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 04 de dezembro de 2018.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Per 

Agente Administrativo

Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271
prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.185. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

Concede Férias.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder férias regulamentares no mês de dezembro aos 

seguintes servidores, nas datas abaixo mencionadas:

Funcionário
ADRIANA PINHEIRO DO PRADO TANAKA
ALESSANDRO MOREIRA MARINHO
ALEXANDRA AP. RIBEIRO TENORIO
ANA CRISTINA MARTINS
ANA NEIDE HONORATO
ANA PAULA MARQUES DA CRUZ
ANTONIO FERREIRA
BARBARA ALVES DE FARIA
BENEDITO RODOLFO DA COSTA DAVID
BERNADETE APARECIDA DE S. PRADO
CLAUDIO DOS SANTOS OLIVEIRA
DOMINGOS GALDINO
EDNA MARA ORTIZ
GENI MOURA DE SIQUEIRA FERNANDES
GORETTI APARECIDA MARTINS DE AGUIAR
JAIRO JORGE NEVES
JORGE PAULO IVO PEREIRA
JOSE LUIZ DOS SANTOS
LANA RITA SILVA FARIA
MARIA ODETE DA SILVA MIRANDA
PAULO CESAR RODRIGUES
PAULO DOS SANTOS MIGUEL
PAULO ROBERTO MOREIRA
RAIMUNDO NONATO RODRIGUES FILHO
RAPHAELA SIMÕES LIA AVEIRO
RICARDO SILVEIRA POLO
SIMONE DE FATIMA SANTOS DA LUZ
VANDER JOSE RIBEIRO JOAQUIM
VICTORIA TERTULIANA DE ARAUJO
BELLAPARTE ZANATO

Período Aquisitivo
30/08/2017 a 29/08/2018 
12/03/2017 a 11/03/2018 
22/09/2017 a 21/09/2018 
30/12/2016 a 29/12/2017 
01/01/2017 a 31/12/2017 
04/03/2015 a 03/03/2016 
17/01/2017 a 16/01/2018 
01/01/2017 a 31/12/2017 
29/09/2013 a 28/09/2014 
25/04/2017 a 24/04/2018 
28/10/2017 a 27/10/2018 
04/10/2015 a 03/10/2016 
26/11/2017 a 25/11/2018 
09/04/2017 a 08/04/2018 
03/02/2016 a 02/02/2017 
31/01/2016 a 30/01/2017 
01/01/2016 a 31/12/2016 
01/02/2017 a 31/01/2018 
26/07/2017 a 25/07/2018 
15/03/2016 a 14/03/2017 
24/08/2015 a 23/08/2016 
17/08/2015 a 16/08/2016 
08/02/2016 a 07/02/2017 
15/10/2017 a 14/10/2018 
25/07/2017 a 24/07/2018 
01/02/2016 a 31/01/2017 
30/08/2016 a 29/08/2017 
01/09/2016 a 31/08/2017 
03/01/2018 a 02/01/2019

Período de Gozo
17/12/2018 0 15/01/2019 
03/12/2018 a 01/01/2019 
20/12/2018 a 18/01/2019 
04/12/2018 a 02/01/2019 
15/12/2018 0 29/12/2018 
03/12/2018 a 01/01/2019 
03/12/2018 a 01/01/2019 
01/12/2018 a 30/12/2018 
15/12/2018 0 13/01/2019 
01/12/2018 a 30/12/2018 
10/12/2018 a 08/01/2019 
06/12/2018 a 04/01/2019 
01/12/2018 a 30/12/2018 
06/12/2018 a 04/01/2019 
06/12/2018 a 04/01/2019 
03/12/2018 a 01/01/2019 
17/12/2018 a 15/01/2019 
01/12/2018 a 30/12/2018 
20/12/2018 a 18/01/2019 
03/12/2018 a 01/01/2019 
03/12/2018 a 01/01/2019 
01/12/2018 a 30/12/2018 
03/12/2018 a 01/01/2019 
01/12/2018 a 30/12/2018 
20/12/2018 a 18/01/2019 
06/12/2018 a 04/01/2019 
03/12/2018 a 01/01/2019 
01/12/2018 a 30/12/2018 
17/12/2018a 04/01/2019
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.185. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 04 de dezembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

W ,  -rY \o -^ o _ i-A
Celina Nunes Guimaraes Pedira

Agente Administrativo
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.186. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

Concede Licença Prêmio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder, com amparo nos artigos 142 e 143 da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02/08/2018, Licença-prêmio ao servidor 

Ronevalter Honorato da Cruz, RG n° 17.609.491, matrícula 2779, Vigia, referente ao 

período aquisitivo de 08/10/2008 a 07/10/2013.

Art. 2o - O servidor usufruirá 30 dias a partir desta data, sendo os 60 

dias restantes agendados futuramente e o número de funcionários em gozo 

simultâneo de licença-prêmio não será superior a um décimo da lotação do 

respectivo setor administrativo ou departamento.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 04 de dezembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.187. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 5% de 

quinquênio sobre o vencimento dos servidores que completaram nesse mês de

dezembro cinco anos de efetivo exercício:

Matr. Nome Data

3866 Marcela Priscila Santos T Monteiro 21/12/2018
3883 Maria Cristina Pereira 03/12/2018
3882 Maria Jose de Jesus Angelis 02/12/2018

Art. 2o ■ Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 17 de dezembro de 2018.

-------------- __ ^

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

-

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°, 12.188. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 10% de 

quinquênio sobre o vencimento dos servidores que completaram nesse mês de 

dezembro dez anos de efetivo exercício:

Matr. Nome Data

2805 Ana Claudia Sales Rangel 11/12/2018
2852 Ana Cristina Martins 30/12/2018
2843 Fabiola Aparecida Rodrigues 17/12/2018
2849 Luiz Gonzaga da Silva 30/12/2018

2850 Maria das Dores de Oliveira Braz 30/12/2018

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 17 de dezembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
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prefeitura@paraibuna.sp.gov.br

mailto:prefeitura@paraibuna.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.189. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 20% de 

quinquênio sobre o vencimento de João Carlos dos Santos, Motorista, matrícula 1292, 

que completou nesse mês de dezembro, dia 24, vinte anos de efetivo exercício.

Art. 2o - autorizar, retroativamente a outubro, com amparo no artigo 

111, inciso I da Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a 

inclusão de 20% de quinquênio sobre o vencimento de Roberto Carlos Jeronimo, 

Agente Operacional, matrícula 1306, que completou no mês de outubro, dia 24, vinte 

anos de efetivo exercício.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 17 de dezembro de 2018.
r

— —
VICTOR DE CASSIO MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo _____
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.190. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei

Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a inclusão de 30% de 

quinquênio sobre o vencimento de Mareia Auxiliadora Reno Stabile Costa, Cirurgiã 

Dentista, matrícula 3009, que completou nesse mês de dezembro, dia 05, trinta anos 

de efetivo exercício.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 1 7 de dezembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 Te l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.191. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109 da Lei

Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a inclusão de 15% (quinze por 

cento) de quinquênio a partir deste mês sobre o vencimento da servidora Silmara 

Aparecida dos Santos Barbosa, Professor PEB - 1, matrícula 1809, que completou neste 

mês de dezembro, dia 24, quinze anos de efetivo exercício.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 17 de dezembro de 2018.

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
Rua Humaitá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12260-000 T e l. :  (12) 3974-2080. Fax (12) 3974-0271

prefeitura@paraibuna.sp.qov.br

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.192. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Concede Sexta-parte.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Conceder retroativamente a outubro, com amparo no artigo 

111, inciso II, da Lei Complementar n°. 75, publicada em 02 de agosto de 2018, a 

sexta-parte do vencimento ao servidor Roberto Carlos Jeronimo, portador da 

matrícula 1306, Agente Operacional, que completou vinte anos de efetivo exercício 

no dia 24 de outubro de 2018.

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 24 de outubro de 2018.

Paraibuna, 17 de dezembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

.elina KlunérGuimaraes 'Pereira 

Agente Administrativo

" V v \
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°, 12.193, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Revoga Portaria que Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Revogar, retroativo a 27 de setembro de 2018, a Portaria n.° 

12.125 de 27 de setembro de 2018.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paraibuna, 17 de dezembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Celina Nunes Guimarães Pereira
Agente Administrativo_______________________________________________________
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Prefeitura Municipal de Paraibuna

PORTARIA N°. 12.194. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza Quinquênio.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA, Prefeito Municipal de Paraibuna,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

RESOLVE:

Art. I o - autorizar, retroativamente a outubro de 2018, com amparo 

nos artigos 108 e 109 da Lei Complementar n°. 0024, de 04 de janeiro de 2011 a 

inclusão de 15% (quinze por cento) de quinquênio sobre o vencimento da servidora 

Ana Paula Rodrigues João, Professor PEB -  I, matrícula 1679, que completou no dia 30 

de outubro de 2018, quinze anos de efetivo exercício.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paraibuna, 17 de dezembro de 2018.

VICTOR DE CASSIO MIRANDA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Gabinete Municipal.

Agente Administrativo
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